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Governo e TJPE firmam parceria para a
ressocialização através da laborterapia

Acordo selado na última
segunda-feira busca propiciar
a reinserção com mais dignidade
aos reeducandos do sistema
prisional de Pernambuco.

CCom o objetivo de for-
talecer a política es-
tadual de ressociali-

zação, o governador Paulo
Câmara assinou, na última
segunda-feira (15), convênio
entre o Governo do Estado e o
Tribunal de Justiça de
Pernambuco (TJPE) que
possibilitará a reintegração de
reeducandos à comunidade por
meio da prestação de serviço
comunitário. O acordo per-
mitirá, por meio do Pro-grama
de Execução da Pena de
Prestação de Serviços à
Comunidade, desenvolvido pe-
la Vara de Execução de Penas
Alternativas (Vepa), a ampli-
ação da oferta de laborterapia,
que propicia aos apenados o
cumprimento de pena as-
sociado à realização de ati-
vidades profissionais espe-
cíficas, seguindo as diretrizes da
Lei de Execução Penal e do
Pacto pela Vida. Aparceria am-
pliará o acesso às instituições e
aos órgãos da administração
direta e indireta de Pernambuco
para o encaminhamento de
reeducandos à prestação de
serviço comunitário.

“A Vara de Penas Alter-
nativas tem tradição aqui
em Pernambuco, é uma das
primeiras do Brasil. Faz um
trabalho importante. As pes-
soas envolvidas com o
crime muitas vezes não têm
porta de saída e acabam

entrando em um sistema
totalmente aquém do ne-
cessário para ressocia-
lização. A Vara tem dado
oportunidade a muitos
jovens apenados de sairem
dessa vida. Nossos presídios
estão superlotados. Estamos
construindo muitas vagas,
mas isso não é a solução. A
saída é realmente termos
uma Justiça que prenda
quem precisa ser preso. E
quem cometa pequenos
delitos tenha portas de saída
e possa, com rapidez e
dignidade, cumprir penas
alternativas. Buscamos isso;
ampliar a possibilidade das
pessoas se ressocializarem,
saírem do mundo do crime,
das drogas e buscarem
outros caminhos”, destacou
o governador.

O presidente do TJPE,
desembargador Leopoldo
Raposo, afirmou que a fina-
lidade do convênio com o
Governo do Estado é
proporcionar uma maior
dignidade para o apenado no
cumprimento de sua pena
fora do estabelecimento
prisional. “Essa parceria é
muito significativa porque
irá viabilizar a ampliação do
trabalho que vem sendo
desenvolvido pela Vepa nas
penas alternativas. A
finalidade desse convênio
com o Governo do Estado

tem esse foco: ampliar e
tornar mais profícuo esse
serviço que permite que o
apenado possa ser resso-
cializado e reeducado pres-
tando serviço à comuni-
dade”, finalizou.

À frente da Vepa, o juiz
Flávio Augusto destacou que
a nova parceria possibilitará
a expansão do programa.
“Sabemos que a maioria
precisam muito mais de
serviço social do que prisão e
penas. Essa parceria é um
divisor de água e nós agora
partiremos para outra fase.  A
nossa esperança é que agora
tenhamos toda a rede da
administração pública direta
e indireta à nossa disposição,
com o nosso monitoramento
e controle de qualidade”,
frisou.

Atual coordenador do
Saravida - organização da
sociedade civil que apoia a
reintegração de pessoas à

sociedade -  e o primeiro be-
neficiado da Vepa, Edson
Barbosa pontuou a impor-
tância do programa em sua
vida e para a recuperação de
jovens envolvidos com o
crime. “Essa experiência foi
muito importante para mim.
Através da Vepa tive
tratamento em uma Co-
munidade Terapêutica e lá
pude sair da criminalidade e
me recuperar do vício das
drogas no qual eu vivia. Isso
é muito positivo para as pes-
soas que cometem esses
delitos e vão para as peni-
tenciárias. Com esse tra-
balho, elas podem ter mais
dignidade para cumprir a
pena e até sair mais rápido.
A Vepa tem sido funda-
mental na vida desses jovens
envolvidos com o crime”,
concluiu.

A laborterapia desenvol-
vida pelos reeducandos é
uma terapia ocupacional que

promove a reeducação de
valores, elevando a autoes-
tima, desenvolvendo novas
habilidades, disciplina, limi-
tes e regras. Além de apri-
morar  conduta, caráter e
organização, ajuda a desen-
volver a percepção, a con-
centração e a reabilitação
física. A Vepa foi criada pela
Lei Complementar Estadual
n0 31, de 2 de janeiro de
2001. A Vara tem como
principais objetivos aplicar,
acompanhar e monitorar as
penas alternativas, resga-
tando a cidadania de seus
beneficiários através de seu
trabalho e de suas habilida-
des. Nesse processo, pro-
cura-se integrar Justiça, be-
neficiário, família e so-
ciedade. O resultado é o bai-
xo índice de reincidência. 

As penas alternativas -
em sua maioria de prestação
de trabalhos voluntários em
entidades vinculadas e

órgãos públicos diversos -
são aplicadas a pessoas que
cometeram crimes de menor
poder ofensivo. Atualmente,
o acervo da Vepa possui 7
mil processos em tra-
mitação. Por mês, cerca de
200 novos processos são
recebidos.

PARCERIAS - Atualmente,
quase mil instituições são
conveniadas aos projetos
desenvolvidos pela Vepa na
Região Metropolitana do
Recife. Os beneficiários
prestam serviços gratuitos
em escolas, hospitais, mer-
cados públicos; associações
de moradores; Secretarias
Estaduais; Corpo de Bom-
beiros Militar e outros ór-
gãos públicos. Após o cum-
primento da pena de serviço
diversificado, muitas vezes
os beneficiários conseguem
emprego nos locais onde
trabalharam.
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A LABORTERAPIA
desenvolvida pelos
reeducandos é uma
terapia ocupacional
que promove a
reeducação de
valores, elevando
a autoestima,
desenvolvendo
novas habilidades,
disciplina, limites
e regras
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Grande Recife inicia processo para
emissão da Carteira de Estudante 2018

FOTO: DIVULGAÇÃO/SES-PE

EE scolas e órgãos
gestores da Edu-
cação já estão

validando seus alunos e
unidades de ensino para a
emissão da Carteira de
Estudante 2018. O pro-
cesso é gerenciado pelo
Grande Recife Consórcio
de Transportes, que abriu
o sistema para os es-
tudantes da Região Me-
tropolitana desde a última
segunda-feira, dia 15 de
janeiro. A novidade é que
o documento será obri-
gatório para todos os be-
neficiários do Programa
Passe Livre.

Dados sobre as escolas
e seus respectivos alunos
já foram cadastrados no
Consórcio. A partir daí,
os interessados em obter
a Carteira de Estudante
2018 poderão acessar o
sistema, no site do Gran-
de Recife (www.grande
recife.pe.gov.br), forne-
cendo nome completo e
data de nascimento. Se as
informações estiverem
corretas basta o solicitan-

te confirmar e um boleto
no valor de R$ 12,45 será
gerado. O título pode ser
pago em qualquer a-
gência da Caixa Eco-
nômica Federal ou Banco
do Brasil.

O Grande Recife é o
órgão responsável pela
emissão das Carteiras

para estudantes dos ní-
veis Fundamental e Mé-
dio, além do Técnico
Profissionalizante e Pré
Vestibular. Caso o aluno
queira usar o nome so-
cial no documento basta
procurar o Consórcio -
no setor de Carteira Es-
tudantil, na Rua Joaquim

Felipe, n0 73, Boa Vista -
que a inserção será feita.
Cerca de 5.000 cartazes
com informações sobre
o processo estão sendo
fixados nos ônibus e
escolas. Publicidade em
backbus, também  aju-
dará a difundir a in-
formação. Vale lembrar

que a Carteira de
Estudante 2017 é valida
somente até o dia 31 de
março de 2018.

PASSE LIVRE – Confor-
me o Decreto n0 44.107/
2017, a partir deste ano,
os beneficiários do Passe
Livre deverão ter a Car-

teira de Estudante. A me-
dida é uma forma de
equiparar todos os alunos
que têm direito ao bene-
fício àqueles que pagam
meia passagem nos ôni-
bus pelo VEM Estudantil.
O programa do Governo
do Estado garante duas
passagens por dia (ida e
volta), durante o ano
letivo, para estudantes da
rede pública estadual e
cotistas da Universidade
de Pernambuco (UPE)
que precisam se deslocar
na Região Metropolitana
do Recife. Nestes casos,
os alunos terão até o dia
31 de março para
apresentar a Carteira de
Estudante. Do contrário,
terão o benefício suspenso
até que a situação seja
regularizada.

Esta checagem será
feita pelo Grande Recife
com base no cruzamento
das informações de estu-
dantes beneficiados pelo
Passe Livre com a lista de
estudantes que possuem a
Carteira de Estudante.

VALE LEMBRAR que a Carteira de Estudante 2017 é valida somente até o dia 31 de março de 2018

A novidade é que o documento será obrigatório para todos os beneficiários do Programa Passe Livre.

Lei Estadual de Incentivo ao
Esporte tem inscrições até

esta sexta-feira (19)

As inscrições dos projetos para o novo edital da
Lei Estadual de Incentivo ao Esporte se encerram
nesta sexta-feira (19). Promulgada em dezembro
de 2015 (Lei n0 642/2015), a Lei de Incentivo tem
por objetivo destinar recursos a projetos esportivos
por meio do investimento de empresas e
instituições. Como previsto no edital, as empresas
podem utilizar até 5% do que pagam de ICMS

(Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Ser-
viços) e destiná-los a ações do esporte inseridas nas
áreas de esporte educacional, de base, de rendi-
mento e de lazer e que dialogam com a inclusão
social e a formação de novos atletas. As infor-
mações sobre as inscrições podem ser encontradas
no edital completo, publicado no site www.setur.
pe.gov.br, ou pelo telefone 3182.7917. 

TRANSPORTE
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INVESTIMENTO

Promulgada em dezembro de 2015, a Lei  tem por objetivo
destinar recursos a projetos esportivos por meio do

investimento de empresas e instituições.
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SES reforça importância do diagnóstico precoce
das infecções sexualmente transmissíveis

OO Brasil está em aler-
ta para o aumento
de casos notifica-

dos de infecções sexual-
mente transmissíveis (IST),
como a sífilis, doença curá-
vel e que tem tratamento
gratuito pelo Sistema Único
de Saúde (SUS). Em Per-
nambuco, a Secretaria Es-
tadual de Saúde (SES) no-
tou aumento nos três tipos
da doença que são de notifi-
cação compulsória. A maior
parte dos casos é da sífilis
adquirida (público em ge-
ral), com 2.684 notificações
em 2017 (2.657 em 2016 e
1.319 em 2015). Em segui-
da vem a sífilis congênita
(transmissão da mãe para o
feto durante a gestação),
com 1.612 casos em 2017
(1.507 em 2016 e 1.363 em
2015). Ano passado ainda
foram registrados 1.341 ca-
sos em gestantes (953 em
2016 e 870 em 2017). Já em
relação a Aids, são mais de
25 mil casos desde o início
da notificação, em 1983.

Para reforçar a importân-
cia da prevenção, detecção
precoce e tratamento da sí-
filis e outras Infecções
Sexualmente Transmissí-
veis (IST), como HIV/Aids
e hepatites virais, o Gover-
no de Pernambuco, por
meio da Secretaria Estadual
de Saúde (SES), realizou
um seminário para atualiza-

ção permanente de profis-
sionais de saúde nesta terça-
feira (16). Diante da proxi-
midade do período das fes-
tas carnavalescas, a SES
decidiu promover esta ação
de conscientização focada
na prevenção, visando o
fortalecimento de políticas
estratégicas complementa-
res às campanhas de incen-
tivo ao sexo seguro e à am-
pliação de testes do HIV.

“Problemas de saúde as-
sociados às IST afetam prin-
cipalmente as mulheres e
podem ter consequências
em longo prazo. Doença in-
flamatória pélvica, gravidez
ectópica e aborto estão entre
as complicações, que tam-
bém incluem infertilidade

tanto no público feminino
quanto no masculino”, aler-
ta a gerente de Atenção à
Saúde da Mulher da SES,
Letícia Katz. Em relação à
falta do diagnóstico e do
tratamento da sífilis em mu-
lheres, na fase inicial, o re-
sultado pode ser a infertili-
dade, gravidez ectópica,
cancro anogenital e morte
prematura.

Com o encontro, a SES
reflete o modelo de atenção
à saúde e redefine ações de
prevenção em diferentes
níveis da gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) com
a articulação de toda rede de
serviços para promoção da
saúde.  Entre as iniciativas
de rotina, está a realização

de exames periódicos -
principalmente após alguma
situação de risco, como
relação sexual desprotegida
- pela mulher e seu parceiro,
além da importância do
acompanhamento pré-natal
das gestantes, e prevenção
às infecções. “O uso da
camisinha em todas as
relações sexuais é o meio
mais eficaz de evitar essas
infecções. Os preservativos
são oferecidos na rede de
saúde”, reforça Letícia
Katz.

“A sífilis congênita é
uma doença de notificação
obrigatória pelos municí-
pios. É necessária uma sen-
sibilização dos serviços que
detectam as gestantes com

sífilis para dar continuidade
ao tratamento dos casos. A
sífilis congênita é transmiti-
da para o bebê ainda na bar-
riga da mãe, por isso é im-
portante que tanto o pai
quanto a mãe façam o exa-
me e descobrindo a infec-
ção, sigam o tratamento cor-
retamente, evitando assim a
transmissão vertical. In-
dicamos a todas, que
estiverem planejando
engravidar, o exame que
detecta a sífilis, nos postos
de saúde mais próximos à
sua residência ou nos
Centros Municipais de Tes-
tagem e Aconselhamento
(CTA)”, explica o gerente
do Programa Estadual de
DST/Aids, François Figuei-
rôa. “No caso do HIV, com
o diagnóstico precoce, a
mulher pode iniciar o tra-
tamento normalmente. As-
sim, é possível praticamente
eliminar o risco do bebê
nascer infectado”, comenta
Figueiroa.

SÍFILIS - É uma doença in-
fectocontagiosa sistêmica, de
evolução crônica, causada
pelo Treponema pallidum. A
doença não tratada progride
ao longo de muitos anos,
sendo classificada em sífilis
primária, secundária, latente
recente, latente tardia e ter-
ciária. A transmissão pode ser
sexual, vertical ou sanguínea.
De 2011 a 2017, 8.323 casos
(4.198 masculinos e 4.125 fe-
mininos) foram associados à
Sífilis Adquirida. Os casos
em gestantes, de 2005 a 2017,
somaram 7.917.

AIDS - Em Pernambuco,
desde o início das notifica-
ções de Aids, no ano de
1983, até 24.10.2017, foram
registrados 25.218 casos,
sendo 16.344 no público
masculino e 8.874 no femi-
nino. Em 2016 foram 1.104
(738 masculinos e 366 femi-
ninos) e em 2017, 396 (259
masculinos e 137 femininos -
dados sujeitos a alteração).

PREVENÇÃO

Em 2017, Pernambuco registrou um aumento dos casos de sífilis, doença em fase epidêmica em todo o país.

O Governo de Pernambuco, por
meio da Secretaria Estadual de Saú-
de (SES), continua reforçando a
importância da prevenção e da
detecção precoce da sífilis e do HIV.
Para isso, o trailer do projeto “Quero
Fazer” programou duas ações
externas de testes e aconselhamento
sobre essas doenças. A primeira foi
ontem, terça-feira (16), no Recife. Já

amanhã (18), a partir das 17h, a
atividade será na Praça do Viaduto
Geraldo Melo, em Prazeres, Jaboa-
tão dos Guararapes. A capacidade
será de 70 atendimentos.

Os testes gratuitos duram, em
média, 30 minutos, tempo de rea-
lização dos exames e do aconse-
lhamento. Em casos positivos é
feito o encaminhamento do paci-

ente para tratamento em algum
serviço de referência. Durante as
ações ainda serão entregues ca-
misinhas e gel lubrificante. O
projeto “Quero Fazer” é uma rea-
lização do Programa Estadual de
Infecções Sexualmente Transmis-
síveis (IST/HIV/HV) em parceria
com a Aids Healthcare Foundation
(AHF).
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COM o encontro, a SES reflete 
o modelo de atenção à saúde e
redefine ações de prevenção em
diferentes níveis da gestão do Sistema
Único de Saúde (SUS) com a
articulação de toda rede de serviços

DURANTE as ações, ainda serão entregues camisinhas e gel lubrificante

Projeto “Quero Fazer”
oferta testes de sífilis e HIV

FOTO: DIVULGAÇÃO/SES

Testes gratuitos duram, em média, 30 minutos, tempo de
realização dos exames e do aconselhamento.

SERVIÇO
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Projeto IDEIA capacitou empreendedores
em Nossa Senhora do Ó, Ipojuca

EMPREGO

Rachel Motta

As aulas foram ministradas em parceria com o Senac e desenvolveram os conhecimentos específicos,
com método de ensino prático focado na realidade do mercado e das empresas.

OOProjeto de Incen-
tivo ao Desen-
volvimento do
Empreendedor

Individual e Autônomo
(IDEIA), da Secretaria da
Micro e Pequena Empresa,
Trabalho e Qualificação do
Governo de Pernambuco,
capacitou e certificou 24
participantes no curso de
Make & Hair para Eventos e
Festas. As aulas tiveram
lugar em Nossa Senhora do
Ó, município de Ipojuca.

Durante a capacitação os
foram ensinadas técnicas de
penteados e maquiagem
para eventos sociais. Além
disso, houve uma aula sobre
noções de Empreendedoris-
mo, Educação Financeira e
Atendimento ao Cliente
ministrada pela equipe da
Sempetq.

Uma das concluintes,
Katyucya de Paula, ca-
beleireira há 16 anos, fez
questão de se reciclar por
meio do curso. “Foi uma
boa experiência participar
da turma. Vim com o intuito
de ver o que posso levar de
melhor para os meus
clientes. O curso foi bem
completo e 100% prático”,
comentou.

Visando aprimorar seu
negócio e buscar mais ca-
pacitação em sua área de
atuação no mercado, a em-
presária no setor de make e
vendas de joias, Rosely
Monteiro, também foi uma
das contempladas com o
curso. “Consegui tirar dúvi-
das sobre penteados, fiz
muitas amizades e houve
uma interação ótima entre
os alunos”, conta com
entusiasmo.

O projeto IDEIA tem co-
mo objetivo fomentar o em-
preendedorismo, gerando
oportunidades para os Em-
preendedores Autônomos,
Potenciais Empresários,
Micro Empreendedores In-
dividuais (MEI), Microem-
presas (ME) e Empresas de

Pequeno Porte (EPP). As
aulas são ministradas em
parceria com o Senac e
desenvolvem os conheci-
mentos específicos com mé-
todo de ensino prático fo-
cado na realidade do mer-

cado e das empresas, a
partir de estudos de caso e
atividades práticas.

Já estão abertas as
inscrições para os se-
guintes cursos:

 Ouricuri – Curso de Doces e Salgados – Início em
29/01/2018 – Espaço Criança Feliz – Rua Laura
Coelho da Silva, 95, Laura Coelho, Ouricuri – PE.

 Floresta – Curso de Corte de Cabelo e Escova –
22/01/2018 – Casa da Juventude – Floresta – Av. De-
putado Audomar Ferraz, 198, Centro, Floresta – PE.

 Serra Talhada – Curso Design de Mechas –
SENAC – Posto Avançado Serra Talhada – Praça
Barão do Pajeú, 911, Centro, Serra Talhada – PE.

 Carpina – Curso de Doces e Salgados –
22/01/2018 – Casa da Juventude – Rua Ernesto
Pompílio, 349, Santo Antônio, Carpina – PE.

FOTOS: RACHEL MOTTA/SEMPETQ

“FOI UMA
experiência bem boa
participar da turma.
Vim com o intuito de

ver o que posso levar
de melhor para os

meus clientes. O curso
foi bem completo e

100% prático”,
Katyucya de Paula

“CONSEGUI tirar dúvidas sobre penteados, fiz muitas amizades e
houve uma interação ótima entre os alunos”, Rosely Monteiro
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Governo do Estado

Governador: Paulo Henrique Saraiva Câmara

CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR

PORTARIA DO GABINETE DO GOVERNADOR Nº 01, de 12/01/2018.

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas atribuições legais, resolve:

I - Designar a servidora SEVERINA TARGINO LIMEIRA, matrícula 2188-1, para exercer a Função Gratifi cada de Apoio, símbolo FGA-1, 
no Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA, com efeito retroativo a 2 de janeiro de 2018.

II – Esta portaria em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO GABINETE DO GOVERNADOR Nº 02, de 12/01/2018.

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas atribuições legais, resolve:

I - Designar o servidor MOISÉS VICENTE DA SILVA, matrícula 363605-4, para exercer a Função Gratifi cada de Supervisão, símbolo FGS-
1, no Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA, com efeito retroativo a 2 de janeiro de 2018.

II – Esta portaria em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO GABINETE DO GOVERNADOR Nº 03, de 12/01/2018.

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas atribuições legais, resolve:

I - Dispensar, a pedido, o servidor GERALDO ROBERTO DE SOUZA, matrícula 325728-2, da Função Gratifi cada de Supervisão, símbolo 
FGS-2, do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA, com efeito retroativo a 2 de janeiro de 2018.

II – Esta portaria em vigor na data de sua publicação.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Chefe de Gabinete do Governador

Secretarias de Estado

ADMINISTRAÇ‹O
Secretário: Milton Coelho da Silva Neto

PORTARIAS SAD DO DIA 16 DE JANEIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 158 - Designar o servidor Wellington Bezerra de Melo, matrícula nº 219.680-8, para exercer a Função Gratifi cada de Supervisão-2, 
símbolo FGS-2, da Secretaria de Administração, em substituição a Maria da Gloria Barbosa Farias, matrícula nº 263.956-4, a partir de 
01 de janeiro de 2018.

Nº 159 - Designar a servidora Jane Carla Marinho de Souza Maia, matrícula nº 299.723-1, para exercer a Função Gratifi cada de 
Supervisão-1, símbolo FGS-1, da Secretaria de Administração, em substituição a Wellington Bezerra de Melo, matrícula nº 219.680-8, 
a partir de 01 de janeiro de 2018.

Nº 160 - Designar a servidora Cecília Baltar Monteiro Medeiros, matrícula nº 299.714-2, para responder pela Função Gratifi cada de 
Supervisão-1, símbolo FGS-1, da Secretaria de Administração, no período de 11 de janeiro a 05 de junho de 2018, durante o impedimento 
de sua titular.

Nº 161 - Designar a servidora Bruna Leal Vasconcelos Ferrari, matrícula nº 324.632-9, para responder pela Função Gratifi cada de 
Supervisão-2, símbolo FGS-2, da Secretaria de Administração, no período de 11 de janeiro a 05 de junho de 2018, durante o impedimento 
de sua titular.

Milton Coelho da Silva Neto
Secretário de Administração

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 7º 
do Decreto nº 44.051/2017, bem como pela Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, com a nova redação dada pela Portaria SAD 
nº 1.345, de 23 de maio de 2014, RESOLVE: 

Nº 162 - Considerar dispensado o servidor PEDRO ANTÔNIO DE GÓES ALCANTARA LEITE, matrícula nº 318.712-8, da função de 
membro e integrante de equipe de apoio da Comissão Central Permanente de Licitação VII – CCPLE VII, da Secretaria de Administração 
- SAD, a partir de 01 de janeiro de 2018.

Nº 163 - Considerar designados os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Central Permanente de Licitação do Estado 
V – CCPLE V, nível 1, da Central de Licitações do Estado, da Secretaria de Administração - SAD:

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA VIGÊNCIA COMISSÃO
Roberta Williams Didier da Fonte Presidente/Pregoeira 362.094-8

01/01/2018 a 31/12/2018
Tarcísio Ferraz Coelho Membro/integrante da Equipe de Apoio 318.706-3

Letícia Carvalho Lacerda de Melo Membro/integrante da Equipe de Apoio 299.709-6
David Anderson Almíno de Oliveira Membro/integrante da Equipe de Apoio 318.702-0

Rafael Vilaça Manço
Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado 

PORTARIA SAD DE 12 DE JANEIRO DE 2018

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 7º 
do Decreto nº 44.051/2017, bem como pela Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, com a nova redação dada pela Portaria SAD 
nº 1.345, de 23 de maio de 2014, RESOLVE: 

Nº 129 - Considerar designado o servidor CIRILO HENRIQUE VELOSO REGIS DE MOURA JARDIM MORAES, matrícula nº 318.714-
4, para compor a Comissão Central Permanente de Licitação do Estado IX – CCPLE IX, da Central de Licitações do Estado, da 
Secretaria de Administração - SAD, na qualidade de membro e integrante da equipe de apoio, no período de 22 de dezembro de 2017 
a 22 de janeiro de 2018, durante o impedimento da titular, Renata Cartaxo Jacome, matrícula nº 299.742-8, que responde pela função 
de Presidente e Pregoeira.

RAFAEL VILAÇA MANÇO
Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado 

(REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL)

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, tendo em vista as atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014, resolve:

Nº 164 - DISPENSAR da Gratifi cação de Incentivo pela Participação na Execução, Processamento e Controle Orçamentário e Financeiro, 
instituída pela Lei Complementar nº 85, de 31.03.2006, e regulamentada pelo Decreto nº 33.721, de 03.08.2009, a servidora abaixo relacionada:

NOME MATRÍCULA ORGÃO/ENTIDADE A PARTIR DE
MARIA LADY DE OLIVEIRA 365.263-7 SECID 02/01/2018

Nº 165 - ATRIBUIR a Gratifi cação de Incentivo pela Participação na Execução, Processamento e Controle Orçamentário e Financeiro, 
instituída pela Lei Complementar nº 85, de 31.03.2006, e regulamentada pelo Decreto nº 33.721, de 03.08.2009, a servidora abaixo 
relacionada:

NOME MATRÍCULA ORGÃO/ ENTIDADE A PARTIR DE
ADRIANA VANESSA DA SILVA MACIEL TAVARES 382.216-8 SECID 02/01/2018

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD 
nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº. 44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e alterações RESOLVE: 

Nº 166 - Fazer retornar ao Instituto de Recursos Humanos - IRH, o servidor José Pereira Santos, matrícula nº 203.298-8, cedido a 
Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco – ADAGRO, a partir 01.01.2018.

Nº 167 - Fazer retornar à Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA, a servidora Fátima Maria Lima Batista, matrícula nº 
6999-0, cedida a Secretaria de Planejamento e Gestão, a partir 02.01.2018.

Nº 168 - Fazer retornar à Secretaria de Educação, o servidor Juracy Paixão Reis, matrícula nº 178.591-5, cedido a Secretaria de 
Planejamento e Gestão, a partir 02.01.2018.

Nº 169 - Fazer retornar à Secretaria de Administração, o servidor Anderson Jorge Barbosa da Silva, matrícula nº 329.179-0, cedido a 
Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer, a partir 01.12.2017.

Nº 170 - Colocar à disposição da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, a servidora Marlene Barros de Morais, matrícula 
nº 204.162-6, do Instituto de Recursos Humanos – IRH, com ônus para o órgão de origem, a partir de 01.01.2018 até 31.12.2018.

PORTARIA SAD Nº 171, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS em exercício, no uso de suas atribuições e considerando 
os preceitos contidos no § 4º, do art. 6º, do Decreto nº 38.190, de 18 de maio de 2012, alterado pelo Decreto nº 39.306, de 17 de abril de 
2013, no item 1.10, da alínea “c”, do art. 1º da Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, bem como no previsto nos arts. 214, 215, 
219 e 220 da Lei Estadual nº 6.123, de 20 de julho de 1968, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Paula de Cavalcanti Pavani Lima, matrícula nº 299.729-0, Natália Coutelo de Almeida, matrícula nº 318.635-0 
e Leonardo Henrique Fernandes Bezerra, matrícula nº 318.730-6, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de 
Inquérito Administrativo Disciplinar, com sede na Avenida Engenheiro Antônio de Góes, nº 194, 8º andar, Pina, Recife/PE.

Art. 2º Instaurar Inquérito Administrativo Disciplinar a ser desenvolvido pela Comissão designada no art. 1º, com objetivo de apurar:

I - a acumulação ilegal de dois vínculos públicos, mantida por Nelton Manoel da Silva, quais sejam: cargo de Professor, matrícula 
nº 240.546-6, pela Secretaria Estadual de Educação e cargo de Agente Administrativo, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, conforme consta do Relatório CACEF nº 200/2017;

II - demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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PORTARIA SAD Nº 172, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS em exercício, no uso de suas atribuições e considerando 
os preceitos contidos no § 4º, do art. 6º, do Decreto nº 38.190, de 18 de maio de 2012, alterado pelo Decreto nº 39.306, de 17 de abril de 
2013, no item 1.10, da alínea “c”, do art. 1º da Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, bem como no previsto nos arts. 214, 215, 
219 e 220 da Lei Estadual nº 6.123, de 20 de julho de 1968, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Paula de Cavalcanti Pavani Lima, matrícula nº 299.729-0, Natália Coutelo de Almeida, matrícula nº 318.635-0 
e Leonardo Henrique Fernandes Bezerra, matrícula nº 318.730-6, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de 
Inquérito Administrativo Disciplinar, com sede na Avenida Engenheiro Antônio de Góes, nº 194, 8º andar, Pina, Recife/PE.

Art. 2º Instaurar Inquérito Administrativo Disciplinar a ser desenvolvido pela Comissão designada no art. 1º, com objetivo de apurar:

I - a acumulação ilegal de três vínculos públicos, com indícios de má-fé, mantida por Luiz André de Lima Melo, quais sejam: cargo de 
Médico, matrícula nº 245.385-1, pela Secretaria Estadual de Saúde, cargo de Médico, matrícula nº 875640, pela Prefeitura do Recife e 
cargo de Médico, matrícula nº 10811, pela Prefeitura de Ipojuca/PE, conforme consta do Relatório CACEF nº 288/2017;

II - demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Marília Raquel Simões Lins
Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO Nº 10, DO DIA 16 DE JANEIRO DE 2018.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado de 17/04/2014, bem como no bem como no Parecer PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria 
Consultiva, RESOLVE:

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 
15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o teor da 
decisão exarada nos Processos SIGEPE nº 8822606-5/2016, 8822320-7/2016 e 8822317-4/2016, às fl s.43, publicada no Boletim Interno 
de Serviço às fl s.45, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-policial civil SÉRGIO FERNANDO 
NUNES SILVA, Delegado de Polícia, matrícula nº 196.712-6, ocorrida em 11 de março de 2016, conforme certidão de óbito de fl s.05; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS 
nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, em 
cotas partes iguais, aos dependentes previdenciários do referido servidor: ADRIANA GUEDES DE MELO, viúva; SÉRGIO FERNANDO 
NUNES SILVA FILHO, fi lho; e, FERNANDA GUEDES DE MELO NUNES SILVA, fi lha.

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO Nº 11, DO DIA 16 DE JANEIRO DE 2018.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado de 17/04/2014, RESOLVE:

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 
15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro 
teor da decisão exarada no Processo SIGEPE nº 8807836-4/2017, às fl s.27, publicada no Boletim Interno de Serviço às fl s.30, acerca 
da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-policial civil EDINALDO QUEIROGA MARQUES, Comissário de 
Polícia, matrícula nº 221.338-9, ocorrida em 07 de setembro de 2016; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/
SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à 
dependente previdenciária do referido servidor: AMÉLIA PEREIRA DE ALBUQUERQUE MARQUES, viúva.

Marília Raquel Simões Lins
Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais

SEPRI/SAD

RELAÇÃO DOS SERVIDORES DE LICENÇA PATERNIDADE

Em, 16/01/2018

A Chefe da Unidade de Cadastro de Pessoal, por delegação do Senhor Secretário de Administração, através da Portaria SAD nº 1000, 
de 16 de abril de 2014, proferiu o seguinte despacho:

AUTORIZO AS LICENÇAS PATERNIDADE DOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS

PROCESSOS NOME MATRÍCULA DIAS INÍCIO TÉRMINO LICENÇA

0213618-3/2017 RUBEM TEIXEIRA DO 
MONTE FILHO 329.167-7 15 30/06/2017 14/07/2017 PATERNIDADE

0226538-8/2017 ANDRÉ LEITÃO DE 
AGUIAR 318.704-7 15 05/10/2017 19/10/2017 PATERNIDADE

0218161-1/2017 TARCÍSIO FERRAZ 
COELHO 318.706-3 15 28/08/2017 11/09/2017 PATERNIDADE

0223111-1/2016 ROBERTO MAIA 
PIMENTEL 299.719-3 15 28/10/2016 11/11/2016 PATERNIDADE

0203721-6/2017 BRUNO CINTRA LIRA 318.695-4 15 10/02/2017 24/02/2017 PATERNIDADE

0214988-5/2017 ROMERO DE BRITO 
BARBOSA 324.910-7 15 17/07/217 31/07/2017 PATERNIDADE

0215193-3/2017 RENAN MANGUINHO 
COSTA 329.235-5 15 18/06/2017 02/07/2017 PATERNIDADE

0220146-6/2017 GERMANO DE FREITAS 
GUIMARÃES 381.635-4 15 16/06/2017 30/06/2017 PATERNIDADE

Marlene Batista Santos
Chefe da Unidade de Cadastro de pessoal

CIDADES
Secretário: Francisco Antonio Souza Papaléo

PORTARIA Nº 001 DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O Secretário das Cidades, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Antonio Carlos Pereira Gonçalves, matrícula nº 385.882-0, como fi scal do contrato nº 008/2017, cujo objeto 
é os serviços e obras remanescentes do terminal integrado da IV Perimetral em Recife-PE.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco Antonio Souza Papaléo
Secretário das Cidades

PORTARIA SECID Nº 002 DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

A Superintendente de Gestão da Secretaria das Cidades, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Portaria nº 018, de 12 de fevereiro 
de 2015, e considerando o disposto no inciso II do Art. 12º da Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011, RESOLVE: rescindir a pedido 
o contrato por tempo determinado, a seguir:

CONTRATO NOME FUNÇÃO MATRÍCULA RESCISÃO
039/2016 ALICE MARY TOLEDO GUILARDUCCI Arquiteta 378.868-7 01/01/2018

 
Cristina Maria da Silva Monteiro

Superintendente de Gestão

DESENVOLVIMENTO ECONłMICO
Secretário: Raul Jean Louis Henry Júnior

PORTARIA SDEC Nº 04 DE 12 DE JANEIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar BÁRBARA MANOELA FERREIRA GRIJP, matrícula nº 373.028-0 para substituir MARIA MARTHA CAVALCANTI PADILHA, 
matrícula nº 363.972-0, como membra da comissão de contas especiais com objetivo de apurar omissão no dever de prestar conta de 
possíveis irregularidades nos convênios/contratos fi rmados com a SDEC, fi cando a seguinte composição:

Art. 1º. Designar para compor a comissão os servidores ROSEANNE DE ALCÂNTARA FARIAS, TIAGO ALENCAR FALCÃO LOPES e 
BÁRBARA MANOELA FERREIRA GRIJP, sob a presidência do primeiro. 

Art. 2º. A Comissão fi ca desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas funções, devendo as unida-
des e/ou órgãos vinculados a estas autoridades prestarem colaboração necessária que lhes for requerida.

Art. 3º. Os membros desta Comissão fi cam liberados do desempenho de suas funções normais, quando demandados pela função de 
membro da sobredita Comissão. 

Art. 4º: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE: 

Esta portaria tem efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2018

RAUL HENRY
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE
Secretário: Cloves Eduardo Benevides

PORTARIAS SDSCJ DE 16 DE JANEIRO DE 2018.
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE, RESOLVE:
Nº 03 - Designar a servidora MARIA BETHANIA DE BRITO FERREIRA DA CRUZ, mat. 104.443-5, para exercer a Função Gratifi cada de 
Supervisão – 3, símbolo FGS-3, desta Secretaria, a partir de 01 de janeiro de 2018.
Nº 04 -Torna sem efeito o Contrato Temporário Nº 005/2017-SDSCJ, SILVIA REGINA LISBÔA LYRA, publicado no DOE de 22/12/2017, 
por motivo de desistência da contratada.
Nº 05- Rescindir, a pedido, o Contrato Temporário de PALOMA THAÍS CABRAL FERRAZ, Educador Social, mat. nº 385.633-0, contrato 
nº 118/2017-SDSCJ, da Seleção Simplifi cada, Port. Conj. SAD/SDSCJ nº 049/2016, a partir de 14/12/2017.
Nº 06- Rescindir, a pedido, o Contrato Temporário de LEIDE SEABRA PAIVA DA SILVA, Articulador de Políticas Públicas Integrada, mat. nº 
348.028-3, contrato nº 092/2012-SDSCJ, da Seleção Simplifi cada, Port. Conj. SAD/SDSCJ nº 0672012, a partir de 26/12/2017.

ERRATA
NA PUBLICAÇÃO DO DOE DE 13/12/2017, Portaria SDSCJ nº 237, de 12/12/2017, Onde se lê: a partir de 01/12/2017, Leia-se: a partir 
de 01/01/2018.

EDUCAÇ‹O
Secretário: Frederico da Costa Amâncio

PORTARIA SE/GGDP DE 16 DE 01 DE 2018.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS E RELAÇÕES DE TRABALHO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
ESTADO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELA PORTARIA SE Nº 1495 DE 01.03.11, RESOLVE:

Nº 350 - Localizar CLAUDIA MARIA DA SILVA BEZERRA, Prof. LPE, II, D, mat. 189.980-5, na Esc. Santa Cecília, Arcoverde, com 200 h/a 
mensais de Inglês, a partir de 01.02.18. SIGEPE 04003626/18.

Nº 351 - Elevar para 200 h/a a carga horária mensal de Ed. Física, de JOSÉ HENRIQUE DE ALMEIDA COSTA, Prof., LP, I, A, mat. 
378.423-1, e remover para a EREM André Cordeiro, Brejo da Madre de Deus, GRE Caruaru, Semi-Integral, conforme Decreto nº 36.119, 
de 21.01.2011 e LC nº 125, de 10.07.08, § 4º, art. 5º, a partir de 01.02.2018.

Nº 352 - Elevar para 200 h/a a carga horária mensal de Português de, ARCHILA SANTOS SILVA DE OLIVEIRA, Prof., LP, I, A, mat. 
379.981-6, e remover para a EREM João Monteiro de Melo, Belo Jardim, GRE Caruaru, Semi-Integral, conforme Decreto nº 39.039, de 
04.01.2013, e LC nº 125, de 10.07.08, § 4º, art. 5º, a partir de 01.02.2018.

Nº 353 - Elevar para 200 h/a a carga horária mensal de Biologia, de EDNA ADELANY DA COSTA, Prof., LP, I, A, mat. 382.164-1, e 
localizar na EREM Severino Cordeiro de Arruda, Taquaritinga do Norte, GRE Caruaru, Semi-Integral, conforme Decreto nº 34.608, de 
12.02.2010, e LC nº 125, de 10.07.08, § 4º, art. 5º, a partir de 01.02.2018.

Nº 354 - Elevar para 200 h/a a carga horária mensal de Ed. Física, de LENIEDVA DE LIMA AMORIM, Prof., LP, I, A, mat. 379.969-7, e 
localizar na EREM Nicanor Souto Maior, Caruaru, GRE Caruaru, Integral, conforme Decreto nº 44.042, de 16.01.2017, e LC nº 125, de 
10.07.08, § 4º, art. 5º, a partir de 01.02.2018.

Nº 355 - Elevar para 200 h/a a carga horária mensal de Português, de JOSÉ WELLINGTON BARBOSA DA SILVA, Prof., LP, I, A, 
mat. 378.412-6, e localizar na EREM Prof. José Constantino, Agrestina, GRE Caruaru, Semi-Integral, conforme Decreto nº 39.039, de 
04.01.2013 e LC nº 125, de 10.07.08, § 4º, art. 5º, a partir de 01.02.2018.

Nº 356 - Elevar para 200 h/a a carga horária mensal e localizar os professores relacionados abaixo na EREM João Batista de Vasconcelos, 
Chã Grande, GRE Vitória, Integral, conforme Decreto nº 39.039, de 04.01.2013, e LC nº 125, de 10.07.08, § 4º, art. 5º, a partir de 
01.02.2018.
- LUÍS EVERALDO TRAJANO DA SILVA, Prof., LP, I, A, mat. 384.395-5, mensal de Matemática;
 - DÉBORA FERREIRA VIANA Prof., LP, I, A, mat. 384.214-2, mensal de Matemática;

Nº 357 - Elevar para 200 h/a a carga horária mensal de Matemática de PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, Prof., LP, I, A, mat. 383.664-9, 
e localizar na EREM Quintino Bocaiuva, Camocim de São Felix, GRE Vitória, conforme Decreto nº 39.039, de 04.01.2013, e LC nº 125, 
de 10.07.08, § 4º, art. 5º, a partir de 01.02.2018. 

Nº 358 - Elevar para 200 h/a a carga horária mensal e localizar os professores relacionados abaixo na EREM João Batista de Vasconcelos, 
Tacaratu, GRE Floresta, Integral, conforme Decreto nº 37.826, de 31.01.2012, e LC nº 125, de 10.07.08, § 4º, art. 5º, a partir de 01.02.2018.
- GABRIELA TORRES OLIVEIRA, Prof., LP, I, A, mat. 382.322-9, com 200 h/a mensais de Biologia;
- RODRIGO JOÃO DE OLIVEIRA, Prof., LP, I, A, mat. 384.249-5, com 200 h/a mensais de Matemática;

Nº 359 - Remover os professores relacionados abaixo para a EREM de Jatobá, Petrolândia, GRE Floresta, Integral, conforme Decreto nº 
44.042, de 16.01.2017, e LC nº 125, de 10.07.08, § 4º, art. 5º, a partir de 01.02.2018.
- AMANDA CHRIS DE SOUZA DANTAS, Prof., LP, I, A, mat. 377.917-3, com 200 h/a mensais de Matemática;
- JANAÍNA GOMES DO NASCIMENTO, Prof., LP, I, A, mat. 384.544-3, mat. 377.917-3, com 200 h/a mensais de Matemática;
- ÉRICA CALINE DE SÁ LEAL, Prof., LP, I, A, mat. 378.989-6, com 200 h/a mensais de Português.

Nº 360 - Remover PEDRO BARROS PROTAZIO, Prof. PEX II, mat. 270.749-7, para a Esc. João Gomes dos Reis, Carnaíba, GRE 
Afogados, com 150 h/a mensais de Matemática, a partir de 01.02.18. SIGEPE 05298952/17.

Nº 361 - Remover JUSCIARA BRAGA SANTIAGO, Prof. LPE, III, D, mat. 175.785-7, para a Esc. Fernandes Vieira, Iputinga, GRE R Sul, 
com 150 h/a mensais de Português, a partir de 01.02.18. SIGEPE 05414286/17.

Nº 362 - Remover TIAGO LOPES DE ARAUJO, Prof. LP, I, A, mat. 381.533-1, para a Esc. Pe. Dehon, Iputinga, GRE R Sul, com 150 h/a 
mensais de Matemática e Química, a partir de 01.02.18. SIGEPE 05286150/17.

Nº363 - Remover MURILO RAMOS DA CUNHA RIBEIRO, Prof. LP, I, A, mat. 379.486-5, para a Esc. Aníbal Cardoso, Ipojuca, GRE Metro 
Sul, com 200 h/a mensais de Matemática, a partir de 01.02.18. SIGEPE 05319753/17.
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O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS PROFERIU OS SEGUINTES DESPACHOS: AUTORIZO O GOZO DE 
LICENÇA PRÊMIO DOS FUNCIONÁRIOS ABAIXO RELACIONADOS:

GRE RECIFE NORTE EM 16/01/2018 – OFÍCIO Nº 1204/2017 – PROCESSO Nº 0554467-4/2017 E 
OFÍCIO Nº1212/2018 – PROCESSO Nº 0400287-3/2018.

Nº NOME MATRÍCULA MESES INÍCIO DECÊNIO
01 CLAUDENILDO CASTRO BATISTA JUNIOR 251.938-0 06 11/12/2017 1º
02 MICHELLE LISBOA ALHEIROS 255.377-5 01 01/12/2017 1º
03 MICHELLE LISBOA ALHEIROS 251.502-4 01 01/12/2017 1º
04 RODION MALINOVSKY DE OLIVEIRA GOMES 189.798-9 01 01/09/2017 1º
05 RODION MALINOVSKY DE OLIVEIRA GOMES 189.796-9 03 02/10/2017 2º

GRE DA MATA NORTE – NAZARÉ DA MATA EM 16/01/2018 – OFICIO Nº 694/2017 – PROCESSO 
Nº 0489701-2/2017.

Nº NOME MATRÍCULA MESES INÍCIO DECÊNIO
01 SANDRO FERREIRA BEZERRA 239.598-3 02 01/08/2017 1º

GRE METRO SUL EM 16/01/2018 – OFÍCIO Nº 958/2017 – PROCESSO Nº 0548810-8/2017.
NOME MATRICULA MESES INÍCIO DECÊNIO

CREUZA FRANCISCA SILVA 74676-2 01 01/12/2017 3º
JOCYLENE MARIA HOLANDA SOUZA PACHECO 121602-3 01 01/11/2017 3º
EVANDRO RIBEIRO DE SOUZA 123482-0 02 01/11/2017 2º
MARIA DO CARMO MARQUES DE OLIVEIRA 124642-9 01 02/10/2017 2º
MARIA DO ROSARIO AMARAL CUNHA 125285-2 01 21/11/2017 3º
JACINELMA QUEIROZ BEZERRA 126908-9 01 01/11/2017 2º
PATRICIA DE ALMEIDA CAMPELO 141189-6 01 01/11/2017 3º
JOSE NICOLAU DA SILVA 147652-1 01 01/11/2017 2º
GILCEA MARIA BORBA COSTA 154519-1 01 01/11/2017 2º
ANA CLAUDIA PINHEIRO PAES 154971-5 01 13/11/2017 2º
CLAUDINES ALEXANDRINA RIBEIRO 155023-3 01 01/11/2017 2º
NERIZE MARIA DOS SANTOS 163678-2 01 01/11/2017 1º
HELGA SANTOS DE OLIVEIRA 172053-8 01 23/11/2017 2º
IOLANDA CAETANO DE OLIVEIRA 172054-6 01 16/11/2017 2º
TANIA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 173799-6 01 06/11/2017 2º
WELLINGTON BARTOLOMEU DE BARROS 173821-6 01 02/10/2017 1º
ITANAUYCYRA EVA DE MEDEIROS XAVIER BION 175073-9 01 01/11/2017 1º
LIA ALMEIDA DE FREITAS 175473-4 02 23/10/2017 1º
MIRIAN ALVES DE MELO 177191-4 01 06/11/2017 2º
AURELIA CRISTINA ALVES DE LIMA 177787-4 01 01/11/2017 1º
AMARO ANTONIO DA SILVA 189331-9 03 02/10/2017 1º
NANCY PEREIRA DA SILVA 190956-8 02 01/11/2017 1º
DORALUCIA SANTOS RIBEIRO 193985-8 01 20/11/2017 1º
EDILZA BANDEIRA DE ARRUDA CAMPOS 240073-1 01 01/11/2017 1º
MARIA DE FATIMA DE SANTANA 241520-8 02 01/11/2017 1º
VALERIA THOMAZ DE SOUZA MAYA TABOSA 249734-4 02 01/11/2017 1º
RUTE BARROS 252072-9 01 01/11/2017 1º
MARIA DE FATIMA DE SANTANA 254582-9 02 01/11/2017 1º
ELISSANDRA MARCAL SERAFIM DE SANTANA 254845-3 02 01/11/2017 1º
ROSELANDIA TAVARES COSTA DE FRANCA 257392-0 02 01/11/2017 1º
CRISTIANE MORAIS DO NASCIMENTO 259449-8 01 01/11/2017 1º

RETIFICAÇÃO:

NA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DE 15/10/2016, REFERENTE À FRANCISCA ROSANGELA RAMOS, MATRÍCULA Nº 174.115-
2, TORNAR SEM EFEITO O GOZO DE 01(UM) MÊS DE LICENÇA PREMIO CONCEDIDO A PARTIR DE 08/09/2016. – OFÍCIO Nº 
156/2017 – PROCESSO Nº 0486566-8/2017 - GRE DE PETROLINA. 

NA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DE 20/01/2016, REFERENTE À FRANCISCA ROSANGELA RAMOS, MATRÍCULA Nº 174.115-
2, TORNAR SEM EFEITO O GOZO DE 01(UM) MÊS DE LICENÇA PREMIO CONCEDIDO A PARTIR DE 01/11/2016. – OFÍCIO Nº 
157/2017 – PROCESSO Nº 0486563-5/2017 - GRE DE PETROLINA. 

FAZENDA
Secretário: Marcelo Andrade Bezerra Barros

PORTARIA SF Nº 009, DE 16.01.2018
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no inciso VI do § 1º do art. 44 da Lei Complementar nº 107, de 14.4.2008, e no 
Decreto nº 37.327, de 27.10.2011, que dispõe sobre a Gratifi cação por Resultados do GOATE – GRG, quanto ao nível institucional, RESOLVE:
Art. 1ºA Portaria SF nº 175, de 31.10.2011, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:
“Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes valores como meta de referência e meta piso das Diretorias Gerais relacionadas a seguir, 
relativamente aos bimestres indicados: (AC)

BIMESTRES DIRETORIAS GERAIS
META DE REFERÊNCIA META PISO

R$ R$
............. ..................... ...................... .....................

setembro e outubro de 2017

DRR – I RF 2.318.235.250,00 1.545.567.441,00
DRR – II RF 204.188.086,00 136.132.197,00
DRR – III RF 64.856.573,00 43.239.877,00

DPC 2.587.279.909,00 1.724.939.516,00

novembro e dezembro de 2017

DRR – I RF 2.271.584.921,00 1.635.541.143,00 
DRR – II RF 192.085.247,00 138.301.378,00 
DRR – III RF 55.100.435,00 39.672.313,00 

DPC 2.518.770.603,00 1.813.514.834,00 
........................................................................................................................................................................................................................”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDILBERTO XAVIER DE ALBUQUERQUE JUNIOR

Secretário da Fazenda em exercício

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO DO ESTADO - TRIBUNAL PLENO REUNIÃO DIA 24.01.2018 ÀS 9h. LOCAL EDIFÍCIO 
SAN RAFAEL – 8º ANDAR

(SALA 803)

RELATORA JULGADORA IRACEMA DE SOUZA ANTUNES. 

01. RECURSO ORDINÁRIO REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 4ª TJ Nº220/2017(02) AUTO DE INFRAÇÃO SF N° 2017.000001785753-
77. TATE 00.731/17-0. AUTUADA: COSTEIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. ADVOGADOS: FRANCISCO SERPA COSSART, 
OAB/PE Nº 25.749, ROLALDO OLIVEIRA SARAIVA DE ALENCAR, OAB/PE Nº 37.367 E OUTROS. CACEPE: 0272108-20. (REV. 
MÁRIO DE GODOY RAMOS). 
02. RECURSO ORDINÁRIO REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 2ª TJ Nº107/2017(11) AUTO DE INFRAÇÃO SF N° 2016.000009376260-
16. TATE 00.033/17-0. AUTUADA: TEMAPE TERMINAIS MARÍTIMOS DE PERNAMBUCO S/A. ADVOGADO: RODOLFO GUILHERME 
FERNANDES MATTOS, OAB/PE Nº 28.471. CACEPE: 0265176-98. (REV. MÁRIO DE GODOY RAMOS).
03. RECURSO ORDINÁRIO REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 2ª TJ Nº108/2017(11) AUTO DE INFRAÇÃO SF N° 2016.000009402526-
01. TATE 00.034/17-7. AUTUADA: TEMAPE TERMINAIS MARÍTIMOS DE PERNAMBUCO S/A. ADVOGADO: RODOLFO GUILHERME 
FERNANDES MATTOS, OAB/PE Nº 28.471. CACEPE: 0265176-98. (REV. MÁRIO DE GODOY RAMOS). 
04. RECURSO ORDINÁRIO REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 2ª TJ Nº109/2017(11) AUTO DE INFRAÇÃO SF N° 2016.000009348575-
64. TATE 00.035/17-3. AUTUADA: TEMAPE TERMINAIS MARÍTIMOS DE PERNAMBUCO S/A. ADVOGADO: RODOLFO GUILHERME 
FERNANDES MATTOS, OAB/PE Nº 28.471. CACEPE: 0265176-98. (REV. MÁRIO DE GODOY RAMOS).

Recife, 16 de janeiro de 2018.
Marco Antonio Mazzoni

Presidente

Nº 364 - Remover ROSEANE PHABRICIA SAMPAIO PORTELA, Prof. LPE, II, A, mat. 255.605-7, para a Esc. Supervisora Miriam Seixas, 
Jaboatão, GRE Metro Sul, com 200 h/a mensais de Português, a partir de 01.02.18. SIGEPE 05318662/17.

Nº 365 - Remover MARIA DO SOCORRO LIMA E SILVA, Prof. LP, I, A, mat. 383.983-4, para a Esc. Profª. Mª. Bernadete Marins de Brito, 
Salgueiro, com 200 h/a mensais de Português, a partir de 01.02.18. SIGEPE 05316017/17.

Nº 366 - Remover GUIOMAR ALVES DE SA NETA, Prof. LPE, I, D, mat. 257.348-2, para a Esc. Antônio Vieira de Barros, Salgueiro, com 
200 h/a mensais de Português, a partir de 01.02.18. SIGEPE 04034417/18.

Nº 367 - Remover JOSE LUCIO CORDEIRO NETO, Prof. LPE, II, A, mat. 262.371-4, para a Esc. Henriqueta de Oliveira, Jaboatão, GRE 
Metro Sul, com 200 h/a mensais de Geografi a, a partir de 01.02.18. SIGEPE 05257045/17.

Nº 368 - Remover FABIANO JOSE DOS SANTOS, Prof. LPE, I, D, mat. 271.066-8, para a Esc. Senador Petrônio Portela, Jaboatão, GRE 
Metro Sul, com 200 h/a mensais de Educ. Física, a partir de 01.02.18. SIGEPE 05320552/17.

Nº 369 - Remover JOSE AILDO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR, Prof. LPM, I, D, mat. 306.861-7, para a Esc. Major Lélio, Camaragibe, 
GRE Metro Sul, com 200 h/a mensais de Matemática, a partir de 01.02.18. SIGEPE 05293754/17.

Retifi car a Port. nº 306/18, publicada no D.O de 13.01.2018, referente a FLÁVIA FRANCISCA FERREIRA DA SILVA, matrícula: 251.895-3, 
Onde se lê: a partir de 11.01.2018; Leia -se: a partir de 05.01.2018.

PORTARIA SE/GGDP DE 16 DE 01 DE 2018.

A GERENTE GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS E RELAÇÕES DE TRABALHO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
ESTADO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELA PORTARIA SE Nº 1495 DE 01.03.11, RESOLVE:

Nº 370 - Designar MARIA RAQUEL DE SOUZA, mat. 105.479-1, para a função Gratifi cada de Supervisão-1, Símbolo FGS-1, nesta 
Gerência Geral, no período de 01.01 a 31.03.18, em prorrogação.

A GERÊNCIA GERAL DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS E RELAÇÕES DE TRABALHO
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

A Gerência Geral de Desenvolvimento de Pessoas e Relações de Trabalho, por delegação do Senhor Secretário de Administração, 
contida na Portaria SAD n° 1429, publicada no D.O.E. de 14.06.2007, resolve conceder: Em 16/01/2018.

PROCESSO/SIGEPE NOME MATRÍCULA DECÊNIO A PARTIR DE
SE-0542917-1/2017 ADA JULIANA DO NASCIMENTO 262.469-9 1º 22/11/2017
SE-0546750-0/2017 ADILSON FERREIRA DA HORA 262.566-0 1º 30/11/2017
SE-0544429-1/2017 ANTONIO HALEYSON FERREIRA DE AQUINO 255.735-5 1º 01/09/2016
SE-0538881-6/2017 EDILENE AUREA DE SANTANA SILVA 262.460-5 1º 15/12/2017
SE-0544488-6/2017 JEANE PEREIRA DOS SANTOS 254.197-1 1º 31/08/2016
SE-0540029-2/2017 LAUDICEIA ASSIS DO NASCIMENTO 256.926-4 1º 06/11/2016
SE-0544916-2/2017 MARCIA NASCIMENTO DA SILVA 262.569-5 1º 05/11/2017
SE-0552289-4/2017 MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS 79.439-2 4º 30/10/2016
SE-0544447-1/2017 MARIA BETANIA PEREIRA LEITE 249.885-5 1º 18/08/2016
SE-0543695-5/2017 MARIA JOSE SILVA DE BRITO 240.478-8 1º 22/02/2015
SE-0542921-5/2017 MARIA LAUDECI DO NASCIMENTO 190.585-6 2º 22/06/2017
SE-0540100-1/2017 MERCIA DOS PRAZERES BATISTA DA SILVA 177.637-1 2º 02/04/2014
SE-0552962-2/2017 OZINEIDE SERAFIM DA SILVA MISSIAS 175.110-7 2º 07/09/2013
SE-0549836-8/2017 PABLO GONZAGA DA SILVA 257.639-2 1º 25/11/2016
SE-0544481-8/2017 SANDRO MIRANDA DOS SANTOS 256.134-4 1º 18/09/2016
SE-0540107-8/2017 TELMA LUCIA GOUVEIA DA SILVA 262.437-0 1º 06/12/2017
SE-0539778-3/2017 VALERIA DOS SANTOS SILVA 127.504-6 3º 28/02/2015

RESOLVE INDEFERIR NOS TERMOS DO ART. 113, ITEM II DA LEI Nº 6123 DE 20/07/68.
PROCESSO/SIGEPE NOME MATRÍCULA
SE-0537813-0/2017 ELAINE PEREIRA DE OLIVEIRA 262.920-8
SE-0549866-2/2017 EMANOEL JOSE CARNEIRO DE OLIVEIRA 239.565-7
SE-0540038-2/2017 LUCIENE DA LUZ BARROS 241.005-2

RETIFICAÇÃO:

NA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DE 13/01/2018 REFERENTE A CONCESSÃO DA LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR ERALDO 
DA SILVA SANTOS, MATRICULA Nº 178.580-0-TORNAR SEM EFEITO O 1º DECENIO A PARTIR DE 04/07/2004 E 2º DECENIO A 
PARTIR DE 03/07/2014.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS PROFERIU OS SEGUINTES DESPACHOS: AUTORIZO O GOZO DE 
LICENÇA PRÊMIO DOS FUNCIONÁRIOS ABAIXO RELACIONADOS: 

GRE METROPOLITANA NORTE EM 04/12/2017 OFICIO 1127 PROCESSO: 0548801-8/2017

NOME MATRÍCULA MESES INÍCIO DECÊNIO
ADELIA MARIA CORREIA CAVALCANTI 128882-2 2 01/08/2017 2º
ADELIA MARIA CORREIA CAVALCANTI 128882-2 2 02/10/2017 3º
ANGELA CRISTINA LINS RODRIGUES 144290-2 1 30/11/2017 1º
ANGELA CRISTINA LINS RODRIGUES 144290-2 2 28/09/2017 1º
CONCEIÇAO APARECIDA BERENGUER DE QUEIROZ 106611-0 1 06/11/2017 3º
EDINA MARIA DA HORA LIMA 144361-5 1 22/11/2017 3º
EUDOCIA MARIA DA PAZ SILVA 173494-6 1 07/11/2017 1º
FELISBERTO ALVES BANDEIRA FILHO 121007-6 2 01/11/2017 3º
FERNANDA MARIA CHAVES DE SANTANA 189190-1 1 01/11/2017 1º
FRANCISCO FELIPE NAZIAZENO 196606-5 1 30/11/2017 1º
GILZETE MARQUES DE ARAUJO 138908-4 1 01/12/2017 3º
GENILDA SENA DO NASCIMENTO PESSOA 141740-1 1 06/11/2017 2º
JEANE GUEDES PESSOA DE ALBUQUERQUE 133689-4 2 01/11/2017 3º
JESAIAS CARLOS DA SILVA 146875-8 1 23/11/2017 2º
JOAO TAVARES FERREIRA 145776-4 2 01/11/2017 1º
MARIA AUGUSTA AMAZONAS MARQUES 173709-0 1 06/11/2017 2º
MARIA DALVA DE MORAIS OLIVEIRA 046802-9 2 01/11/2017 2º
MARIA DE FATIMA ARRUDA LEMOS 121883-2 2 23/10/2017 3º
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 105659-0 2 01/11/2017 3º
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS FERREIRA 088891-5 2 02/11/2017 3º
MARIA LUCIA LOPES SANTOS 173682-5 1 30/10/2017 1º
OSMANDO ALVES DE LIMA 147196-1 1 01/12/2017 3º
RAIMUNDO LAZARO DA CRUZ 144993-1 1 30/11/2017 3º
SERGIO ANTONIO SOARES 189220-7 2 01/11/2017 1º
SEVERINA PENHA DE ARAUJO 145048-4 1 01/12/2017 3º
SOCORRO DANTAS CAVALCANTI 173793-7 2 02/10/2017 2º
TEREZA CRISTINA LEAL DA SILVA 121865-4 1 07/11/2017 3º
VALDEMIR CORREIA DO NASCIMENTO 141302-3 2 06/11/2017 2º
VANIA MARIA DE ARRUDA 164882-9 1 23/10/2017 1º

RETIFICAÇÃO:

NA PUBLICACAO DO DIARIO OFICIAL DE 12/07/2017 NO MAPA DE GOZO DE LICENCA PREMIO DA GRE MATA CENTRO, 
REFERENTE AO SERVIDOR MARIO JERONIMO DA SILVA, MATRICULA 130.753-3 ONDE LÊ-SE 02 MESES A PARTIR DE 01/03/2017, 
LEIA-SE: 01 MÊS A PARTIR DE 01/03/2017.

NA PUBLICAÇÃO DO DIARIO OFICIAL DE 27/12/2017 REFEENTE AO MAPA DE GOZO PUBLICADO COM OFICIO 1037/2017 E 
PROCESSO 0520394-5/2017, ONDE LÊ-SE: GRE RECIFE SUL, LEIA-SE: GRE METROPOLITANA NORTE.

TORNA-SE SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO DIA 02/09/2017, REFERENTE AO SERVIDOR JADIELSON SILVA DE OLIVEIRA, 
MATRICULA 378.799-0 REFERENTE AOS 08 DIAS DE LICENCA GALA.
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RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Comissão de Inventário de Bens Móveis, com a atribuição de realizar o levantamento físico dos bens móveis do LACEN.

Art. 2º. Ficam designadas, para compor a referida Comissão de Inventário de Bens Móveis, as seguintes servidoras:

I - Betânia Adalberto de Souza, matrícula nº 360.848-4, na função de Presidente;

II - Edilene de Paz Silva, matrícula nº 226.178-2, na função de Secretária;

III - Viviene Araújo Xavier, matrícula nº 225.796-3, na função de Membro;

Art. 3º. Os integrantes da Comissão de Inventário de Bens Móveis, ora instituída, terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 
concluir os trabalhos, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período através de Portaria do Secretário de Saúde, mediante 
requerimento devidamente emitido pela referida Comissão.

Art. 4º. Durante a realização do inventário, o sistema de gestão patrimonial e toda movimentação de entrada e saída de bens serão 
bloqueados, sendo permitidos os recebimentos dos bens pendentes e os casos excepcionais devidamente justifi cados.

Art. 5º. Todos os titulares de órgãos e unidades deverão oferecer à Comissão de Inventário de Bens Móveis os meios, recursos e 
colaboração indispensáveis para o fi el cumprimento de suas atribuições.

Art. 6º. Os integrantes da Comissão de Inventário de Bens Móveis desempenharão suas funções sem prejuízo das atribuições habituais, 
porém não será atribuída gratifi cação ou vantagem pecuniária vinculada a este evento.

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR
Secretário Estadual de Saúde

PORTARIA SES/PE Nº 005 DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Apresenta o índice de desempenho de cada município do Estado de Pernambuco, referente ao primeiro semestre do exercício 
de 2017, listados no anexo I desta Portaria, assim como o montante de recursos a ser repassado por município.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, com base na delegação outorgada pelo Ato Governamental n.º 619/2015, republicado no 
D.O.E. de 04/02/2015, e no uso de suas atribuições legais, conferidas em lei, Considerando:

O Decreto Estadual nº 30.353, de 12 de abril de 2007, que institui a Política Estadual de Fortalecimento da Atenção Primária, com vistas 
à valorização e à melhoria da cobertura e qualidade da Atenção Primária ofertada pelas Secretarias Municipais de Saúde através da 
Estratégia Saúde da Família;

A Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica e dispõe como competência das 
Secretarias Estaduais de Saúde destinar recursos para compor o fi nanciamento tripartite da Atenção Básica;

A Portaria nº 640/SES-PE, de 22 de novembro de 2011, que institui o Piso Estadual da Atenção Primária à Saúde e o Incentivo Estadual 
da Atenção Primária à Saúde por Desempenho Municipal;

A Portaria nº 108/SES-PE, de 06 de março de 2012, que estabelece os indicadores de desempenho municipal da Atenção Primária à 
Saúde e suas respectivas formas de cálculo e parâmetros de avaliação;

A Portaria nº 83/SES-PE, de 04 de março de 2013, que altera os dispositivos da Portaria nº 108/SES-PE, de 06 de marco de 2012, do 
Secretário Estadual de Saúde, na qual foi instituído o Manual de Instrução para o cálculo dos Indicadores de Desempenho Municipal da 
Atenção Primária e dá outras providências;

A Resolução CIB/PE nº 3076, de 23 de novembro de 2017, que estabelece que, para 12ª avaliação de desempenho da PEFAP, quatro 
indicadores de saúde serão avaliados como faixa 03 (máxima).

RESOLVE:

Art. 1º. Apresentar o índice de desempenho municipal nos indicadores da Política Estadual de Fortalecimento da Atenção Primária à 
Saúde do Estado de Pernambuco, referentes ao primeiro semestre do exercício de 2017, listados no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º. Apresentar valores a serem repassados aos municípios referentes à avaliação de desempenho do primeiro semestre do 
exercício de 2017, de acordo com o índice de desempenho estabelecido no Artigo 1o desta Portaria, bem como o teto anual de recursos 
estabelecidos no Anexo II da Portaria nº 108 de 12 de março de 2012, listado no Anexo II.

Art 3º. Fica instituído que os seguintes indicadores de saúde serão avaliados como faixa 03 (máxima):
 
I - proporção de portadores de hipertensão arterial acompanhados;

II - proporção de portadores de diabetes mellitus acompanhados;

III - percentual de desnutrição em crianças menores de 02 anos; e

IV – Razão entre exames citopatológicos cérvico-uterinos em um terço das mulheres de 25 anos a 64 anos e um terço da população 
feminina nesta faixa etária.

Art. 4o. Os recursos orçamentários de que trata o Artigo 2o serão transferidos do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de 
Saúde. 

Art. 5o. O valor global dos recursos fi nanceiros do fi nanciamento regulamentado nesta Portaria, para o 1º semestre do exercício de 2017, 
é de R$ 6.187.828,85 (seis milhões, cento e oitenta e sete mil, oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e cinco centavos), que correrão por 
conta do orçamento do Tesouro Estadual, devendo onerar o Programa de Trabalho 1033 - Melhoria da Atenção à Saúde. 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

JOSÉ IRAN COSTA JUNIOR
Secretária de Saúde do Estado de Pernambuco

ANEXO I

ÍNDICES DE DESEMPENHOS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO REFERENTES AO PRIMEIRO SEMESTRE DO 
EXERCÍCIO DE 2017.

MUNICÍPIO
INDICADORES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 SOMA
260005 Abreu e Lima 2 3 2 1 3 2 3 3 3 3 87,5
260010 Afogados da Ingazeira 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260020 Afrânio 3 3 3 1 1 3 3 3 3 3 90,0
260030 Agrestina 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260040 Água Preta 3 3 2 3 3 2 3 3 3 3 95,0
260050 Águas Belas 3 3 3 1 1 3 3 3 3 3 90,0
260060 Alagoinha 3 3 3 3 2 3 3 3 3 3 97,5
260070 Aliança 3 3 2 1 1 3 3 3 3 3 87,5
260080 Altinho 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5
260090 Amaraji 3 2 3 1 1 2 3 3 3 3 85,0
260100 Angelim 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260105 Araçoiaba 3 2 3 2 3 2 3 3 3 3 92,5
260110 Araripina 3 3 2 2 1 2 3 3 3 3 87,5
260120 Arcoverde 3 3 2 3 1 3 3 3 3 3 92,5
260130 Barra de Guabiraba 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5
260140 Barreiros 2 2 2 1 3 2 3 3 3 3 85,0
260150 Belém de Maria 3 3 3 3 3 2 3 3 3 3 97,5
260160 Belém de São Francisco 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0

DIRETORIA GERAL DA RECEITA – II REGIÃO FISCAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 005/2018

O DIRETOR DA DRR II RF, nos termos do Artigo 19, inciso II, alínea ”b”, da Lei 10.654/91, torna ciente o lançamento consignado nos 
termos abaixo, fi cando desde já o contribuinte intimado a, no prazo de 30(trinta) dias, quitar o crédito fi scal apurado ou apresentar defesa, 
sob pena de inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado. Cópia do referido processo está à disposição dos interessados legalmente 
autorizados, na sede da Agência da Receita Estadual de Afogados da Ingazeira, sito à Avenida Rio Branco nº 62, Centro, Afogados da 
Ingazeira – PE, para tomar ciência dos seguintes Autos de Infração: 

CONTRIBUINTE - CACEPE - ENDEREÇO - NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO
- JOSÉ CARLOS PEREIRA ALVES – ME – 0332400-19, Travessa Manoel José nº 13, Centro, Carnaíba – PE – AI 2018.000001520733-51.
- CLAUDENIR DOS SANTOS ME – 0402328-59, Travessa Vereador José Alves nº 18, Centro, Carnaíba – PE – AI 2018.000001759432-81.

Caruaru, 16 de janeiro de 2018.
MIGUEL ÂNGELO ALMEIDA FELICIANO

Diretor Geral em exercício

SAÐDE
Secretário: José Iran Costa Júnior

Em,16/01/2018

PORTARIA CONJUNTA SES/SEPLAG/SAD Nº 001 DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Modifi ca o inciso II, do artigo 2º da Portaria Conjunta SES/SEPLAG/SAD nº 001, de 14 de setembro de 2017, que alterou a composição da 
Comissão Mista de Avaliação dos Contratos de Gestão com Organizações Sociais de Saúde-OSS, no âmbito do Estado de Pernambuco, 
em atendimento a Lei Estadual nº 15210/13, de 19 de dezembro de 2013, posteriormente alterada pela Lei nº 16.155/17, de 05 de outubro 
de 2017.

Dr. José Iran Costa Júnior, Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco;

Dr. Márcio Stefanni Monteiro Morais, Secretário de Planejamento e Gestão do Estado de Pernambuco;

Dr. Milton Coelho da Silva Neto, Secretário de Administração do Estado de Pernambuco;

A necessidade de substituir os integrantes da SEPLAG da Comissão Mista de Avaliação dos Contratos de Gestão formalizados com 
as Organizações Sociais de Saúde-OSS alterando o quantitativo e composição dos membros da referida Comissão em obediência à 
legislação acima.

RESOLVEM:

Art. 1º- O inciso II, do artigo 2º da Portaria Conjunta SES/SEPLAG/SAD N º 001/17 (DOE 14/09/2017),passa a vigorar com a seguinte 
redação:

I - …..

II - Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado de Pernambuco, o servidor:

a) Daniel Marques Ramos Carneiro- Matrícula nº 324.268-4

Art. 2º Esta Portaria tem seu efeito retroativo a 02 de janeiro de 2018.

JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR
Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco

MARCIO STEFANNI MONTEIRO MORAES
Secretário de Planejamento e Gestão do Estado de Pernambuco

MILTON COELHO DA SILVA NETO
Secretário de Administração do Estado de Pernambuco

PORTARIA SES/PE Nº 003 DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Institui Comissão de Inventário Geral do LACEN.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, Dr. José Iran Costa Júnior, no uso de suas atribuições legais conferidas com base na 
delegação no Ato Governamental n.º 619, publicado no D.O.E. de 03 de fevereiro de 2015, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
em lei, CONSIDERANDO:

a ) A Portaria Conjunta SAD/SEFAZ nº 152, de 30 de dezembro de 2016, que disciplina os procedimentos de inventário de bens móveis 
e imóveis no âmbito do Poder Executivo Estadual;

b )A necessidade de realização do inventário do LACEN. 

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Comissão de Inventário Geral, com a atribuição de realizar o levantamento físico dos bens móveis do LACEN.

Art. 2º. Ficam designadas, para compor a referida Comissão de Inventário Geral, as seguintes servidoras:

I – Inna Francelino da Silva, matrícula nº 3597482, na função de Presidente;

II – Eliane Gonçalves de Santana, matrícula nº 786152, na função de Secretária;

III – Anamelia Magno Dias, matrícula nº 011272, na função de Membro;

Art. 3º. Os integrantes da Comissão de Inventário Geral, ora instituída, terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para concluir os 
trabalhos, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período através de Portaria do Secretário de Saúde, mediante requerimento 
devidamente emitido pela referida Comissão.

Art. 4º. Durante a realização do inventário, o sistema de gestão patrimonial e toda movimentação de entrada e saída de bens serão 
bloqueados, sendo permitidos os recebimentos dos bens pendentes e os casos excepcionais devidamente justifi cados.

Art. 5º. Todos os titulares de órgãos e unidades deverão oferecer à Comissão de Inventário Geral os meios, recursos e colaboração 
indispensáveis para o fi el cumprimento de suas atribuições.

Art. 6º. Os integrantes da Comissão de Inventário Geral desempenharão suas funções sem prejuízo das atribuições habituais, porém não 
será atribuída gratifi cação ou vantagem pecuniária vinculada a este evento.

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR
Secretário Estadual de Saúde

PORTARIA SES /PE Nº 004 DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Institui Comissão de Inventário de Bens Móveis do LACEN.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, Dr. José Iran Costa Júnior, no uso de suas atribuições legais conferidas com base na 
delegação no Ato Governamental n.º 619, publicado no D.O.E. de 03 de fevereiro de 2015, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
em lei, CONSIDERANDO:

a) A Portaria Conjunta SAD/SEFAZ nº 152, de 30 de dezembro de 2016, que disciplina os procedimentos de inventário de bens móveis e 
imóveis no âmbito do Poder Executivo Estadual;

b) A necessidade de realização do inventário do LACEN. 
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261060 Paudalho 3 3 2 3 1 2 3 3 3 3 90,0
261070 Paulista 1 2 1 1 1 2 3 3 3 3 75,0
261080 Pedra 2 3 3 3 1 3 3 3 3 3 92,5
261090 Pesqueira 3 3 2 2 1 2 3 3 3 3 87,5
261100 Petrolândia 3 3 2 3 1 3 3 3 3 3 92,5
261110 Petrolina 2 2 1 1 1 2 3 3 3 3 77,5
261120 Poção 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5
261130 Pombos 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5
261140 Primavera 1 2 3 0 3 2 3 3 3 3 0,0
261150 Quipapá 3 3 3 3 3 2 3 3 3 3 97,5
261153 Quixabá 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
261160 Recife 2 2 1 1 1 2 3 3 3 3 77,5
261170 Riacho das Almas 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5
261180 Ribeirão 3 2 3 0 3 2 3 3 3 3 0,0
261190 Rio Formoso 3 3 2 3 1 2 3 3 3 3 90,0
261200 Sairé 3 3 3 3 3 2 3 3 3 3 97,5
261210 Salgadinho 3 3 3 3 3 2 3 3 3 3 97,5
261220 Salgueiro 3 3 2 3 1 3 3 3 3 3 92,5
261230 Saloá 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
261240 Sanharó 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
261245 Santa Cruz 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
261247 Santa Cruz da Baixa Verde 1 1 3 0 2 2 3 3 3 3 0,0
261250 Santa Cruz do Capibaribe 3 3 2 2 1 2 3 3 3 3 87,5
261255 Santa Filomena 3 3 3 2 1 3 3 3 3 3 92,5
261260 Santa Maria da Boa Vista 3 3 3 1 1 3 3 3 3 3 90,0
261270 Santa Maria do Cambucá 2 3 3 3 3 2 3 3 3 3 95,0
261280 Santa Terezinha 2 3 3 3 1 3 3 3 3 3 92,5
261290 São Benedito do Sul 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5
261300 São Bento do Una 3 3 1 3 3 2 3 3 3 3 92,5
261310 São Caitano 3 3 0 2 1 3 3 3 3 3 0,0
261320 São João 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 100,0
261330 São Joaquim do Monte 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0

MUNICÍPIO
INDICADORES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 SOMA
261340 São José da Coroa Grande 1 2 1 2 3 1 3 3 3 3 80,0
261350 São José do Belmonte 3 2 3 3 1 3 3 3 3 3 92,5
261360 São José do Egito 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
261370 São Lourenço da Mata 2 1 1 2 1 2 3 3 3 3 77,5
261380 São Vicente Ferrer 3 3 1 3 1 3 3 3 3 3 90,0
261390 Serra Talhada 1 2 2 3 1 2 3 3 3 3 82,5
261400 Serrita 3 3 3 3 2 3 3 3 3 3 97,5
261410 Sertânia 3 3 1 3 1 3 3 3 3 3 90,0
261420 Sirinhaém 3 3 2 2 3 2 3 3 3 3 92,5
261430 Moreilândia 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 100,0
261440 Solidão 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
261450 Surubim 3 3 1 3 1 3 3 3 3 3 90,0
261460 Tabira 3 2 3 3 1 3 3 3 3 3 92,5
261470 Tacaimbó 3 3 1 3 2 2 3 3 3 3 90,0
261480 Tacaratu 3 3 2 3 1 3 3 3 3 3 92,5
261485 Tamandaré 3 3 0 3 3 2 3 3 3 3 0,0
261500 Taquaritinga do Norte 2 3 3 3 2 2 3 3 3 3 92,5
261510 Terezinha 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 100,0
261520 Terra Nova 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
261530 Timbaúba 3 3 1 1 1 2 3 3 3 3 82,5
261540 Toritama 3 3 3 3 2 2 3 3 3 3 95,0
261550 Tracunhaém 3 2 0 3 1 2 3 3 3 3 0,0
261560 Trindade 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
261570 Triunfo 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
261580 Tupanatinga 3 3 1 0 1 3 3 3 3 3 0,0
261590 Tuparetama 3 3 3 1 1 3 3 3 3 3 90,0
261600 Venturosa 3 3 3 0 1 3 3 3 3 3 0,0
261610 Verdejante 3 2 3 3 1 3 3 3 3 3 92,5
261618 Vertente do Lério 3 3 3 3 3 2 3 3 3 3 97,5
261620 Vertentes 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
261630 Vicência 3 3 3 1 1 3 3 3 3 3 90,0
261640 Vitória de Santo Antão 2 3 1 1 1 2 3 3 3 3 80,0
261650 Xexéu 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5

Legenda: 1 – Percentual de óbitos em mulheres em idade fértil investigados; 2 – Percentual de óbitos infantis investigados; 3 – Percentual 
de cura de casos novos de tuberculose pulmonar; 4 – Percentual de cura de casos novos de hanseníase; 5 – Cobertura vacinal com a 
vacina Pentavalente (DPT+HIB+Hepatite B) em menores de 1 ano; 6 – Percentual de nascidos vivos de mães com 07 ou mais consulta 
no pré-natal; 7 – Razão entre exames citopatológicos do colo do útero, em mulheres de 25 a 64 anos e um terço da população feminina 
nesta faixa etária; 8 – Percentual de pessoas com Hipertensão Arterial acompanhadas; 9 – Percentual de pessoas com Diabetes Mellitus 
acompanhadas; 10 – Percentual de crianças menores de 2 anos com desnutrição.

ANEXO II

VALORES A SEREM REPASSADOS AOS MUNICÍPIOS REFERENTES À AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO PRIMEIRO SEMESTRE 
DO EXERCÍCIO DE 2017.

MUNICÍPIO REPASSE FINANCEIRO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2017
260005 Abreu e Lima  R$ 85.494,50 
260010 Afogados da Ingazeira  R$ 35.701,00 
260020 Afrânio  R$ 20.293,20 
260030 Agrestina  R$ 32.130,90 
260040 Água Preta  R$ 42.841,20 
260050 Águas Belas  R$ 33.822,00 
260060 Alagoinha  R$ 18.320,25 
260070 Aliança  R$ 32.882,50 
260080 Altinho  R$ 27.809,20 
260090 Amaraji  R$ 25.554,40 
260100 Angelim  R$ 14.280,40 

Município Repasse Financeiro primeiro semestre de 2017
260105 Araçoiaba  R$ 20.856,90 
260110 Araripina  R$ 55.900,25 
260120 Arcoverde  R$ 59.094,55 
260130 Barra de Guabiraba  R$ 17.380,75 
260140 Barreiros  R$ 28.748,70 
260150 Belém de Maria  R$ 14.656,20 
260160 Belém de São Francisco  R$ 24.990,70 
260170 Belo Jardim  R$ - 
260180 Betânia  R$ 17.380,75 
260190 Bezerros  R$ 43.968,60 
260200 Bodocó  R$ 38.237,65 
260210 Bom Conselho  R$ 25.554,40 
260220 Bom Jardim  R$ 38.237,65 
260230 Bonito  R$ 33.822,00 
260240 Brejão  R$ - 

260170 Belo Jardim 3 3 0 3 1 2 3 3 3 3 0,0
260180 Betânia 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5
260190 Bezerros 3 3 1 3 1 3 3 3 3 3 90,0
260200 Bodocó 3 2 1 3 3 3 3 3 3 3 92,5
260210 Bom Conselho 1 1 3 3 1 3 3 3 3 3 85,0
260220 Bom Jardim 3 3 2 3 1 3 3 3 3 3 92,5
260230 Bonito 2 3 1 3 2 3 3 3 3 3 90,0
260240 Brejão 1 2 0 3 1 3 3 3 3 3 0,0
260250 Brejinho 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260260 Brejo da Madre de Deus 3 3 2 1 1 2 3 3 3 3 85,0
260270 Buenos Aires 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260280 Buíque 3 3 1 3 1 3 3 3 3 3 90,0
260290 Cabo de Santo Agostinho 3 2 1 1 1 2 3 3 3 3 80,0
260300 Cabrobó 3 3 1 3 1 3 3 3 3 3 90,0
260310 Cachoeirinha 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5
260320 Caetés 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260330 Calçado 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260340 Calumbi 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260345 Camaragibe 3 3 1 1 1 2 3 3 3 3 82,5
260350 Camocim de São Félix 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 100,0
260360 Camutanga 3 3 1 3 1 3 3 3 3 3 90,0
260370 Canhotinho 3 3 1 0 1 2 3 3 3 3 0,0
260380 Capoeiras 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5
260390 Carnaíba 3 3 1 0 1 3 3 3 3 3 0,0
260392 Carnaubeira da Penha 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260400 Carpina 2 2 2 2 1 2 3 3 3 3 82,5
260410 Caruaru 3 3 1 1 1 2 3 3 3 3 82,5
260415 Casinhas 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260420 Catende 3 3 2 3 2 2 3 3 3 3 92,5
260430 Cedro 3 3 3 3 2 3 3 3 3 3 97,5

MUNICÍPIO
INDICADORES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 SOMA
260440 Chã de Alegria 0 2 1 0 1 3 3 3 3 3 0,0
260450 Chã Grande 2 3 3 3 1 2 3 3 3 3 90,0
260460 Condado 3 3 1 2 1 2 3 3 3 3 85,0
260470 Correntes 3 2 3 3 1 2 3 3 3 3 90,0
260480 Cortês 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5
260490 Cumaru 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260500 Cupira 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5
260510 Custódia 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260515 Dormentes 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260520 Escada 2 2 2 1 3 2 3 3 3 3 85,0
260530 Exu 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260540 Feira Nova 2 3 0 3 1 3 3 3 3 3 0,0
260545 Fernando de Noronha 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 100,0
260550 Ferreiros 3 3 3 0 1 2 3 3 3 3 0,0
260560 Flores 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260570 Floresta 2 3 3 3 1 2 3 3 3 3 90,0
260580 Frei Miguelinho 2 3 3 3 1 2 3 3 3 3 90,0
260590 Gameleira 1 3 0 3 2 2 3 3 3 3 0,0
260600 Garanhuns 3 3 1 2 1 3 3 3 3 3 87,5
260610 Glória do Goitá 0 0 1 2 1 2 3 3 3 3 0,0
260620 Goiana 2 2 2 3 1 2 3 3 3 3 85,0
260630 Granito 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260640 Gravatá 1 3 1 3 1 2 3 3 3 3 82,5
260650 Iati 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5
260660 Ibimirim 3 3 3 1 1 3 3 3 3 3 90,0
260670 Ibirajuba 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5
260680 Igarassu 3 3 1 1 1 2 3 3 3 3 82,5
260690 Iguaraci 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260700 Inajá 3 3 0 3 1 3 3 3 3 3 0,0
260710 Ingazeira 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 100,0
260720 Ipojuca 2 3 1 2 3 2 3 3 3 3 87,5
260730 Ipubi 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260740 Itacuruba 3 3 3 0 1 3 3 3 3 3 0,0
260750 Itaíba 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260760 Itamaracá 3 2 2 3 1 2 3 3 3 3 87,5
260765 Itambé 3 3 1 3 1 3 3 3 3 3 90,0
260770 Itapetim 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260775 Itapissuma 1 1 1 1 1 2 3 3 3 3 72,5
260780 Itaquitinga 3 3 3 1 1 2 3 3 3 3 87,5
260790 Jaboatão dos Guararapes 2 2 1 1 1 2 3 3 3 3 77,5
260795 Jaqueira 1 2 1 1 3 2 3 3 3 3 80,0
260800 Jataúba 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260805 Jatobá 2 3 3 3 2 2 3 3 3 3 92,5
260810 João Alfredo 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260820 Joaquim Nabuco 3 3 3 3 3 2 3 3 3 3 97,5
260825 Jucati 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260830 Jupi 1 3 0 1 1 3 3 3 3 3 0,0
260840 Jurema 3 3 3 3 2 3 3 3 3 3 97,5
260845 Lagoa do Carro 3 3 3 1 1 3 3 3 3 3 90,0
260850 Lagoa do Itaenga 1 3 3 3 1 2 3 3 3 3 87,5
260860 Lagoa do Ouro 3 3 3 3 2 3 3 3 3 3 97,5
260870 Lagoa dos Gatos 1 3 3 3 1 2 3 3 3 3 87,5

MUNICÍPIO
INDICADORES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 SOMA
260875 Lagoa Grande 2 3 3 1 3 3 3 3 3 3 92,5
260880 Lajedo 3 3 3 2 1 3 3 3 3 3 92,5
260890 Limoeiro 3 3 1 3 1 3 3 3 3 3 90,0
260900 Macaparana 3 3 0 3 1 3 3 3 3 3 0,0
260910 Machados 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5
260915 Manari 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 100,0
260920 Maraial 3 3 1 3 1 2 3 3 3 3 87,5
260930 Mirandiba 2 3 3 3 1 3 3 3 3 3 92,5
260940 Moreno 2 2 1 1 1 2 3 3 3 3 77,5
260950 Nazaré da Mata 3 3 2 3 3 3 3 3 3 3 97,5
260960 Olinda 2 3 1 1 1 2 3 3 3 3 80,0
260970 Orobó 3 3 0 0 1 2 3 3 3 3 0,0
260980 Orocó 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
260990 Ouricuri 3 2 2 1 3 3 3 3 3 3 90,0
261000 Palmares 3 2 2 3 1 2 3 3 3 3 87,5
261010 Palmeirina 1 1 3 3 1 2 3 3 3 3 82,5
261020 Panelas 3 3 3 3 1 2 3 3 3 3 92,5
261030 Paranatama 3 3 1 3 1 3 3 3 3 3 90,0
261040 Parnamirim 2 3 3 3 2 2 3 3 3 3 92,5
261050 Passira 3 3 3 3 1 3 3 3 3 3 95,0
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261153 Quixabá  R$ 7.140,20 
261160 Recife  R$ 704.812,90 
261170 Riacho das Almas  R$ 20.856,90 
261180 Ribeirão  R$ - 
261190 Rio Formoso  R$ 30.439,80 
261200 Sairé  R$ 21.984,30 
261210 Salgadinho  R$ 7.328,10 
261220 Salgueiro  R$ 55.618,40 
261230 Saloá  R$ 21.420,60 
261240 Sanharó  R$ 17.850,50 
261245 Santa Cruz  R$ 21.420,60 
261247 Santa Cruz da Baixa Verde  R$ - 
261250 Santa Cruz do Capibaribe  R$ 55.900,25 
261255 Santa Filomena  R$ 17.380,75 
261260 Santa Maria da Boa Vista  R$ 27.057,60 
261270 Santa Maria do Cambucá  R$ 14.280,40 
261280 Santa Terezinha  R$ 13.904,60 
261290 São Benedito do Sul  R$ 10.428,45 
261300 São Bento do Una  R$ 31.285,35 
261310 São Caitano  R$ - 
261320 São João  R$ 30.064,00 
261330 São Joaquim do Monte  R$ 28.560,80 
261340 São José da Coroa Grande  R$ 18.038,40 
261350 São José do Belmonte  R$ 13.904,60 
261360 São José do Egito  R$ 46.411,30 

Município Repasse Financeiro primeiro semestre de 2017
261370 São Lourenço da Mata  R$ 72.811,25 
261380 São Vicente Ferrer  R$ 20.293,20 
261390 Serra Talhada  R$ 52.705,95 
261400 Serrita  R$ 29.312,40 
261410 Sertânia  R$ 27.057,60 
261420 Sirinhaém  R$ 31.285,35 
261430 Moreilândia  R$ 18.790,00 
261440 Solidão  R$ 10.710,30 
261450 Surubim  R$ 67.644,00 
261460 Tabira  R$ 27.809,20 
261470 Tacaimbó  R$ 16.911,00 
261480 Tacaratu  R$ 13.904,60 
261485 Tamandaré  R$ - 
261500 Taquaritinga do Norte  R$ 20.856,90 
261510 Terezinha  R$ 11.274,00 
261520 Terra Nova  R$ 14.280,40 
261530 Timbaúba  R$ 58.906,65 
261540 Toritama  R$ 28.560,80 
261550 Tracunhaém  R$ - 
261560 Trindade  R$ 39.271,10 
261570 Triunfo  R$ 17.850,50 
261580 Tupanatinga  R$ - 
261590 Tuparetama  R$ 10.146,60 
261600 Venturosa  R$ - 
261610 Verdejante  R$ 13.904,60 
261618 Vertente do Lério  R$ 14.656,20 
261620 Vertentes  R$ 21.420,60 
261630 Vicência  R$ 30.439,80 
261640 Vitória de Santo Antão  R$ 78.166,40 
261650 Xexéu  R$ 20.856,90 
Total R$ 6.187.828,85 

ANEXO III 

PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO PARA OS INDICADORES SELECIONADOS

Para cada indicador:

FAIXA 3 10% do teto fi nanceiro
FAIXA 2 7,5% do teto fi nanceiro
FAIXA 1 5% do teto fi nanceiro
FAIXA 0 Municípios desabilitados ao repasse de recurso fi nanceiro

1- Percentual de óbitos de mulheres em idade fértil investigados:

FAIXA 3 Municípios com percentual igual a 100%
FAIXA 2 Municípios com percentual maior ou igual a 80%, mas menor que 100%
FAIXA 1 Municípios com percentual menor que 80%, e maior que zero
FAIXA 0 Municípios que não investigaram nenhum óbito

2) Percentual de óbitos infantis investigados;

FAIXA 3 Municípios com percentual igual a 100%
FAIXA 2 Municípios com percentual maior ou igual a 40%, mas menor que 100%
FAIXA 1 Municípios com percentual menor que 40%, e maior que zero
FAIXA 0 Municípios que não investigaram nenhum óbito

3) Percentual de cura de casos novos de tuberculose pulmonar bacilar;

FAIXA 3 Municípios com percentual maior ou igual a 90%
FAIXA 2 Municípios com indicador maior ou igual a 75%, mas menor que 90%
FAIXA 1 Municípios com indicador menor que 75%, e maior que zero
FAIXA 0 Municípios com percentual igual a zero

4) Percentual de cura de casos novos de Hanseníase por município de residência;

FAIXA 3 Municípios com percentual maior ou igual a 90%
FAIXA 2 Municípios com indicador maior ou igual a 75%, mas menor que 90%
FAIXA 1 Municípios com indicador menor que 75%, e maior que zero
FAIXA 0 Municípios com percentual igual a zero

5) Cobertura vacinal com a vacina Pentavalente (DPT+HIB+Hepatite B) em crianças menores de um ano;

FAIXA 3 Municípios com cobertura maior ou igual a 100%
FAIXA 2 Municípios com cobertura maior ou igual a 95% , mas menor que 100%
FAIXA 1 Municípios com cobertura menor que 95%

6) Percentual de nascidos vivos de mães com 07 ou mais consultas de pré-natal:

FAIXA 3 Municípios com percentual maior ou igual a 70%

FAIXA 2 Municípios com percentual maior ou igual a 40%, mas menor que 70%
FAIXA 1 Municípios com percentual menor que 40%

260250 Brejinho  R$ 10.710,30 
260260 Brejo da Madre de Deus  R$ 22.360,10 
260270 Buenos Aires  R$ 21.420,60 
260280 Buíque  R$ 33.822,00 
260290 Cabo de Santo Agostinho  R$111.236,80 
260300 Cabrobó  R$ 37.204,20 
260310 Cachoeirinha  R$ 24.333,05 
260320 Caetés  R$ 32.130,90 
260330 Calçado  R$ 14.280,40 
260340 Calumbi  R$ 7.140,20 
260345 Camaragibe  R$130.214,70 
260350 Camocim de São Félix  R$ 22.548,00 
260360 Camutanga  R$10.146,60 
260370 Canhotinho  R$ - 
260380 Capoeiras  R$ 24.333,05 
260390 Carnaíba  R$ - 
260392 Carnaubeira da Penha  R$ 7.140,20 
260400 Carpina  R$ 52.705,95 
260410 Caruaru  R$ 130.214,70 
260415 Casinhas  R$ 21.420,60 
260420 Catende  R$ 34.761,50 
260430 Cedro  R$ 14.656,20 
260440 Chã de Alegria  R$ - 
260450 Chã Grande R$ 23.675,40
260460 Condado  R$ 25.554,40 
260470 Correntes  R$ 23.675,40 
260480 Cortês  R$ 17.380,75 
260490 Cumaru  R$ 21.420,60 
260500 Cupira  R$ 31.285,35 
260510 Custódia  R$ 35.701,00 
260515 Dormentes  R$ 14.280,40 
260520 Escada  R$ 31.943,00 
260530 Exu  R$ 46.411,30 

Município Repasse Financeiro primeiro semestre de 2017
260540 Feira Nova  R$ - 
260545 Fernando de Noronha  R$ 3.758,00 
260550 Ferreiros  R$ - 
260560 Flores  R$ 24.990,70 
260570 Floresta  R$ 23.675,40 
260580 Frei Miguelinho  R$ 13.528,80 
260590 Gameleira  R$ - 
260600 Garanhuns R$105.224,00 
260610 Glória do Goitá  R$ - 
260620 Goiana  R$ 60.691,70 
260630 Granito  R$ 10.710,30 
260640 Gravatá  R$ 62.007,00 
260650 Iati  R$ 27.809,20 
260660 Ibimirim  R$ 40.586,40 
260670 Ibirajuba  R$ 6.952,30 
260680 Igarassu  R$ 77.508,75 
260690 Iguaraci  R$ 14.280,40 
260700 Inajá  R$ - 
260710 Ingazeira  R$ 7.516,00 
260720 Ipojuca  R$ 49.323,75 
260730 Ipubi  R$ 39.271,10 
260740 Itacuruba  R$ - 
260750 Itaíba  R$ 28.560,80 
260760 Itamaracá  R$ 29.594,25 
260765 Itambé  R$ 40.586,40 
260770 Itapetim  R$ 21.420,60 
260775 Itapissuma  R$ 24.520,95 
260780 Itaquitinga  R$ 19.729,50 
260790 Jaboatão dos Guararapes  R$ 250.470,70 
260795 Jaqueira  R$ 15.032,00 
260800 Jataúba  R$ 21.420,60 
260805 Jatobá  R$13.904,60 
260810 João Alfredo  R$ 39.271,10 
260820 Joaquim Nabuco  R$ 18.320,25 
260825 Jucati  R$ 14.280,40 
260830 Jupi  R$ - 
260840 Jurema  R$ 18.320,25 
260845 Lagoa do Carro  R$ 20.293,20 
260850 Lagoa do Itaenga  R$ 29.594,25 
260860 Lagoa do Ouro  R$ 18.320,25 
260870 Lagoa dos Gatos  R$ 13.153,00 
260875 Lagoa Grande  R$ 27.809,20 
260880 Lajedo  R$ 24.333,05 
260890 Limoeiro  R$ 60.879,60 
260900 Macaparana  R$ - 
260910 Machados  R$ 13.904,60 
260915 Manari R$ 15.032,00 
260920 Maraial R$ 9.864,75 

Município Repasse Financeiro primeiro semestre de 2017

260930 Mirandiba  R$ 17.380,75 
260940 Moreno  R$ 37.861,85 
260950 Nazaré da Mata  R$ 32.976,45 
260960 Olinda  R$ 165.352,00 
260970 Orobó  R$ - 
260980 Orocó  R$ 10.710,30 
260990 Ouricuri  R$ 60.879,60 
261000 Palmares  R$ 59.188,50 
261010 Palmeirina  R$ 12.401,40 
261020 Panelas  R$ 24.333,05 
261030 Paranatama R$ 16.911,00 
261040 Parnamirim  R$ 27.809,20 
261050 Passira  R$ 32.130,90 
261060 Paudalho  R$ 60.879,60 
261070 Paulista  R$ 112.740,00 
261080 Pedra  R$ 31.285,35 
261090 Pesqueira  R$ 52.612,00 
261100 Petrolândia  R$ 27.809,20 
261110 Petrolina  R$ 168.922,10 
261120 Poção  R$ 10.428,45 
261130 Pombos  R$ 27.809,20 
261140 Primavera R$ - 
261150 Quipapá  R$ 32.976,45 
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946838/2017 HAILTON JOSÉ DE LUNA 
ARAÚJO 2586002 1º 18/01/2017 SANATÓRIO PEDRO ANTÔNIO MANUEL 

BANDEIRA 

96081963/2017 HORTON JOSÉ COURA PINTO 
FILHO 2331101 2º 29/03/2017 HOSPITAL OSVALDO CRUZ – RECIFE 

96081952/2017 ISLY MARIA LUCENA DE BARROS 2302209 2º 19/05/2013 HOSPITAL OSVALDO CRUZ – RECIFE
484964/2017 JANE ALVES DE LEMOS 2586010 1º 11/01/2017 HOSPITAL ULYSSES PERNAMBUCANO 
539122/2017 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 837318 4º 15/03/2017 II GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE

456985/2017 JORGE AUGUSTO MARINHO DA 
COSTA 2287870 2º 11/04/2011 HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – RECIFE

866485/2017 ALEXANDRE SIQUEIRA NUNES 2246082 2º 06/05/2010 HOSPITAL REGIONAL EMÍLIA CÂMARA 
– X GERES

060434/2017 ANA CLEIDE MARQUES BELEM 
SILVA 2537354 1º 22/09/2016 HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – RECIFE 

916233/2017 ANGELA NUNES DE SOUZA 
SILVA 2514370 1º 18/01/2017 HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO – RECIFE 

790560/2017 APOLÔNIO EDUARDO BEZERRA 
E SILVA 1371053 3º 05/06/2016 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

PERNAMBUCO 
958296/2017 DAMARES VALENTIM BEZERRA 2576260 1º 12/12/2016 LABORATÓRIO CENTRAL 

869670/2017 ELIANE GONÇALVES DE 
SANTANA 786152 3º

4º
10/12/2006
08/12/2016 LABORATÓRIO CENTRAL

815040/2017 ELISA CRISTINA DE LIMA 
BEZERRA 2563312 1º 10/10/2016 HOSPITAL REGIONAL EMÍLIA CÂMARA 

– X GERES

937833/2017 EULICE MARIA DAS NEVES 
BESERRA 1924400 1º 08/04/1998 HOSPITAL COLÔNIA VICENTE GOMES 

DE MATOS – III GERES

94338527/2017 GEORGETE RESENDE 
COLOBIALLE 2258110 2º 28/09/2010 HOSPITAL DOS SERVIDORES DO 

ESTADO 

902632/2017 GIRLEIDE BEZERRA DE LIRA 2307693 2º 02/06/2013 HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE – IV 
GERES

 911373/2017 LUCIANO SEBASTIÃO DA SILVA 2562413 1º 22/10/2016 HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE – IV 
GERES

888153/2017 LUCIENNE DO AMARAL 
GONÇALVES OLIVEIRA 2321068 1º

2º
08/11/2003
24/01/2014

HOSPITAL E POLICLÍNICA JABOATÃO 
PRAZERES 

888276/2017 LUCIENNE DO AMARAL 
GONÇALVES OLIVEIRA 2260263 1º

2º
18/04/2007
22/08/2017

HOSPITAL E POLICLÍNICA JABOATÃO 
PRAZERES

911362/2017 MARIA DIONEIA FERREIRA DE 
MEDEIROS 2579626 1º 08/01/2017 HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE – IV 

GERES
644951/2016 MARIA SALOMÉ GOMES 2311070 2º 27/06/2013 HOSPITAL DE ITAPARICA – VI GERES

842804/2017 MARINALVA LIMA DA SILVA 1940988 1º 26/06/2008 HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE – IV 
GERES

96197670/2017 MILTON DE SOUZA LEÃO 
SANTOS JUNIOR 2282615 2º 03/03/2011 HOSPITAL OSVALDO CRUZ – RECIFE 

861761/2017 PAULA ÂNGELA DA SILVA 2615657 1º 22/06/2017 HOSPITAL JESUS NAZARENO – IV 
GERES

811934/2016 PETRUCIO JOSÉ CABRAL DE 
CARVALHO 1433873 1º

2º
13/05/1996
02/09/2017

HOSPITAL REGIONAL DOM MOURA – V 
GERES

859263/2017 ROSEANE RAMOS DA SILVA 2117150 1º 27/11/2017 HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES – 
RECIFE 

888074/2017 SANDRO LOPES DA SILVA 2265516 2º 08/02/2011 HOSPITAL E POLICLÍNICA JABOATÃO 
PRAZERES 

872098/2017 SORAYA GRACE DE PEDROSA 
BARROS MATOSO 2332892 2º 24/10/2013 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5º 

ZONA 

959905/2017 VERONICA MARIA DE ARRUDA 
PELINCA FALCÃO 2466074 1º 29/02/2016 PROCON – RECIFE 

A GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD nº 1429 
– D.O.E. de 14/06/07, RESOLVE: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, o pedido de concessão do 
servidor abaixo relacionado, por ter adquirido o direito anterior a data da aposentadoria:

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

SIGEPE NOME MATRICULA DEC A PARTIR UNIDADE

453453/2017 JOSE ROMERO DA SILVA 
MELO 1049313 3º 14/03/2017 HOSPITAL MARIA JOSE VERISSIMO 

SOUZA – IV GERES

A GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS, por delegação do Secretário de Administração, contida na Portaria SAD nº 1429 
- D.O.E. de 14/06/07, RESOLVE: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, o pedido de concessão, 
formalizado pelos familiares do servidor falecido, abaixo relacionado, por ter adquirido o direito anterior a data do falecimento.

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

SIGEPE NOME MATRICULA DECENIO A PARTIR
921148/2017
959152/2017 SAVIO FERREIRA DANTAS 2272768 1º 05/05/2015

Defi ro, com base no Parecer Jurídico, o pedido de Abono de Permanência dos servidores abaixo relacionados:

SIGEPE NOME MATRICULA A PARTIR UNIDADE

1044797/2017 EMELIANO TEIXEIRA 
LEITE 1109650 19/04/2017 HOSPITAL REGIONAL FERNANDO BEZERRA 

– IX GERES

663006/2017 JOSÉ BARBOSA 
FRANKLIN 1694731 21/04/2013 HEMOPE – VII GERES

Defi ro, com base no Parecer Jurídico, os pedidos de Abono de Permanência dos servidores aposentados abaixo relacionados, 
por terem adquirido o direito anterior à publicação da aposentadoria:

SIGEPE NOME MATRICULA A PARTIR
812250/2017 DAGMAR RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 1478842 07/05/2017
14444/2018 JANIO JOSE CARRAZZONE DE ANDRADE 1110110 22/04/2017
957960/2017 MANOEL WELLINGTON COSTA 1128680 15/10/2017

66056411/2017 MARIA DO CARMO MATEUS MACEDO 1175050 20/09/2013
670814/2016 MARIA JOSÉ BARBOSA LIMA 1433067 07/05/2016

66022571/2017 MARIA SUZETE VITAL DA SILVA 1203002 20/10/2016

ANOTAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

SIGEPE 1037878/2017 –  VALERIA FERREIRA MARTINELLI, matricula nº. 230144-0, 05 meses e 28 dias. – SEC. DE SAÚDE DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO..

CONTAGEM RECIPROCA

SIGEPE 957036/2017 – EVA MARIA REGIS SPINELLI, matricula nº. 227543-0, 03 anos e 02 meses.

SIGEPE 1056971/2017 – GERALDO TADEU DOS SANTOS, matricula nº. 226683-0, 09 anos, 07 meses e 03 dias.

SIGEPE 1021342/2017 – VALERIA CRISTINA LIMA MARINHO DE CARVALHO, matricula nº. 227200-8, 03 anos, 10 meses e 26 dias.

SIGEPE 422548/2018 – VERONICA CRISTINA SPOSITO ANTONINO, matricula nº. 223889-6, 02 anos, 11 meses e 01 dia.

7) Razão entre exames citopatológicos cérvico-uterinos em um terço das mulheres de 25 anos a 64 anos e um terço da população 
feminina nesta faixa etária;

FAIXA 3 Municípios com razão maior ou igual a 0,9
FAIXA 2 Municípios com razão maior ou igual a 0,6 , mas menor que 0,9
FAIXA 1 Municípios com razão menos que 0,6

* Segundo art 3º desta portaria e Resolução CIB 2766 todos os municípios receberão faixa 3 nesta avaliação.

08) Percentual de portadores de Hipertensão Arterial acompanhados:

FAIXA 3 Municípios com percentual igual a 100%
FAIXA 2 Municípios com percentual maior ou igual a 90%, mas menor que 100%
FAIXA 1 Municípios com percentual menor que 90%, e maior que zero
FAIXA 0 Municípios com percentual igual a zero

* Segundo art 3º desta portaria e Resolução CIB 2766 todos os municípios receberão faixa 3 nesta avaliação.

09) Percentual de portadores de Diabetes Mellitus acompanhados:

FAIXA 3 Municípios com percentual igual a 100%
FAIXA 2 Municípios com percentual maior ou igual a 90%, mas menor que 100%
FAIXA 1 Municípios com percentual menor que 90%, e maior que zero
FAIXA 0 Municípios com percentual igual a zero

* Segundo art 3º desta portaria e Resolução CIB 2766 todos os municípios receberão faixa 3 nesta avaliação.

10) Percentual de desnutrição em crianças menores de 2 anos;

FAIXA 3 Municípios com cobertura menor ou igual a 1%
FAIXA 2 Municípios com cobertura maior que 1%, mas menor ou igual a 2%
FAIXA 1 Municípios com percentual maior que 2%

* Segundo art 3º desta portaria e Resolução CIB 2766 todos os municípios receberão faixa 3 nesta avaliação.

DESPACHOS DA GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/ UNIDADE DE APOSENTADORIA, LICENÇAS E DESLIGAMENTOS/ SES

A GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD nº 1429 – 
D.O.E. de 14/06/07, RESOLVE: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, os pedidos de concessão dos 
servidores abaixo relacionados:

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

SIGEPE NOME MATRICULA DEC A PARTIR UNIDADE

361563/2017 JAQUELINE SANTANA MORAIS 2255103 1º
2º

03/08/2005
02/08/2015 HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO – RECIFE 

392523/2017 JARBAS DA SILVA 2309467 1º 05/03/2017 HOSPITAL REGIONAL DOM MOURA – V 
GERES

96099840/2017 KENNIA DANIELLA RIBEIRO DA 
SILVA 2443023 1º 19/09/2015 HOSPITAL OSVALDO CRUZ – RECIFE 

139048/2017 KESSIA OLIVEIRA DA SILVA 2536420 1º 26/11/2016 HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES – 
RECIFE 

392444/2017 LÚCIA MARIA DA SILVA 1432974 3º 04/05/2016 HOSPITAL REGIONAL DOM MOURA – V 
GERES 

262552/2017 MAIZA VERÔNICA DA SILVA 2330326 2º 06/09/2013 HOSPITAL COLÔNIA VICENTE GOMES 
DE MATOS - III GERES

484830/2017 MANUELA DE MEDEIROS LINS 2558408 1º 17/02/2017 HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO - RECIFE
740856/2017 MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DINIZ 2575612 1º 08/01/2017 HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - RECIFE
457198/2017 MARIA JOSÉ DA SILVA 1328174 3º 23/06/2015 HOSPITAL ULYSSES PERNAMBUCANO 

509815/2017 MARIA MÔNICA DE ALMEIDA 
HENRIQUES MIGUEL 2309750 1º

2º
25/05/2003
23/05/2013

HOSPITAL REGIONAL DOM MOURA – V 
GERES

563398/2017 MARIA ZENAIDE RODRIGUES 
SOBRAL 1931962 1º 03/05/2008 V GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE 

302343/2017 MARILU CLEMENTINA DOS 
SANTOS 2348276 2º 31/07/2016 HOSPITAL GERAL DE AREIAS

477213/2017 MÔNICA MARCHIORI 
ANDREATINI DE ALENCAR 2242397 2º 15/06/2010 GERÊNCIA GERAL DE ASSISTÊNCIA A 

SAÚDE 

625285/2017 PAULO ROBERTO BISPO DOS 
SANTOS 2279088 2º 27/01/2011 HOSPITAL GERAL DE AREIAS 

224616/2017 ROSE MERY DA SILVA 
NOGUEIRA 2277360 2º 07/02/2011 HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - RECIFE

585797/2017 SÉRGIO ROBERTO COSTA 
PINTO 2458713 1º 15/11/2015 HEMOPE – RECIFE 

692291/2017 SOLANGE MARIA CAVALCANTI 
DE BARROS 2580586 1º 03/05/2017 HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES – 

RECIFE 

583661/2017 SUELY CRISTINA SALES 
CORREIA 2280302 2º 14/02/2011 HOSPITAL OTÁVIO DE FREITAS – 

RECIFE 

406282/2017 SUZANA MARIA DE CASTRO 
SOUSA LINS 2350300 2º 06/11/2014 HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES – 

RECIFE 

726524/2017 TONIA CIBELLE DE CARVALHO 
CANTARELLI 2545888 1º 21/12/2016 HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE – IV 

GERES 

 482016/2017 VILMA FEITOZA DE OLIVEIRA 2554623 1º 10/09/2016 HOSPITAL BELARMINO CORREA – XII 
GERES

716861/2017 WENCESLAU DE CARVALHO 
RIBAS 2242168 1º

2º
30/04/1990
28/04/2010

HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES – 
RECIFE 

488114/2017 AGUINALDO SANTANA DE 
OLIVEIRA 2536692 1º 06/08/2016  HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – RECIFE

223931/2017 ANA KIRIA NASCIMENTO DOS 
SANTOS 2294494 2º 29/06/2011 HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – RECIFE 

697522/2017 ANA DE CÁSSIA CELESTINO DA 
SILVA LEITE 2567490 1º 28/12/2016 HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO – RECIFE 

468450/2017 ALIETE GENUINO MENDONÇA 
DA SILVA 837113 4º 04/06/2017 HOSPITAL REGIONAL JOSÉ 

FERNANDES SALSA – II GERES

125908/2017 ANDREIA RIBEIRO DA CRUZ 
ALMEIDA 2547198 1º 06/10/2016 HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO – RECIFE

725297/2017 ANTÔNIO AUGUSTO ALVES 
MACIEL NETO 2312115 2º 25/03/2014 HOSPITAL E POLICLÍNICA JABOATÃO 

PRAZERES 

890730/2016 ANTONIETA RODRIGUES DA 
SILVA 2539365 1º 27/07/2017 CISAM

685710/2017 CLÁUDIA CRISTIANE LINS SILVA 
DE SOUZA 2558491 1º 05/11/2016 HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – RECIFE

533283/2017 DAVIS PAZ DE FRANÇA 2562600 1º 19/10/2016 HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – RECIFE

540382/2017 FRANCILEIDE CARLOS DA SILVA 2615410 1º 15/07/2017 HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE – IV 
GERES

603426/2017 FREDERICO DE MELO TAVARES 
DE LIMA 1512315 3º 11/07/2017 HOSPITAL DE CÂNCER DE 

PERNAMBUCO 
249254/2017 GILBERTO MESQUITA DE MELO 2319675 2º 04/08/2013 HOSPITAL BARÃO DE LUCENA – RECIFE 

720527/2017 HELENICE RIBEIRO DOS 
SANTOS 2540550 1º 27/11/2016 HOSPITAL GERAL DE AREIAS 
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2356031 1062156/17 IVANICE CARDINE DE MELO 150 01/01/2018 2º SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DE SERINHAEM

2290740 993126/17 IVANILDO GOMES DOS 
SANTOS 30 01/12/2017 1º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS - 

RECIFE

1113224 960772/17 IVONETE PINHEIRO DA SILVA 180 02/01/2018 2º CENTRO DE SAUDE LESSA DE 
ANDRADE - RECIFE

1001035 1047824/17 JAIRA MARTINS DA SILVA 30 01/03/2018 3º UNIDADE DE PEDIATRIA HELENA 
MOURA

2574241 985263/17 JANAINA BEZEERA DE BRITO 30 02/03/2018 1º HOSPITAL AGAMENON 
MAGALHAES - RECIFE

2546523 830474/17 JANAINA DA SILVA FERREIRA 
GALINDO 30 01/01/2018 1º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 

RECIFE

2302640 874787/17 JORGE DE PAULA PESSOA 
SERAPHIM 30 02/01/2018 2º HOSPITAL GETULIO VARGAS - 

RECIFE

870692 877836/17 JOSE CARLOS DE LIMA 
CAVALCANTI ROSA 30 01/12/2017 3º SANATORIO PADRE ANTONIO 

MANUEL

1334808 1028294/17 JOSE CARLOS SOARES DE 
FREITAS 60 01/01/2018 2º HOSPITAL E POLICLINICA 

BELARMINO CORREIA - GOIANA

2268981 882573/17 JOSE ERIVONALDO QUEIROZ 30 01/01/2018 2º HOSPITAL REGIONAL EMILIA CAMARA - 
AFOGADOS DA INGAZEIRA

2246155 875935/17 JOSE JOSIANO RODRIGUES 
DE MORAIS 30 01/01/2018 2º HOSPITAL REGIONAL EMILIA CAMARA - 

AFOGADOS DA INGAZEIRA

1923897 1027361/17 JOSE ROBERTO VIEIRA DE 
BARROS 30 02/01/2018 1º HOSPITAL PROFESSOR AGAMENON 

MAGALHAES - SERRA TALHADA

2289229 968218/17 JOSEFA MARIA DA SILVA 30 02/01/2018 2º SANATORIO PADRE ANTONIO 
MANUEL

2288788 883991/17 JOSIAS ALVES DA PAIXAO 30 02/12/2017 2º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS - 
RECIFE

2250616 966712/17 JOSILENE CABRAL COUTINHO 
SUASSUNA 30 02/01/2018 2º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 

RECIFE

1936620 993025/17 JULIETA MARIA DE SOUSA 30 02/01/2018 1º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS - 
RECIFE

2325896 962831/17 JURACY MARIA DO 
NASCIMENTO 30 01/01/2018 2º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 

RECIFE

2577526 965788/17 KATIA CILENE BARATA GALVAO 
FRAGA 30 01/12/2017 1º HOSPITAL COLÔNIA PROFESSOR 

ALCIDES CODECEIRA

2333848 884327/17 KATIA MARIA OLIVEIRA DA 
SILVA 30 02/01/2018 1º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS - 

RECIFE
2286971 913667/17 LAERCIO DE ALBUQUERQUE 30 01/02/2018 2º HOSPITAL GERAL DE AREIAS

2121034 965801/17 LEDA MARIA DE MATTOS E 
SILVA 30 01/02/2018 1º HOSPITAL AGAMENON 

MAGALHAES - RECIFE

1952935 946686/17 LIDINALVA BARBOSA DA SILVA 30 01/01/2018 1º SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DA CIDADE DO RECIFE

2287730 884070/17 LIGIA MARIA DA SILVA 30 01/01/2018 2º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS - 
RECIFE

1543083 1028103/17 LILIAN MARIA MARINHO DA 
SILVA 30 08/01/2018 1º CENTRO DE SAUDE AGAMENON 

MAGALHAES - RECIFE

2303701 1032311/17 LUCIANA MARIA PEREIRA DE 
SOUSA 30 03/02/2018 2º HOSPITAL E POLICLINICA JOAO MURILO 

DE OLIVEIRA - VITORIA DE

2461307 902564/17 LUCIANA MARINS CAVALCANTI 30 02/01/2018 1º HOSPITAL REGIONAL DR WALDEMIRO 
FERREIRA - CARUARU

2563720 970301/17 LUCINEIDE AUGUSTA DOS 
SANTOS 30 02/01/2018 1º HOSPITAL REGIONAL JOSE 

FERNANDES SALSA - LIMOEIRO

2250101 879535/17 LUZENIR FERREIRA DA CRUZ 30 01/11/2017 2º HOSPITAL E POLICLINICA 
BELARMINO CORREIA - GOIANA

426806 929823/17 MANOEL LOURENCO DA SILVA 180 01/01/2018 4º CENTRO DE REIDRATAÇÃO E URGÊNCIA 
PEDIATRICA MARIA CRAVO GAMA

2275082 993060/17 MANUEL ALFEU CHAVES 
XIMENES JUNIOR 60 02/01/2018 2º SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL/

PMPE

2304112 970795/17 MARCIA BETANIA DE MELO 
VALENCA ALBUQUERQ 30 02/01/2018 2º HOSPITAL GETULIO VARGAS - 

RECIFE

2354241 985860/17 MARCILIO SILVA FIGUEIREDO 30 02/01/2018 3º CENTRAL DE ALERGOLOGIA - 
RECIFE

1433180 674583/17 MARCIO JOSE AVELAR 
PIMENTEL 180 03/03/2017 2º ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE PE

2308410 717131/17 MARCO AURELIO LEITE 
GALINDO 30 01/02/2018 2º HOSPITAL REGIONAL DR WALDEMIRO 

FERREIRA - CARUARU
2302381 1009855/17 MARCOS DE ASSIS LIMA 120 01/01/2018 2º UNIDADE MISTA DE IGARASSU

1380842 884485/17 MARCOS LUIZ DE ANDRADE 
RALPH 90 01/01/2018 2º HOSPITAL REGIONAL JOSE 

FERNANDES SALSA - LIMOEIRO

1533614 1043796/17 MARGARIDA MARIA MAIA 
MADUREIRA 30 01/02/2018 2º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 

RECIFE

2492610 1052548/17 MARIA APARECIDA GOMES 
PEREIRA MONTEIRO 30 01/10/2017 1º HOSPITAL JESUS DE NAZARENO 

- CARUARU

1304917 1041063/17 MARIA AUXILIADORA DOS 
SANTOS LEMOS 180 01/02/2018 3º DIRETORIA GERAL DE 

LABORATORIOS PUBLICOS

2323591 992790/17 MARIA BARBOSA DA SILVA 
REMIGIO 30 31/01/2018 2º HOSPITAL REGIONAL JOSE 

FERNANDES SALSA - LIMOEIRO

2326167 963472/17 MARIA BENEDITA DA SILVA 30 01/01/2018 2º HOSPITAL ULYSSES 
PERNAMBUCANO - RECIFE

2579634 1056137/17 MARIA CAROLINA 
VASCONCELOS DOS SANTOS 30 04/01/2018 1º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS - 

RECIFE

2585430 923365/17 MARIA CLAUDIA BEZERRA 30 01/01/2018 1º HOSPITAL REGIONAL DOM 
MOURA - GARANHUNS

2292203 1056194/17 MARIA DA ASSUNCAO SANTOS 
DA SILVA 30 02/01/2018 2º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS - 

RECIFE

1478583 1028070/17 MARIA DA CONCEICAO 
CAVALCANTI FREITAS 90 06/01/2018 3º CENTRO DE SAUDE GOUVEIA DE 

BARROS - RECIFE

1934058 945900/17 MARIA DA CONCEICAO GOMES 
DA SILVA 30 01/01/2018 1º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 

RECIFE

2327945 1062178/17 MARIA DAS GRACAS LOPES 
BENTO 30 01/01/2018 2º UNIDADE MISTA PROFESSOR 

BARROS LIMA - RECIFE

2263335 960041/17 MARIA DAS MONTANHAS 
MACENA SILVA 30 02/01/2018 1º UNIDADE MISTA PROFESSOR 

BANDEIRA FILHO - RECIFE

2261057 894644/17 MARIA DE FATIMA RODRIGUES 
DE FREITAS 30 02/01/2018 2º HOSPITAL JESUS DE NAZARENO 

- CARUARU

2254549 985601/17 MARIA DE FATIMA VASCONCELOS DO 
NASCIMENT 30 01/02/2018 1º HOSPITAL AGAMENON 

MAGALHAES - RECIFE

2314452 1034818/17 MARIA DE LOURDES DOS 
SANTOS SILVA 30 01/01/2018 2º HOSPITAL REGIONAL DOM MALAN 

- PETROLINA

2542366 900101/17 MARIA DERLANDIA DA SILVA 
CARVALHO 30 01/02/2018 1º HOSPITAL REGIONAL EMILIA CAMARA - 

AFOGADOS DA INGAZEIRA

2281902 1002137/17 MARIA DO CARMO COIMBRA 
ARAUJO 30 03/12/2017 2º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS - 

RECIFE

2240912 961918/17 MARIA DO CARMO LYRA DE 
GODOY 30 01/01/2018 1º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 

RECIFE

1923846 1041243/17 MARIA EDIVANE DA SILVA 30 02/01/2018 1º HOSPITAL PROFESSOR AGAMENON 
MAGALHAES - SERRA TALHADA

2316927 760623/17 MARIA ELIZABETE DA SILVA 180 01/01/2018 2º HOSPITAL GETULIO VARGAS - 
RECIFE

DESPACHOS DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/ UNIDADE DE CADASTRO/SES

LICENÇA PRÊMIO – GOZO

MATRÍCULA SIGEPE NOME DIAS INÍCIO DEC UNIDADE

2296357 915963/17 ADEILDO VITAL DE SOUZA 30 02/01/2018 1º DIRETORIA GERAL DE 
LABORATORIOS PUBLICOS

2446057 946045/17 ADERCIO PEREIRA DA SILVA 30 02/01/2018 1º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 
RECIFE

2452618 1014052/17 AIRTON RIBEIRO DOS ANJOS 
FILHO 90 06/11/2017 1º HOSPITAL REGIONAL DR WALDEMIRO 

FERREIRA - CARUARU

2265591 993093/17 AMARO RODRIGUES DA SILVA 180 03/11/2017 1º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS - 
RECIFE

2508125 96170275/17 ANA CAROLINA MOREIRA 
CAVALCANTI DE ALMEIDA 30 01/01/2018 1º HOSPITAL UNIVERSITARIO 

OSWALDO CRUZ - UPE

2337479 779578/17 ANA CLAUDIA PAIVA DE 
ALBUQUERQUE 30 01/12/2017 1º HOSPITAL AGAMENON 

MAGALHAES - RECIFE

2298040 830676/17 ANA EMILIA DE LUNA FREIRE 30 18/12/2017 2º UNIDADE MISTA PROFESSOR 
BARROS LIMA - RECIFE

2331489 970705/17 ANA LUCIA SOARES LOPES 30 12/01/2018 2º HOSPITAL GERAL DE AREIAS

1932853 1058567/17 ANDREA ALVES SILVA 30 01/01/2018 1º HOSPITAL SAO SEBASTIAO - 
CARUARU

1549200 992935/17 ANGELA MARIA PESSOA 
SANTOS MUN 30 02/01/2018 2º CENTRO DE REIDRATAÇÃO E URGÊNCIA 

PEDIATRICA MARIA CRAVO GAMA

2312115 913195/17 ANTONIO AUGUSTO ALVES 
MACIEL NETO 30 02/01/2018 1º HOSPITAL E POLICLINICA 

JABOATAO - PRAZERES

1921592 913061/17 ANTONIO AUGUSTO ALVES 
MACIEL NETO 30 02/01/2018 1º HOSPITAL E POLICLINICA 

JABOATAO - PRAZERES

2278294 877860/17 ANTONIO HERMINIO DE LIMA 30 02/01/2018 1º SANATORIO PADRE ANTONIO 
MANUEL

2557401 1030533/17 ANTONIO MARCELO 
CORDEIRO DE CARVALHO JUN 30 02/03/2018 1º HOSPITAL REGIONAL JOSE 

FERNANDES SALSA - LIMOEIRO

2452286 985026/17 ANTONIO STENIO BARBOSA 
GOMES 30 01/02/2018 1º CENTRO DE SAUDE ALBERT 

SABIN

799068 946106/17 ARCEILSA MARIA DOS SANTOS 30 02/01/2018 3º
CENTRO DE REIDRATAÇÃO E 
URGÊNCIA PEDIATRICA MARIA 
CRAVO GAMA

1922521 992766/17 BALDUINO GUEDES DA 
NOBREGA JUN 180 01/01/2018 1º HOSPITAL GETULIO VARGAS - 

RECIFE

2127059 860297/17 CARLA DANIELE R DE BRITO 30 01/01/2018 1º
HOSPITAL E POLICLINICA JOAO 
MURILO DE OLIVEIRA - VITORIA 
DE

2286114 87266/17 CARLOS ALBERTO 
CONSTANCIO DE LIMA 60 02/01/2018 2º SECRETARIA EXECUTIVA DE 

ADMINISTRACAO E FINANCAS

1693964 1062483/17 CARLOS EDUARDO COUTINHO 
PINTO 30 30/12/2017 2º UNIDADE MISTA PROFESSOR 

BARROS LIMA - RECIFE

2242621 1046215/17 CARMEM SHIRLEY SA MUNIZ 
DE CARVALHO 30 01/03/2018 1º SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE DE SALGUEIRO

2353547 986670/17 CARMEN LUCIA CAMPOS 
VIANA 30 04/06/2018 3º UNIDADE MISTA PROFESSOR 

BANDEIRA FILHO - RECIFE

2353547 986578/17 CARMEN LUCIA CAMPOS 
VIANA 30 01/02/2018 3º UNIDADE MISTA PROFESSOR 

BANDEIRA FILHO - RECIFE

2353547 986668/17 CARMEN LUCIA CAMPOS 
VIANA 30 02/04/2018 3º UNIDADE MISTA PROFESSOR 

BANDEIRA FILHO - RECIFE

2285576 936674/17 CARMEN SOLANGE SILVA 30 02/01/2018 2º SANATORIO PADRE ANTONIO 
MANUEL

2239183 1028687/17 CLAUDIA FONSECA DE LIMA 30 02/01/2018 2º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 
RECIFE

2567547 908166/17 CLAUDIA XAVIER ALVES DA 
SILVA 30 02/01/2018 1º HOSPITAL E POLICLINICA 

JABOATAO - PRAZERES

2261308 978647/17 CLAUDICEA LOURDES DOS 
SANTOS 30 01/02/2017 1º SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE DA CIDADE DO RECIFE

1195590 671488/17 CLEIDE MARIA MIRANDA 
LUCENA 30 01/06/2017 1º HOSPITAL CORREIA PICANCO

2255316 875215/17 CRISTIANA MOREIRA DA SILVA 
OLIVEIRA 30 02/01/2018 1º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 

RECIFE

1305360 1004523/17 DAMARES LEOCADIA DA SILVA 120 01/02/2018 3º HOSPITAL REGIONAL JOSE 
FERNANDES SALSA - LIMOEIRO

2546493 847473/17 DEBORA CRISTINA DA CUNHA 
TAVARES SIMOES 30 01/01/2018 1º HOSPITAL ULYSSES 

PERNAMBUCANO - RECIFE

2579197 96223915/17 DULCE NEVES TAVARES DA 
SILVA 30 01/01/2018 1º HOSPITAL UNIVERSITARIO 

OSWALDO CRUZ - UPE

2342987 755965/17 EDILANE DA FONSECA DANTAS 
MAS 30 02/01/2018 1º HOSPITAL GERAL DE AREIAS

2251710 965316/17 EDILMAR AMARA JOSE GOMES 
NERY 30 01/12/2017 2º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 

RECIFE

2293277 929935/17 EDILSON FRANCISCO 
LACERDA 30 01/01/2018 2º

CENTRO DE REIDRATAÇÃO E 
URGÊNCIA PEDIATRICA MARIA 
CRAVO GAMA

1432311 985904/17 EDMILSON LEAO DA SILVA 30 01/12/2017 1º SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DA CIDADE DO RECIFE

1512234 957925/17 EDUARDO ANTONIO LAGES 
DE FARIA 30 01/01/2018 2º HOSPITAL CORREIA PICANCO

1239872 879423/17 ELIANE BATISTA DE LIMA 30 01/01/2018 2º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 
RECIFE

1305646 886915/17 ELZA DA SILVA 30 01/01/2018 3º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 
RECIFE

1327186 982372/17 ERIQUE MARCOS DE OLIVEIRA 30 02/01/2017 2º HOSPITAL REGIONAL JOSE 
FERNANDES SALSA - LIMOEIRO

2243393 608220/17 ERIVALDO PATRICIO DA SILVA 30 01/09/2017 2º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 
RECIFE

2351242 838462/17 ERMINIA MARIA BEZERRA 
TAVARES 30 01/01/2018 1º UNIDADE MISTA ADELAIDE 

TAVARES DE SA - VERDEJANTE

2348926 1051931/17 FERNANDA MARIA 
EVANGELISTA DE ALMEIDA 30 15/02/2018 1º DISTRITO SANITARIO IV

2262428 967228/17 GERALDO ANTONIO FONTES 30 02/01/2018 1º II GERÊNCIA REGIONAL DE 
SAÚDE

2332132 871492/17 GIZELDA GOMES DA SILVA 30 01/11/2017 2º HOSPITAL REGIONAL FERNANDO 
BEZERRA - OURICURI

1512374 771884/17 GRACILIA DA CONCEICAO 
SILVEIRA 30 01/12/2017 1º HOSPITAL CORREIA PICANCO

2333040 985421/17 ILZENETE BEZERRA DA 
PAIXAO 90 01/02/2018 1º HOSPITAL AGAMENON 

MAGALHAES - RECIFE
2272962 950477/17 IRACI MARIA SILVA DE LIRA 30 02/01/2018 2º HOSPITAL GERAL DE AREIAS

2264145 868770/17 ISAIAS PEDRO ALEXANDRINO 120 02/01/2018 2º HOSPITAL E POLICLINICA 
JABOATAO - PRAZERES

1929640 871468/17 ISMAVETE MARIA DE OLIVEIRA 
ALENCAR 30 01/12/2017 1º HOSPITAL REGIONAL FERNANDO 

BEZERRA - OURICURI

2332000 884744/17 IVA NUNES DE ARAUJO 180 02/01/2018 2º
UNIDADE MISTA MARIA RAFAEL 
DE SIQUEIRA - SAO JOSE DO 
EGITO
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PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Procurador: Antônio César Caúla Reis

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE 
PROCURADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO

EDITAL Nº 1 – PGE/PE, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, tendo em vista o disposto na Constituição do Estado de Pernambuco, na 
Lei Complementar Estadual nº 02, de 20 de agosto de 1990, e suas alterações, na Lei Complementar nº 345, de 30 de dezembro de 
2016, e na Lei Estadual nº 14.538, de 14 de dezembro de 2011, e considerando a deliberação da Câmara de Política de Pessoal (CPP), 
realizada em 7 de julho de 2017, torna pública a realização de concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de 
reserva no cargo de Procurador do Estado de Pernambuco, mediante as condições estabelecidas neste edital.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção 
de Eventos (Cebraspe), sob a supervisão da Comissão Coordenadora, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
instituída pela Portaria PGE nº 92, de 13 de setembro de 2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco de 14 de setembro 
de 2017.
1.1.1 O Cebraspe realizará o concurso utilizando o método Cespe de seleção.
1.2 A seleção para o cargo de que trata este edital compreenderá as seguintes fases, de responsabilidade do Cebraspe:
a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classifi catório;
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classifi catório;
c) avaliação de títulos, de caráter classifi catório.
1.3 As fases do concurso e a perícia médica dos candidatos que se declararam com defi ciência serão realizadas na cidade do Recife/PE.
1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais sufi cientes ou adequados na cidade de realização das fases, estas poderão ser realizadas em 
outras localidades.
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico dos Procuradores do Estado de Pernambuco (Lei Complementar 
Estadual nº 02/1990, e suas alterações).
2 DO CARGO DE PROCURADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2.1 REQUISITOS: ser brasileiro nato ou naturalizado; estar quite com as obrigações eleitorais; estar quite com o serviço militar, se do sexo 
masculino; ser bacharel em Direito, portador de diploma expedido por instituição de ensino superior ou reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC); estar inscrito na OAB; não possuir antecedentes criminais, provado por certidões negativas expedidas pelos cartórios 
de distribuição dos ofícios criminais; gozar de boa saúde, comprovada em inspeção pela junta médica do Instituto de Recursos Humanos 
(IRH).
2.2 ATRIBUIÇÕES: as atribuições do cargo, áreas de atividade e especialidade são as estabelecidas no art. 132 da Constituição Federal, 
no art. 72 da Constituição do Estado de Pernambuco e no art. 3º e demais disposições pertinentes da Lei Complementar Estadual nº 
2/1990, e suas alterações. 
2.3 VENCIMENTOS: a partir de 1º de janeiro de 2018, R$ 13.648,64, acrescido de gratifi cação de produtividade.
2.4 CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais.
2.5 VAGAS: 10 vagas, sendo 9 vagas para a ampla concorrência e 1 vaga reservada a candidato com defi ciência.
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
3.1 Ser aprovado no concurso público.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal.
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de bacharelado em Direito, fornecido por instituição 
de ensino reconhecida pelo MEC.
3.7 Estar inscrito na OAB.
3.8 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse.
3.9 Gozar de boa saúde, comprovada em inspeção pela junta médica do IRH do Estado de Pernambuco.
3.10 Não possuir antecedentes criminais, provado por certidões negativas expedidas pelos cartórios de distribuição dos ofícios criminais.
3.11 Ter idoneidade moral comprovada por atestado expedido por integrante da carreira e por certidões negativas expedidas por todos os 
distribuidores da comarca onde é domiciliado.
3.12 Satisfazer as demais formalidades legais e apresentar outros documentos exigidos por ocasião da posse.
3.13 Cumprir as determinações deste edital.
3.14 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os 
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da posse. 
4 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
4.1 Das vagas destinadas ao cargo de que trata este edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% 
serão providas na forma do art. 97, inciso VI, alínea “a”, da Constituição do Estado de Pernambuco, alterada pela Emenda Constitucional 
Estadual nº 40, de 26 de maio de 2016, da Lei Estadual nº 14.538/2011, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas 
alterações, e da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015.
4.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até 
o primeiro número inteiro subsequente.
4.1.2 Serão consideradas pessoas com defi ciência aquelas que se enquadrem no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 e nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) (“O portador de visão monocular tem direito de 
concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos defi cientes”), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Defi ciência e seu Protocolo Facultativo, ratifi cados pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 
4.1.3 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com defi ciência participarão do concurso em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que tange ao horário de início e ao local de aplicação das fases, ao conteúdo das provas, 
à correção das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, à nota mínima exigida para todos os demais candidatos e a todas as 
demais normas de regência do concurso.
4.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, declarar-se com defi ciência;
b) enviar, via upload, a imagem do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou nível de 
sua defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a 
provável causa da defi ciência, contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de 
Medicina (CRM), na forma do subitem 4.2.1 deste edital. 
4.2.1 O candidato com defi ciência deverá enviar, de forma legível, no período entre 10 horas do dia 23 de janeiro de 2018 e 18 horas 
do dia 2 de fevereiro de 2018 (horário ofi cial de Brasília/DF), via upload, por meio de link específi co no endereço eletrônico http://www.
cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador, imagem do CPF e do laudo médico a que se refere o subitem 4.2 deste edital. Após esse 
período, a solicitação será indeferida.
4.2.2 O envio da imagem do laudo médico e do CPF é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza 
por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores ou 
falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.
4.2.3 O candidato deverá manter sob seus cuidados a documentação original ou cópia autenticada em cartório constante do subitem 4.2 
deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada para 
confi rmação da veracidade das informações. 
4.2.4 As imagens do laudo médico e do CPF terão validade somente para este concurso público e não serão devolvidas, assim como 
não serão fornecidas cópias dessa documentação.
4.3 O candidato com defi ciência poderá requerer, no ato de inscrição, na forma do subitem 5.4.9 deste edital, atendimento especial para 
o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização dessas, conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 
2º, do Decreto Federal nº 3.298/1999, e suas alterações.
4.4 A relação provisória dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com defi ciência será 
divulgada, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador, na data provável de 21 de fevereiro de 2018. 
4.4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer 
na condição de pessoa com defi ciência e, se for o caso, enviar a documentação pendente anexa ao recurso, deverá observar os 
procedimentos disciplinados na respectiva relação provisória.
4.5 A inobservância do disposto no subitem 4.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos 
com defi ciência.
4.5.1 O candidato que não se declarar com defi ciência no momento da inscrição não terá direito de concorrer às vagas reservadas aos 
candidatos com defi ciência. Apenas o envio do laudo médico não é sufi ciente para o candidato ter sua solicitação deferida.
4.6 DA PERÍCIA MÉDICA
4.6.1 O candidato que se declarar com defi ciência, se não eliminado no concurso, será convocado para se submeter à perícia médica 
ofi cial promovida por equipe multiprofi ssional de responsabilidade do Núcleo de Supervisão de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho 
(NSPS) do IRH, formada por seis profi ssionais, que analisará a qualifi cação do candidato como defi ciente, nos termos do § 1º do art. 2º 
da Lei Federal nº 13.146/2015, dos arts. 3º, 4º e 43 do Decreto Federal nº 3.298/1999, e suas alterações, do § 1º do art. 1º da Lei Federal 
nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, e da Súmula nº 377, do STJ. 
4.6.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica com uma hora de antecedência, munidos de documento de identidade 
original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que ateste a espécie e o grau ou nível de defi ciência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especifi cado no Decreto Federal nº 
3.298/1999, e suas alterações, bem como a provável causa da defi ciência, de acordo com o modelo constante do Anexo I deste edital, e, 
se for o caso, de exames complementares específi cos que comprovem a defi ciência física.

2309114 918393/17 MARIA HELENA SILVA MENDES 30 01/01/2018 1º HOSPITAL REGIONAL DOM 
MOURA - GARANHUNS

2324350 1165/17 MARIA INES DO NASCIMENTO 
SOUTO 30 01/01/2018 2º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 

RECIFE

2550725 946787/17 MARIA JOSE DE SOUZA DA 
SILVA 30 02/01/2018 1º HOSPITAL E POLICLINICA 

JABOATAO - PRAZERES

2559889 1027664/17 MARIA JOSE PEREIRA VIEIRA 
SOUZA 30 02/01/2018 1º HOSPITAL REGIONAL DR WALDEMIRO 

FERREIRA - CARUARU

1488759 991596/17 MARIA SELMA ARAUJO SILVA 30 01/07/2016 1º HOSPITAL NOSSA SENHORA DE 
FATIMA - TORITAMA

1488759 991618/17 MARIA SELMA ARAUJO SILVA 150 01/08/2016 2º HOSPITAL NOSSA SENHORA DE 
FATIMA - TORITAMA

2322137 986163/17 MARIA TACIANA DE LIMA 
ANTUNES CORREIA 30 01/02/2018 2º HOSPITAL GETULIO VARGAS - 

RECIFE

1512790 94357855/17 MARIA TERESA WANDERLEY 
RABELO 180 01/11/2017 3º INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 

PERNAMBUCO - SEDE
1113291 914095/17 MARIELIZIA AVELINO DA SILVA 30 01/01/2018 1º HOSPITAL DA RESTAURACAO - RECIFE

2239353 8203291/17 MARIO DIMAS DOS SANTOS 90 01/02/2018 1º SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRARIA

2441756 985386/17 MARIZELIA CASSIMIRO DE 
ARAUJO 30 01/03/2018 1º HOSPITAL AGAMENON 

MAGALHAES - RECIFE

1933183 923433/17 MARTA MARIA DA SILVA 30 01/01/2018 1º HOSPITAL REGIONAL DOM 
MOURA - GARANHUNS

2463296 979604/17 MAURICIO GUIMARAES NUNES 
DE OLIVEIRA 30 02/01/2018 1º SANATORIO PADRE ANTONIO 

MANUEL

1922890 1922890 MIRIAN SEVERINA DOS 
SANTOS LIMA 30 01/01/2018 2º HOSPITAL E POLICLINICA JOAO MURILO 

DE OLIVEIRA - VITORIA DE

2345668 1027484/17 MONICA FERRAZ PARANHOS 
BRAGA 30 02/01/2018 2º HOSPITAL PROFESSOR AGAMENON 

MAGALHAES - SERRA TALHADA

2246333 930958/17 MONICA MIRTES DE LIMA 
CORDEIRO 30 01/01/2018 2º HOSPITAL REGIONAL EMILIA CAMARA - 

AFOGADOS DA INGAZEIRA

1281070 1027236/17 MURILO CARVALHO ROSA 30 29/01/2018 2º SECRETARIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRACAO E FINANCAS

2492849 900448/17 NADIA DUARTE E SILVA VIEIRA 30 01/01/2018 1º HOSPITAL JESUS DE NAZARENO 
- CARUARU

2247003 1034910/17 NAIZ ALVES DE LIMA 60 01/01/2018 2º HOSPITAL REGIONAL DOM MALAN 
- PETROLINA

1101552 884441/17 OTILDE DA SILVA OLIVEIRA 30 01/01/2018 3º HOSPITAL REGIONAL JOSE 
FERNANDES SALSA - LIMOEIRO

2117126 868983/17 PAULO CESAR PARAISO 
DANTAS 30 02/01/2018 1º HOSPITAL GETULIO VARGAS - 

RECIFE

1492748 926008/17 PAULO JOSE CUNHA MIRANDA 90 01/02/2018 3º SERVICO DE VERIFICAÇÃO DE 
ÓBITO - RECIFE

2279088 1011082/17 PAULO ROBERTO BISPO DOS 
SANTOS 30 01/01/2018 1º HOSPITAL GERAL DE AREIAS

2267519 985656/17 RAQUEL DO REGO BARROS 
CARNEIRO LEAO 30 01/02/2018 2º HOSPITAL AGAMENON 

MAGALHAES - RECIFE

2548089 779512/17 RAQUEL MARIA DE LIMA 
AGUSTINHO 30 01/01/2018 1º HOSPITAL AGAMENON 

MAGALHAES - RECIFE

1372017 929992/17 RICARDO LUIZ DE 
VASCONCELOS CORREIA DOS 30 02/01/2018 3º CENTRO DE SAUDE AGAMENON 

MAGALHAES - RECIFE

2548097 1056251/17 RINALDA DE SANTANA 30 01/03/2018 1º HOSPITAL BARAO DE LUCENA - 
RECIFE

2247313 985961/17 RITA ARAUJO DE SOUZA 30 01/12/2017 2º HOSPITAL REGIONAL DOM MALAN 
- PETROLINA

2447924 883956/17 ROGERSON TENORIO DE 
ANDRADE 30 01/01/2018 1º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS - 

RECIFE

2567326 923332/17 ROMILDO ARMINDO DA SILVA 30 01/01/2018 1º HOSPITAL REGIONAL DOM 
MOURA - GARANHUNS

2353911 1001946/17 RONALDO CORREIA DE BRITO 30 02/01/2018 3º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS - 
RECIFE

1279530 836831/17 ROSA MARIA MARQUES AGRA 60 02/01/2018 3º I GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE

2540282 982203/17 ROSANGELA GOIS DE 
OLIVEIRA 60 01/02/2018 1º HOSPITAL REGIONAL JOSE 

FERNANDES SALSA - LIMOEIRO

2276402 1043594/17 ROSANGELA PONTES DE 
ANDRADE 30 02/02/2018 2º AMBULATORIO ESPECIALIZADO 

DA MULHER - AMEM

2346060 1000980/17 SANDRA MARIA LAVAREDA DE 
SOUZA 30 25/01/2018 1º HOSPITAL UNIVERSITARIO 

OSWALDO CRUZ - UPE

1525832 96219731/17 SAULO FREIRE FERREIRA 
PINZON 30 01/12/2017 2º HOSPITAL UNIVERSITARIO 

OSWALDO CRUZ - UPE

2296373 C0119196/17 SEVERINA CORREIA 
COUTINHO DOS SANTOS 30 01/01/2018 2º HEMOPE - RECIFE

2297167 993082/17 SEVERINA MENDES DA SILVA 30 02/01/2018 1º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS - 
RECIFE

1522302 1027124/17 SILVERIO JOSE CORREIA 
CUNHA 30 02/01/2018 1º INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 

PERNAMBUCO - SEDE

1535374 922421/17 SONIA LEMOS COSTA 30 02/01/2018 2º HOSPITAL JESUS DE NAZARENO 
- CARUARU

2255073 984870/17 SONIA MARIA CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE 30 01/02/2018 1º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 

RECIFE

2353369 992981/17 TERESINHA DE JESUS 
VASCONCELOS FERREIRA 180 01/01/2018 2º UNIDADE MISTA PROFESSOR 

BANDEIRA FILHO - RECIFE

2247577 986106/17 TEREZA CRISTINA BOTELHO 
BAGETTI 30 02/02/2018 1º VIII GERÊNCIA REGIONAL DE 

SAÚDE

2257025 1026090/17 VALDERES CAMILO AZEVEDO 30 02/01/2018 2º HOSPITAL ULYSSES 
PERNAMBUCANO - RECIFE

1227289 937260/17 VALTER GOMES DA SILVA 30 02/01/2018 2º DIRETORIA GERAL DE 
LABORATORIOS PUBLICOS

1381580 990437/17 VANIA FERREIRA ELIHIMAS 
ALENCA 60 01/02/2018 2º CENTRO DE SAUDE MARIA 

BEZERRA SOARES - SALGUEIRO

2304171 829585/17 VERONICA MARIA DE MORAIS 
COSTA BARROS 30 02/01/2018 2º HOSPITAL GETULIO VARGAS - 

RECIFE

1295586 985680/17 VERONICA VASCONCELOS 
DA SILVA 120 01/04/2018 3º CENTRO INTEGRADO DE SAUDE 

AMAURY DE MEDEIROS/CISAM

2459108 445634/17 VERUSKA DA SILVEIRA 
SARMENTO 30 04/01/2018 1º

HOSPITAL REGIONAL DR 
WALDEMIRO FERREIRA - 
CARUARU

2550040 1028351/17 VILMA REGIA CABRAL DA SILVA 30 01/01/2018 1º HOSPITAL E POLICLINICA 
BELARMINO CORREIA - GOIANA

2267721 1051222/17 VIVIANE PATRICE DE MORAES 
VALENCA 90 02/01/2018 2º UNIDADE MISTA PEDRO BURGO - 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

RETIFICAÇÃO DE NOME
MATRÍCULA SIGEPE DE PARA

2258560 1053336/17 DERICE DE CARVALHO SANTOS LOPES DERICE VELOZO DE CARVALHO
2127512 1067253/17 MARIA IRANIR SOARES MONTEIRO MARIA IRANIR SOARES
2492849 987478/17 NADIA DUARTE E SILVA VIEIRA NADIA DUARTE E SILVA
1227351 1066702/17 ZENILDA RODRIGUES DA SILVA ZENILDA ARGEMIRO DA SILVA

RAFAELA BRASILEIRO GURGEL BOTSHKIS
GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/SES
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a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais necessários;
b) enviar, via upload, a imagem do CPF; 
c) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua 
defi ciência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional de Doenças 
(CID-10), que justifi que o atendimento especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua 
inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
5.4.9.1.1 Caso os recursos especiais necessitados pelo candidato para a realização da prova não estejam entre aqueles elencados no 
sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o campo OUTROS dessa lista de opções e, em seguida, proceder de acordo 
com o subitem 5.4.9.6 deste edital.
5.4.9.1.2 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser justifi cados pelo laudo médico por 
ele apresentado, ou seja:
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo médico serão indeferidos;
b) eventuais recursos que sejam citados no laudo médico do candidato, mas que não sejam por ele solicitados no sistema eletrônico de 
inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento especial do candidato. 
5.4.9.2 O candidato com defi ciência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá, conforme prazo descrito 
no subitem 5.4.9.7 deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo adicional para realização das provas;
b) enviar, via upload, imagem do CPF; 
c) enviar, via upload, imagem do laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, com a assinatura e o carimbo do médico com o número de 
sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM) e parecer que ateste a espécie e o grau, ou nível, da defi ciência, com expressa 
referência ao código correspondente da classifi cação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da defi ciência, conforme 
se depreende da interpretação sistemática do inciso IV do art. 39 do Decreto Federal nº 3.298/1999, e suas alterações, e parecer que 
justifi que a necessidade de tempo adicional, conforme prevê o § 2º do art. 40 do Decreto Federal nº 3.298/1999, e suas alterações. 
5.4.9.2.1 O candidato que fi zer uso de tempo adicional para a realização de suas provas, caso não seja considerado defi ciente na perícia 
médica, será eliminado do concurso, por descumprir o subitem 12.2 deste edital. 
5.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá, conforme prazo descrito no subitem 
5.4.9.7 deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de amamentar durante a realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem da certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no 
subitem 5.4.9.7 deste edital, a cópia da certidão de nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra, com 
o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento). 
5.4.9.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que fi cará em sala reservada e será o 
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas. 
5.4.9.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. 
5.4.9.4 O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das provas deverá, conforme prazo 
descrito no subitem 5.4.9.7 deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente a utilização de nome social durante realização das provas, 
informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado;
b) enviar, via upload, imagem do CPF e do documento de identidade. 
5.4.9.4.1 As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no 
registro civil. 
5.4.9.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, e suas alterações, e necessitar 
realizar a prova armado deverá, conforme prazo descrito no subitem 5.4.9.7 deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma durante realização das provas;
b) enviar, via upload, a imagem do CPF;
c) enviar, via upload, a imagem do Certifi cado de Registro de Arma de Fogo e Autorização de Porte, conforme defi nidos na referida lei.
5.4.9.5.1 Os candidatos que não forem amparados pela Lei nº 10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no ambiente 
de provas. 
5.4.9.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a realização das provas, objetos, 
dispositivos ou próteses cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido nesse edital nem relacionado nas opções de recursos 
especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição, deverá, conforme prazo descrito no subitem 5.4.9.7 deste edital: 
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo OUTROS e, em seguida, descrever, no espaço 
destinado para esse fi m, no sistema eletrônico de inscrição, os recursos especiais necessários para a realização da prova;
b) enviar, via upload, a imagem do CPF e o respectivo laudo médico que justifi que o atendimento solicitado. 
5.4.9.7 A documentação citada nos subitens 5.4.9.1 a 5.4.9.6 deste edital deverá ser enviada, de forma legível, no período entre 10 
horas do dia 23 de janeiro de 2018 e 18 horas do dia 2 de fevereiro de 2018 (horário ofi cial de Brasília/DF), via upload, por meio de 
link específi co no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe.
5.4.9.7.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
5.4.9.7.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, 
seja de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio, assim como 
não serão devolvidos e(ou) fornecidas cópias desses documentos, que valerão somente para este processo.
5.4.9.7.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere o subitem 5.4.9.7 deste edital. Caso seja 
solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada para confi rmação da 
veracidade das informações.
5.4.9.8 O candidato que não solicitar atendimento especial no sistema eletrônico de inscrição e não especifi car quais os recursos serão 
necessários para tal atendimento não terá atendimento especial, ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos 
subitens 5.4.9.1 a 5.4.9.6 deste edital. Apenas o envio do laudo/documentação não é sufi ciente para a obtenção do atendimento especial. 
5.4.9.9 Na solicitação de atendimento especial que envolva utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha desses 
recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade. 
5.4.9.10 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
5.4.9.11 A relação provisória dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador, na data provável de 21 de fevereiro de 2018. 
5.4.9.11.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial 
deferido e, se for o caso, enviar a documentação pendente anexa ao recurso, deverá observar os procedimentos disciplinados na 
respectiva relação provisória. 
6 DAS FASES DO CONCURSO
6.1 As fases do concurso estão descritas no quadro a seguir.

Prova/tipo Área de conhecimento Número de questões Caráter

(P1) Objetiva

Direito Constitucional 15

Eliminatório 
e

classifi catório

Direito Administrativo 15
Direito Tributário 15
Direito Processual Civil 15
Direito Civil e Empresarial 9
Direito do Trabalho 5
Direito Processual do Trabalho 5
Direito Penal 5
Direito Financeiro 5
Direito Previdenciário 6
Direito Ambiental 5

(P2) Discursiva

Direito Constitucional; Direito Administrativo; Direito 
Tributário; Direito Processual Civil; Direito Civil e 
Empresarial; Direito do Trabalho; Direito Processual 
do Trabalho; Direito Penal; Direito Financeiro; Direito 
Previdenciário; e Direito Ambiental

Um parecer e uma peça 
processual

(P3) Avaliação de 
títulos – – Classifi catório

6.2 A prova objetiva terá a duração de 5 horas e será aplicada na data provável de 17 de março de 2018, no turno da tarde.
6.3 A prova discursiva terá a duração de 5 horas e será aplicada na data provável de 18 de março de 2018, no turno da manhã.
6.4 Na data provável de 12 de março de 2018, será publicado no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco e divulgado na internet, no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador, edital que informará a disponibilização da consulta aos 
locais e aos horários de realização das provas.
6.4.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador 
para verifi car seu local de provas, por meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados. 
6.4.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe.
6.4.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identifi cação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento 
no horário determinado.
6.4.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem 6.4 deste edital, comunicação pessoal dirigida 
ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o 
desobriga do dever de observar o disposto no referido subitem.
6.5 O Cebraspe disponibilizará comprovante de comparecimento às provas a todos os candidatos que realizaram a prova, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador, em até 10 dias úteis a partir da data de aplicação das provas. O 
comprovante fi cará disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado fi nal no concurso público.
6.5.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização do comprovante, devendo o candidato 
interessado protocolar requerimento, por meio de correspondência ou e-mail instruído com cópia do documento de identidade e do CPF, 
ou feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na Central de Atendimento do Cebraspe, 
no horário das 8 horas às 18 horas, ininterruptamente, exceto sábado, domingo e feriado, observado o subitem 12.4 deste edital.

4.6.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo NSPS/IRH por ocasião da realização da perícia médica.
4.6.4 Quando se tratar de defi ciência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico (audiometria), 
em via original ou cópia autenticada em cartório, realizado nos últimos 12 meses.
4.6.5 Quando se tratar de defi ciência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e 
sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos.
4.6.6 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com defi ciência o candidato que, por ocasião da perícia médica, 
não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 
12 meses ou deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 4.6.4 e 4.6.5 deste edital, bem como o que não for considerado 
pessoa com defi ciência na perícia médica ou, ainda, que não comparecer à perícia.
4.6.7 O candidato que não for considerado com defi ciência na perícia médica, caso seja aprovado no concurso, fi gurará na lista de 
classifi cação geral.
4.6.8 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a defi ciência apresentada pelo candidato será avaliada durante o estágio 
probatório, na forma estabelecida no § 2º do art. 43 do Decreto Federal nº 3.298/1999, e suas alterações.
4.6.9 O candidato com defi ciência que, no decorrer do estágio probatório, apresentar incompatibilidade da defi ciência com as atribuições 
do cargo será exonerado.
4.6.10 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar com defi ciência, se for considerado pessoa com defi ciência na perícia médica e 
não for eliminado do concurso, terá seu nome publicado em lista à parte e fi gurará também na lista de classifi cação geral.
4.6.11 As vagas defi nidas no subitem 4.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com defi ciência aprovados serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classifi cação.
5 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
5.1 TAXA: R$ 210,00.
5.2 Será admitida a inscrição somente via internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador, 
solicitada no período entre 10 horas do dia 23 de janeiro de 2018 e 18 horas do dia 2 de fevereiro de 2018 (horário ofi cial de Brasília/
DF).
5.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas 
no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados.
5.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição.
5.2.2 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário.
5.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na página de acompanhamento do concurso, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador, após efetuado o registro pelo banco. 
5.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de acompanhamento do concurso.
5.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obedecendo aos critérios 
estabelecidos nesses correspondentes bancários.
5.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 9 de fevereiro de 2018.
5.2.6 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou do deferimento da solicitação de isenção 
da taxa de inscrição.
5.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_
procurador, por meio da página de acompanhamento, após a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
a obtenção desse documento.
5.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
5.4.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certifi car-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo. 
5.4.1.1 Durante o prazo de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de opção de atendimento especial/reserva de vagas.
5.4.1.2 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas no sistema de inscrição que tenham sido efetivamente pagas ou isentas 
serão automaticamente efetivadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma.
5.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem como a realizada via postal, fax, requerimento administrativo ou correio 
eletrônico.
5.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros concursos/seleções.
5.4.4 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu CPF e enviar, via upload, fotografi a individual, recente e 
tirada nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste edital, e que necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e 
os seus ombros.
5.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referentes ao procedimento de envio 
da fotografi a.
5.4.4.2 O candidato que não enviar a fotografi a obedecendo às especifi cações constantes do subitem 5.4.4.1 deste edital, de tal forma 
que impeça ou difi culte a sua identifi cação durante a realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, ser submetido a identifi cação 
especial no dia de realização das provas.
5.4.4.2.1 O candidato que for submetido a identifi cação especial poderá ser fotografado no dia de realização das provas. 
5.4.4.3 O envio da fotografi a é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de 
problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, bem 
como por outros fatores que impossibilitem o envio.
5.4.4.4 Os candidatos deverão verifi car, em link específi co a ser divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/
concursos/pge_pe_18_procurador, na data provável de 21 de fevereiro de 2018, se a foto encaminhada obedeceu rigorosamente às 
instruções contidas no sistema de inscrição e, portanto, foi aceita pelo Cebraspe. Caso não tenha sido aceita, o candidato poderá realizar, 
no período entre as 9 horas do dia 22 de fevereiro de 2018 e 18 horas do dia 24 de fevereiro de 2018 (horário ofi cial de Brasília/DF), 
um novo envio de uma foto que atenda às determinações do sistema.
5.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o Cebraspe do direito 
de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de forma completa, correta e verdadeira.
5.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do 
certame por conveniência da Administração Pública.
5.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e 
apresentado nos locais de realização das provas objetiva e discursiva. 
5.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA O PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
5.4.8.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto Federal nº 
6.593, de 2 de outubro de 2008, pela Lei Estadual nº 14.016, de 23 de março de 2010, e pela Lei Estadual nº 14.538, de 14 de dezembro 
de 2011.
5.4.8.2 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto Federal nº 6.135, 
de 26 de junho de 2007;
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 2007.
5.4.8.3 A isenção deverá ser solicitada da seguinte forma:
a) por meio de requerimento do candidato, disponível no aplicativo de inscrição, a ser preenchido no período entre 10 horas do dia 23 de 
janeiro de 2018 e 18 horas do dia 25 de janeiro de 2018 (horário ofi cial de Brasília/DF), no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/
concursos/pge_pe_18_procurador, contendo a indicação do Número de Identifi cação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, e declaração 
eletrônica de que atende à condição estabelecida na letra “b” do subitem 5.4.8.2 deste edital; 
b) envio da declaração constante do Anexo II deste edital, legível e assinada, por meio de link específi co no endereço eletrônico http://
www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador, no período entre 10 horas do dia 23 de janeiro de 2018 e 18 horas do dia 25 de 
janeiro de 2018 (horário ofi cial de Brasília/DF). 
5.4.8.3.1 O candidato que não enviar a declaração por meio do link a que se refere o subitem 5.4.8.3 deste edital ou que enviar a 
declaração incompleta, ou seja, sem o nome, sem o CPF, sem o nome do concurso ou sem assinar não terá o seu pedido de isenção 
deferido. 
5.4.8.3.2 A solicitação realizada após o período constante da alínea “a” do subitem 5.4.8.3 deste edital será indeferida.
5.4.8.3.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a declaração constante da alínea “b” do subitem 5.4.8.3 deste edital. 
5.4.8.3.4 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida declaração por meio de carta registrada para 
confi rmação da veracidade das informações. 
5.4.8.3.5 Durante o período de que trata o subitem 5.4.8.3 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar a isenção do pagamento 
da taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário, por meio da página de acompanhamento, no endereço eletrônico http://
www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador.
5.4.8.4 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para confi rmar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
5.4.8.5 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este 
responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra 
a fé pública, o que acarreta eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 
83.936, de 6 de setembro de 1979.
5.4.8.6 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsifi car documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.4.8.3 deste edital.
5.4.8.7 Não será aceito pedido de isenção de taxa de inscrição via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico 
ou fora do prazo.
5.4.8.8 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Cebraspe.
5.4.8.9 A relação provisória dos candidatos que tiveram o seu pedido de isenção deferido será divulgada na data provável de 1º de 
fevereiro de 2018, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador.
5.4.8.9.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos que tiveram o seu pedido de isenção 
deferido e, se for o caso, enviar a documentação pendente anexa ao recurso, deverá observar os procedimentos disciplinados na 
respectiva relação provisória.
5.4.8.10 O candidato cujo pedido de isenção for indeferido deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até a data estabelecida no 
subitem 5.2.5 deste edital, sob pena de ser automaticamente excluído do concurso público.
5.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
5.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá, conforme prazo descrito no subitem 
5.4.9.7 deste edital: 
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8.9.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva, será defi nido o padrão 
defi nitivo e divulgado o resultado provisório na prova discursiva. 
8.9.5 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é vedado ao candidato novamente impugnar em tese o padrão de 
resposta, estando limitado à correção de sua resposta de acordo com o padrão defi nitivo.
8.9.6 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na prova discursiva deverá observar os procedimentos 
disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
9 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
9.1 Serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos aprovados na prova discursiva.
9.1.1 Os candidatos não convocados para a avaliação de títulos serão eliminados e não terão classifi cação alguma no concurso.
9.2 A avaliação de títulos valerá 18,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor.
9.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da entrega, observados os limites de pontos do quadro 
a seguir.

Quadro de atribuição de pontos para a avaliação de títulos

Alínea Título Valor de cada título Valor máximo dos 
títulos

A

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título 
de doutor) em Direito. Também será aceito certifi cado/declaração 
de conclusão de curso de Doutorado, desde que acompanhado de 
histórico escolar.

4,00 4,00

B Título de professor em Direito havido em concurso público, de 
instituição de ensino superior ofi cial ou reconhecida pelo MEC.

0,30 por ano
completo, sem
sobreposição

de tempo

1,50

C

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título 
de mestre) em Direito. Também será aceito certifi cado/declaração 
de conclusão de curso de Mestrado, desde que acompanhado de 
histórico escolar. 

2,00 2,00

D

Certifi cado de curso de pós-graduação em nível de especialização, 
com carga horária mínima de 360 horas-aula, em Direito. Também 
será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização, desde que acompanhada de histórico escolar.

1,0 2,0

E

Certifi cado de conclusão de curso de extensão universitária, com 
duração mínima de um ano, ministrado ou reconhecido por Faculdade 
de Direito ofi cial ou reconhecida pelo MEC, ou por instituição 
estrangeira de valor indiscutível.

0,25 0,50

F Livro, de autoria individual, com inscrição no ISBN, no âmbito da 
ciência jurídica. 0,65 1,95

G Trabalhos jurídicos de autoria individual editados, em periódicos 
especializados, com conselho editorial e com inscrição no ISSN. 0,30 0,90

H Arrazoados forenses. 0,05 0,15

I
Exercício, por mais de um ano, de cargo, emprego ou função de 
natureza jurídica em entidades públicas, inclusive cargos em comissão 
e empregos temporários. Excetuado a pontuação da alínea B.

1,0 por ano
completo, sem
sobreposição

de tempo

5,0

Total máximo de pontos 18,00

9.4 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no horário e no local estipulados no edital de 
convocação para a avaliação de títulos.
9.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, fax, correio eletrônico e(ou) requerimento administrativo.
9.6 No ato de entrega dos títulos, o candidato deverá preencher e assinar o formulário a ser fornecido pelo Cebraspe, no qual indicará a 
quantidade de folhas apresentadas. Juntamente com esse formulário deverá ser apresentada cópia autenticada em cartório ou original, 
de cada título entregue. Os documentos apresentados não serão devolvidos, nem serão fornecidas cópias desses títulos.
9.6.1 Durante o período de entrega dos títulos, o candidato poderá complementar a documentação já entregue. Encerrado o prazo fi nal 
para entrega dos títulos, não será permitida, em nenhuma hipótese a complementação da documentação.
9.6.2 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os emitidos por outra forma não prevista neste edital.
9.7 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, bem como documentos gerados por via 
eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação.
9.8 Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos entregues por procurador. No ato de entrega dos títulos, 
o procurador deverá apresentar seu documento de identidade original para fi ns de identifi cação. 
9.8.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador no ato de entrega dos títulos, bem 
como a entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação para essa fase, arcando o candidato com as consequências de 
eventuais erros de seu representante.
9.9 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
9.9.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou de mestrado, alíneas A e C do quadro 
do subitem 9.3 deste edital, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC). Também será aceito certifi cado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas 
em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico 
ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certifi cado/declaração não será aceito.
9.9.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição 
de ensino superior no Brasil e traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado, nos termos do subitem 9.9.7 deste edital.
9.9.1.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os títulos referentes ao mestrado e ao doutorado.
9.9.2 Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade profi ssional, alíneas B e I do quadro do subitem 9.3 deste edital, o 
candidato deverá atender a uma das seguintes opções:
a) para exercício de atividade em empresa ou instituição privada, será necessária a entrega de três documentos: (1) diploma do 
curso de graduação em Direito a fi m de se verifi car qual a data de conclusão do curso para atender ao disposto no subitem 
9.9.2.2.1 deste edital; (2) cópia da carteira de trabalho e previdência Social (CTPS) contendo as páginas: identifi cação do trabalhador; 
registro do empregador que informe o período (com início e fi m, se for o caso) e qualquer outra página que ajude na avaliação, por 
exemplo, quando há mudança na razão social da empresa; e (3) declaração do empregador com o período (com início e fi m, se for o 
caso), a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego;
b) para exercício de atividade em instituição pública, será necessária a entrega de dois documentos: (1) diploma do curso de 
graduação em Direito a fi m de se verifi car qual a data de conclusão do curso para atender ao disposto no subitem 9.9.2.2.1 deste 
edital; e (2) declaração/certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos humanos da instituição, que informe o período 
(com início e fi m, até a data da expedição da declaração), a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das atividades 
desenvolvidas; 
c) para exercício de atividade ou serviço prestado por meio de contrato de trabalho, será necessária a entrega de três 
documentos: (1) diploma de graduação em Direito a fi m de se verifi car qual a data de conclusão do curso para atender ao 
disposto no subitem 9.9.2.2.1 deste edital; (2) contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e 
o contratante; e (3) declaração do contratante que informe o período (com início e fi m, se for o caso), a espécie do serviço de nível 
superior realizado e a descrição das atividades.
9.9.2.1 A declaração/certidão mencionada na letra “b” do subitem 9.9.2 deste edital deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de 
recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão do documento 
deverá declarar/certifi car também essa inexistência.
9.9.2.1.1 Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, por exemplo, Controle de Divisão de Pessoas (CDP), a 
declaração deverá conter o nome do órgão por extenso, não sendo aceitas abreviaturas.
9.9.2.1.2 Para receber a pontuação relativa à alínea B do quadro do subitem 9.3 deste edital, a declaração do empregador deverá 
apresentar a forma de admissão do candidato, ou seja, se foi por meio de concurso ou não.
9.9.2.2 Para efeito de pontuação referente à experiência profi ssional, não serão consideradas fração de ano nem sobreposição de tempo. 
9.9.2.2.1 Para efeito de pontuação de experiência profi ssional, somente será considerada a experiência após a conclusão do curso 
superior.
9.9.3 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização em Direito, alínea D do quadro do subitem 
9.3 deste edital, será aceito certifi cado, com carga horária mínima de 360 horas, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), e suas alterações, do Conselho Nacional de Educação (CNE), 
ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). O certifi cado deverá atestar, ainda, a carga horária 
mínima exigida. Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo 
histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da 
apresentação e aprovação da monografi a, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, e suas alterações, do CNE, ou 
está de acordo com as normas do extinto CFE.
9.9.3.1 Caso o certifi cado não ateste que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, e suas alterações, do CNE, ou está de acordo 
com as normas do extinto CFE, deverá ser anexada uma declaração do responsável pela organização e realização do curso atestando 
que o este atendeu a uma das normas estipuladas no subitem anterior.
9.9.3.2 Não receberá pontuação na alínea D do quadro de títulos o candidato que apresentar certifi cado que não comprove que o curso 
foi realizado de acordo com as normas do CNE ou de acordo com a Lei nº 9.394/1996, e suas alterações, ou de acordo as normas do 
extinto CFE ou, ainda, sem a declaração da instituição referida no subitem 9.9.3.1 deste edital.
9.9.4 Para receber a pontuação relativa à alínea E do quadro do subitem 9.3 deste edital, o candidato deverá apresentar declaração e(ou) 
certidão emitida por instituição de ensino, contendo o conteúdo programático do curso, a carga horária e a duração do curso de extensão.
9.9.5 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados nas alíneas F e G do quadro do subitem 9.3 deste edital, o candidato 

6.6 O resultado fi nal na prova objetiva e o resultado provisório na prova discursiva serão publicados no Diário Ofi cial do Estado de 
Pernambuco e serão divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador, na data 
provável de 10 de abril de 2018.
7 DA PROVA OBJETIVA
7.1 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classifi catório, valerá 100,00 pontos e abrangerá os objetos de avaliação constantes do 
item 13 deste edital.
7.2 As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com cinco opções (A, B, C, D e E), sendo uma única resposta correta, 
de acordo com o comando da questão. Haverá, na folha de respostas, para cada questão, cinco campos de marcação: um campo para 
cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, sendo que o candidato deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta julgada 
correta, de acordo com o comando da questão.
7.3 O candidato deverá marcar um, e somente um, dos cinco campos da folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 
decorrentes de marcações indevidas.
7.4 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de respostas, que será o único documento válido para 
a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específi cas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da 
folha de respostas por motivo de erro do candidato.
7.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas. Serão 
consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como marcação 
rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.
7.6 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danifi car a sua folha de respostas, sob pena 
de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico desta.
7.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e o número 
de seu documento de identidade.
7.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem 
tenha sido deferido atendimento especial para auxílio no preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado 
pelo aplicador especializado do Cebraspe devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio. 
7.9 Será anulada a prova objetiva do candidato que não devolver a sua folha de respostas.
7.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram a prova objetiva, 
exceto a dos candidatos eliminados na forma do subitem 12.22 e 12.24 deste edital, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/
concursos/pge_pe_18_procurador, em até cinco dias úteis a partir da data de divulgação do resultado fi nal na prova objetiva. A consulta à 
referida imagem fi cará disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado fi nal no concurso público.
7.10.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de respostas.
7.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
7.11.1 Todas as folhas de respostas da prova objetiva serão corrigidas por meio de processamento eletrônico.
7.11.2 A nota em cada questão da prova objetiva, feita com base nas marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso a 
resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito ofi cial defi nitivo da prova; 0,00, caso a resposta do candidato esteja em 
discordância com o gabarito ofi cial defi nitivo da prova, caso não haja marcação ou haja mais de uma marcação. 
7.11.3 A nota na prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todas as questões que a compõem.
7.11.4 Será reprovado na prova objetiva e eliminado do concurso público o candidato que obtiver nota inferior a 60,00 pontos.
7.11.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 7.11.4 deste edital não terá classifi cação alguma no concurso público.
7.11.5 Os candidatos não eliminados na forma dos subitens 7.11.4, 8.8.1 e 8.8.1.1 deste edital serão listados de acordo com os valores 
decrescentes da nota fi nal na prova objetiva.
7.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DA PROVA OBJETIVA
7.12.1 Os gabaritos ofi ciais preliminares da prova objetiva serão divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.
br/concursos/pge_pe_18_procurador, a partir das 19 horas da data provável de 21 de março de 2018 (horário ofi cial de Brasília/DF).
7.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos ofi ciais preliminares da prova objetiva disporá das 9 horas do 
primeiro dia às 18 horas do segundo dia (horário ofi cial de Brasília/DF) para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação 
desses gabaritos. 
7.12.3 Todos os recursos serão analisados e as justifi cativas das alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.
7.12.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente 
indeferido.
7.12.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifi que seu autor, sob pena 
de ser preliminarmente indeferido.
7.12.6 Se do exame de recursos resultar anulação de questão integrante de prova, a pontuação correspondente a essa questão será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
7.12.7 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito ofi cial preliminar de questão integrante de prova, essa alteração valerá 
para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
7.12.7.1 Se houver alteração de gabarito ofi cial preliminar ou de questão integrante de prova adaptada, em razão de erro material na 
adaptação da prova, essa alteração valerá somente aos candidatos que realizaram a referida prova adaptada, independentemente de 
terem recorrido.
7.12.8 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
7.12.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra gabarito ofi cial defi nitivo.
7.12.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.
8 DA PROVA DISCURSIVA
8.1 A prova discursiva valerá 50,00 pontos e consistirá de um parecer (parte I), no valor de 25,00 pontos, de até 60 linhas, e de uma 
peça processual (parte II), no valor de 25,00 pontos, de até 90 linhas, acerca dos objetos de avaliação constantes do item 13 deste edital.
8.2 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no subitem 8.8 deste edital.
8.3 O texto defi nitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra legível, com caneta esferográfi ca de tinta preta, fabricada 
em material transparente, não sendo permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a 
quem tenha sido deferido atendimento especial para a realização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por aplicador 
especializado do Cebraspe devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, o qual será gravado em áudio, especifi cando oralmente 
a grafi a das palavras e os sinais gráfi cos de pontuação.
8.4 O caderno de texto defi nitivo da prova discursiva não poderá ser assinado, rubricado ou conter, em outro local que não o apropriado, 
qualquer palavra ou marca que identifi que o candidato, sob pena de anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer marca 
identifi cadora no espaço destinado à transcrição do texto defi nitivo acarretará a anulação da prova discursiva.
8.5 O caderno de texto defi nitivo será o único documento válido para avaliação da prova discursiva. A folha para rascunho do caderno de 
prova é de preenchimento facultativo e não é válida para a avaliação da prova discursiva. 
8.6 O caderno de texto defi nitivo não será substituído por motivo de erro do candidato no preenchimento deste.
8.7 Na prova discursiva, será permitida a consulta apenas ao material que for expressamente autorizado no edital de convocação para 
tal prova.
8.8 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA
8.8.1 Respeitados os empates na última colocação, serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados e classifi cados na 
prova objetiva até a 90ª posição para a listagem geral e até a 10ª posição para os candidatos que se declararam pessoas com defi ciência.
8.8.1.1 Não havendo candidatos que se declararam pessoas com defi ciência aprovados na prova objetiva, serão corrigidas as provas 
discursivas dos demais candidatos da listagem geral dos aprovados e classifi cados na prova objetiva até o limite da 100ª posição, 
respeitados os empates na última colocação.
8.8.2 O candidato cuja prova discursiva não for corrigida na forma dos subitens 8.8.1 ou 8.8.1.1 deste edital estará automaticamente 
eliminado e não terá classifi cação alguma no concurso.
8.8.3 A prova discursiva avaliará o conteúdo – conhecimento do tema, a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso 
das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O candidato deverá produzir, com base em temas formulados pela banca 
examinadora, texto dissertativo, primando pela coerência e pela coesão.
8.8.3.1 A prova discursiva de cada candidato será submetida a duas avaliações: uma avaliação de conteúdo e uma avaliação do domínio 
da modalidade escrita da Língua Portuguesa. 
8.8.4 A prova discursiva será corrigida conforme os critérios a seguir.
8.8.4.1 Cada parte da prova discursiva valerá 25,00 pontos e será avaliada segundo os critérios a seguir:
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (NCi), cuja 
pontuação máxima será limitada ao valor de 25,00 pontos;
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NEi) do candidato, considerando-se aspectos tais como: 
ortografi a, morfossintaxe e propriedade vocabular;
c) será computado o número total de linhas (TLi) efetivamente escritas pelo candidato;
d) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar 
a extensão máxima de linhas estabelecida no subitem 8.1 deste edital;
e) será calculada, então, para cada candidato, a nota em cada parte da prova discursiva (NPi), como sendo NPi = NCi − 2 × NEi ÷ TLi , 
em que i = I e II;
f) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPi < 0,00;
g) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota na prova discursiva igual a zero.
8.8.4.2 A nota na prova discursiva (NPD) será a soma das notas obtidas nas respectivas partes, segundo a fórmula NPD = NPI + NPII.
8.8.4.3 Será eliminado na prova discursiva o candidato que obtiver NPI ou NPII inferior a 12,50 pontos ou NPD inferior a 30,00 pontos.
8.8.5 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devolver o seu caderno de texto defi nitivo.
8.8.6 O candidato eliminado na forma dos subitens 8.8.4.3 ou 8.8.5 deste edital não terá classifi cação alguma no concurso.
8.9 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA 
DISCURSIVA 
8.9.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/
concursos/pge_pe_18_procurador, a partir das 19 horas da data provável de 21 de março de 2018 (horário ofi cial de Brasília/DF).
8.9.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão preliminar de resposta da prova discursiva disporá do período das 9 
horas do primeiro dia às 18 horas do segundo dia (horário ofi cial de Brasília/DF) para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da 
divulgação do padrão, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico http://www.cespe.
unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador, e seguir as instruções ali contidas. 
8.9.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de resposta da prova discursiva, essa alteração valerá para 
todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
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deverá entregar original ou cópia legível da publicação, na íntegra, cadastrada no ISBN ou ISSN, que deverá conter o nome do candidato, 
com autenticação em cartório nas páginas em que conste, para a alínea F, a autoria exclusiva e o ISBN; e, para a alínea G, a autoria 
exclusiva, o ISSN e o conselho editorial.
9.9.5.1 Publicações sem o nome do candidato deverão ser acompanhadas de declaração do editor, emitida por seu dirigente, que informe 
a sua autoria exclusiva.
9.9.6 Para efeito de pontuação relativa aos títulos da alínea H do quadro do subitem 9.3 deste edital, considera-se arrazoado forense a 
petição apresentada ao Poder Judiciário, dotada de argumentação(ões) jurídica(s) destinada(s) à sustentação de uma causa ou idéias, 
em qualquer fase de processo judicial, desde que protocolada pelo candidato na condição de advogado, de forma individual, devendo ser 
indicado o número do processo e do juízo no qual tramita ou tramitou o feito no qual o arrazoado foi oferecido, não se admitindo arrazoado 
subscrito pelo candidato na condição de estagiário.
9.9.6.1 Para receber a pontuação relativa à alínea H do quadro do subitem 9.3 deste edital, o candidato deverá apresentar cópia da 
petição devidamente protocolada, respeitando o estabelecido no subitem 9.7 deste edital. 
9.9.7 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor 
juramentado, com exceção dos títulos referentes às alíneas F e G do subitem 9.3 deste edital.
9.9.8 Cada título será considerado uma única vez.
9.9.9 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos, bem 
como os que excederem o limite de pontos estipulados no subitem 9.3 deste edital serão desconsiderados.
9.9.10 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na avaliação de títulos deverá observar os procedimentos 
disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
10 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO
10.1 A nota fi nal no concurso será o somatório da nota fi nal na prova objetiva (NFPO), da nota fi nal na prova discursiva (NFPD) e da 
pontuação fi nal na avaliação de títulos.
10.2 Após o cálculo da nota fi nal no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes do item 11 deste edital, os candidatos 
serão listados em ordem de classifi cação de acordo com os valores decrescentes das notas fi nais no concurso.
10.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem com defi ciência, se não eliminados no concurso e forem considerados 
pessoas com defi ciência na perícia médica, terão seus nomes publicados em lista à parte e fi gurarão também na lista de classifi cação 
geral.
10.4 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se para o número 
imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.
11 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
11.1 Em caso de empate na nota fi nal no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver maior idade, considerando-se os dias, meses e ano (art. 29 da Lei Estadual nº 14.538/2011);
b) obtiver a maior nota na prova discursiva; 
c) obtiver a maior nota na prova objetiva; 
d) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, 
com a redação dada pela Lei Federal nº 11.689, de 9 de junho de 2008). 
11.2 Os candidatos a que se refere a alínea “d” do subitem 11.1 deste edital serão convocados, antes do resultado fi nal no concurso, para 
a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de jurado.
11.2.1 Para fi ns de comprovação da função citada no subitem anterior, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros 
documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do país, 
relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data 
da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689, de 2008.
12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em 
outros a serem publicados.
12.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específi cos previstos na legislação vigente para 
atendimento especializado para a realização das provas.
12.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
concurso público publicados no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.
cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador.
12.3.1 As informações a respeito de notas e classifi cações poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão 
fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais.
12.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, 
localizada na Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do Cebraspe – Asa Norte, Brasília/DF, por 
meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador, 
ressalvado o disposto no subitem 12.6 deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.
12.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo junto à Central de 
Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF ou enviando 
e-mail para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.
12.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato deverá 
observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 12.3 deste edital.
12.6.1 Não serão fornecidos informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no art. 31 da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011.
12.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso, por meio de correspondência ou e-mail instruído com cópia do 
documento de identidade e do CPF. O requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à 
disposição do candidato na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, no horário das 8 horas às 18 horas, ininterruptamente, 
exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 12.5 deste edital.
12.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar requerimento de solicitação de 
alteração de dados cadastrais das 8 horas às 18 horas (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central 
de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada na Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do 
Cebraspe – Asa Norte, Brasília/DF, ou enviar, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento 
ao Candidato do Cebraspe – Concurso PGE/PE Procurador 2018 (solicitação de alteração de dados cadastrais) – Caixa Postal 4488, 
CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos documentos 
que contenham os dados corretos ou cópia da sentença homologatória de retifi cação do registro civil.
12.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do horário 
fi xado para seu início, munido somente de caneta esferográfi ca de tinta preta, fabricada em material transparente, do comprovante 
de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de 
lápis, lapiseira/grafi te, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas.
12.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identifi cação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fi scalizadores de 
exercício profi ssional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certifi cado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira de identidade do trabalhador; carteira nacional de 
habilitação (somente o modelo com foto).
12.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo sem foto ou digital), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade ou documentos ilegíveis, não 
identifi cáveis e(ou) danifi cados.
12.10.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.
12.11 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma defi nida no 
subitem 12.10 deste edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do concurso público.
12.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, 
no máximo, 90 dias, ocasião em que será submetido à identifi cação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em 
formulário próprio.
12.12.1 A identifi cação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identifi cação apresente dúvidas relativas à 
fi sionomia ou à assinatura do portador.
12.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à coleta de dado biométrico de 
todos os candidatos no dia de realização das provas. 
12.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.
12.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fi xado para seu início.
12.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, duas horas após o início 
das provas.
12.15.1 A inobservância do subitem 12.15 deste edital acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a eliminação do 
candidato do concurso público.
12.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fi ns de acompanhamento pelos candidatos.
12.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma.
12.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos últimos 15 minutos 
anteriores ao horário determinado para o término das provas.
12.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de 
candidato da sala de provas.
12.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de realização das provas no dia e 
horários determinados implicará a eliminação automática do candidato.
12.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a utilização de máquinas calculadoras 
ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação, 
ressalvado o disposto no subitem 8.7 deste edital.
12.21.1 Durante a realização da prova discursiva, o material de referência permitido no subitem 8.7 deste edital será submetido à 
inspeção pela equipe de fi scalização do Cebraspe, podendo ser acompanhada por comissão, especialmente designada para tal fi m, e 
pela Comissão de Coordenação do Concurso da PGE/PE.
12.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, 
iPod®, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de som, dados e(ou) mensagens, bipe, notebook, 
palmtop, Walkman®, máquina fotográfi ca, controle de alarme de carro ou similares; 

b) relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafi te, marca-texto e(ou) borracha; 
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro ou similares; 
d) qualquer recipiente ou embalagem, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de 
cereais, chocolate, balas etc.), que não seja fabricado com material transparente. 
12.21.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será permitido o uso pelo 
candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 12.22 deste edital.
12.22.1.1 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos casos previstos na Lei nº 
10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado e for amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especial no 
ato da inscrição, conforme subitem 6.4.9.5 deste edital.
12.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-
objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico 
relacionado no subitem 12.22 deste edital.
12.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, ou qualquer outro equipamento 
eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os 
aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu 
telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização 
das provas.
12.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identifi cada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até o 
término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas.
12.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 12.22 no dia de realização das provas.
12.22.4 O Cebraspe não fi cará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.
12.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização das provas nem por danos neles causados.
12.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe submeterá os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores 
e banheiros, a fi m de impedir a prática de fraude e de verifi car se o candidato está portando material não permitido. Sem prejuízo de 
outras inspeções nos corredores e banheiros, a utilização da detecção de metais se dará quando da entrada do candidato na sala 
para a realização das provas, bem como nas saídas e retornos quando se ausentar da sala por quaisquer motivos, ou, ainda, de forma 
inopinada e aleatória, a qualquer tempo no local de provas.
12.24 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que durante a realização das 
provas:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente 
permitidos ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 12.22 deste edital;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com 
os demais candidatos;
e) fi zer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não os 
permitidos;
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fi scal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou o caderno de texto defi nitivo;
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas ou no caderno de texto defi nitivo;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer etapa do concurso 
público;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento especial, conforme previsto no subitem 
5.4.9.5 deste edital;
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida no material de prova que lhe for 
entregue;
r) não permitir a coleta de dado biométrico.
12.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou de 
equívoco na distribuição de prova/material, o Cebraspe tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não 
personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 
12.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação dessas ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avaliação e de classifi cação.
12.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato 
se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público.
12.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará a eliminação do candidato.
12.29 O prazo de validade do concurso se esgotará após dois anos, contados a partir da data de publicação da homologação do 
resultado fi nal, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
12.30 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe enquanto estiver participando do 
concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 
12.7 ou 12.8 deste edital, conforme o caso, e perante a PGE/PE, após a homologação do resultado fi nal, desde que aprovado. São de 
exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu endereço.
12.31 As despesas relativas à participação em todas as fases do concurso e à apresentação para os exames da perícia médica dos 
candidatos que se declararem com defi ciência e para os exames pré-admissionais correrão a expensas do próprio candidato.
12.32 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pela PGE/PE.
12.33 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste edital serão objeto de avaliação, ainda que 
não contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 13 deste edital.
12.34 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos legais e 
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos objetos de avaliação constantes do item 13 deste edital.
12.35 Quaisquer alterações nas regras fi xadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital.
13 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS)
13.1 HABILIDADES
13.1.1 As questões das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, 
aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio.
13.1.2 Cada questão das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação.
13.2 CONHECIMENTOS
13.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir.
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Teoria da Constituição. 1.1 Constitucionalismo e Neoconstitucionalismo: conceitos, características, 
classifi cação, evolução histórica, constitucionalismo e democracia. 1.2 Constituição: conceitos, características, classifi cação, evolução 
histórica. 1.3 Teoria do Poder Constituinte. 1.3.1 Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente: características gerais; reforma 
e revisão; mutação constitucional; teoria da recepção; emendas à Constituição de 1988 e suas limitações. 1.4 Normas constitucionais: 
conceito, classifi cação, função, estrutura. 1.5 Preâmbulo constitucional. 1.6 Disposições constitucionais transitórias. 1.7 Hermenêutica 
constitucional e interpretação. 1.8 Constituições do Brasil. 2 Controle da constitucionalidade. 2.1 Teoria da inconstitucionalidade da 
norma. 2.2 Evolução histórica do controle de constitucionalidade. 2.3 Principais sistemas e sua classifi cação. 2.4 Efeitos e técnicas 
da decisão. 2.5 O problema da legitimidade democrática do controle. 2.6 O controle de constitucionalidade na Constituição Federal de 
1988: controle difuso, concentrado (ação direta de inconstitucionalidade - ADI, ação declaratória de constitucionalidade - ADC, ação 
direta de inconstitucionalidade por omissão - ADO, arguição de descumprimento de preceito fundamental - ADPF, Lei nº 9.868/1999 
e suas alterações e Lei nº 9.882/1999), súmulas vinculantes e recurso extraordinário. 2.7 Controle de constitucionalidade das leis 
estaduais e municipais. 3 Teoria Geral dos Direitos Fundamentais. 3.1 Declaração de direitos: histórico; teoria jurídica e teoria política. 
3.2 Conceito, natureza e fundamentos. 3.3 Classifi cação e evolução. 3.4 Características gerais. 3.5 Efi cácia horizontal. 3.6 Interpretação, 
concretização, restrição, efi cácia e núcleo essencial. 3.7 Direitos fundamentais e o problema de sua efetivação. 4 Direitos e Princípios 
Fundamentais na Constituição de 1988. 4.1 Princípios fundamentais. 4.2 Direitos e garantias fundamentais. 4.3 Direitos e deveres 
individuais e coletivos. 4.4 Direitos sociais. 4.5 Direitos da Nacionalidade e cidadania. 4.6 Direitos políticos e partidos políticos. 4.7 Direitos 
difusos coletivos e individuais homogêneos. 4.8 Proteção judicial dos direitos fundamentais. 4.9 Ações constitucionais: habeas corpus, 
mandado de segurança, mandado de injunção, habeas data, ação popular; ação civil pública; ação de improbidade. 5 Organização 
do Estado. 5.1 Estado Democrático de Direito: fundamentos constitucionais e doutrinários. 5.2 Democracia: conceito, evolução 
histórica, classifi cação, características. 5.3 Federalismo: soberania e autonomia do Estado federal, conceito, sistemas de repartição de 
competência, direito comparado, princípio da simetria constitucional; poder constituinte estadual e municipal; sistemas de gerenciamento 
constitucional das crises. 5.4 União, estados, municípios, Distrito Federal e territórios. 5.5 Organização Político-Administrativa do Estado 
Brasileiro. 5.6 Repartição de Competências na Constituição de 1988. 5.7 Intervenção Federal e Estadual. 5.8 Fernando de Noronha 
(Constituição do Estado de Pernambuco e Lei Estadual nº 11.304/1995 e suas alterações). 6 Organização dos Poderes. 6.1 Princípio 
da separação dos poderes: conceito, evolução histórica, direito comparado. 6.2 Poder Executivo: estrutura, atribuições e competências; 
administração pública e seus princípios na Constituição de 1988; servidores públicos civis; presidencialismo e parlamentarismo; 
presidente da República (poder regulamentar e medidas provisórias) e ministro de Estado; crimes de responsabilidade do Presidente 
da República e dos Ministros de Estado. 6.3 Poder Legislativo: estrutura, organização, atribuições, membros, prerrogativas, vedações 
e imunidades; comissões parlamentares; processo legislativo; controle interno e externo dos poderes; Tribunal de Contas. 6.4 Poder 
Judiciário: membros, prerrogativas, vedações, atribuições; estrutura e organização; Conselho Nacional de Justiça; tribunais e juízes. 
6.5 Conselho da República e Conselho de Defesa. 7 Defesa do Estado e das Instituições Democráticas. 7.1 Estado de sítio e de defesa. 
7.2 Forças Armadas. 7.3 Segurança Pública. 8 Funções essenciais à Justiça: Ministério Público, Advocacia Pública, Defensoria Pública 
e Advocacia. 9 Sistema Tributário Nacional e Finanças Públicas. 10 Ordem econômica e fi nanceira. 10.1 Princípios gerais da atividade 
econômica. 10.2 Política urbana. 10.3 Política agrícola e fundiária e reforma agrária. 11 Ordem social. 11.1 Seguridade Social. 11.1.1 
Saúde. 11.1.2 Previdência. 11.1.3 Assistência Social. 12 Constituição Federal de 1988 e Constituição do Estado de Pernambuco de 1989. 
12 Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 13 Lei Federal nº 13.089/2015. 14 Jurisprudência dos tribunais superiores e estaduais.
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Introdução ao direito administrativo. 1.1 Origem e objeto do direito administrativo. 1.2 Os diferentes critérios 
adotados para a conceituação do direito administrativo. 1.3 Fontes do direito administrativo. 1.4 Sistemas administrativos: sistema inglês, 
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DIREITO EMPRESARIAL: 1 Fundamentos do direito empresarial. 1.1 Teoria da empresa. 1.2 Empresário: conceito, caracterização, inscrição, 
capacidade; empresário individual; pequeno empresário. 1.3 Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações (microempresa e empresa de 
pequeno porte) e suas alterações. 1.4 Prepostos do empresário. 1.5 Institutos complementares: nome empresarial, estabelecimento empresarial, 
escrituração. 2 Registro de empresa. 2.1 Órgãos de registro de empresa. 2.2 Atos de registro de empresa. 2.3 Processo decisório do registro 
de empresa. 2.4 Inatividade da empresa. 2.5 Empresário irregular. 2.6 Lei nº 8.934/1994 e suas alterações. 3 Propriedade industrial. 3.1 Lei 
nº 9.279/1996. 3.2 O Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI). 3.3 Propriedade industrial e direitos autorais. 3.4 Patentes. 3.5 Desenho 
industrial. 3.6 Marca: espécies. 3.7 Procedimento de registro. 3.8 Indicações geográfi cas. 4 Títulos de crédito. 4.1 Classifi cação dos títulos 
de crédito: letra de câmbio, nota promissória, cheque, duplicata, endosso e aval. 4.2 Títulos de crédito comercial, industrial, à exportação, 
rural, imobiliário, bancário. 4.3 Letra de arrendamento mercantil. 5 Ação cambial. 5.1 Ação de regresso. 5.2 Inoponibilidade de exceções. 
5.3 Responsabilidade patrimonial e fraude à execução. 5.4 Embargos do devedor. 5.5 Ação de anulação e substituição de título. 6 Protesto 
de títulos e outros documentos de dívida: legislação, modalidades, procedimentos, efeitos, ações judiciais envolvendo o protesto. 7 Direito 
societário. 7.1 Sociedade empresária: conceito, terminologia, ato constitutivo. 7.2 Sociedades simples e empresárias. 7.3 Personalização 
da sociedade empresária. 7.4 Sociedade irregular. 7.5 Teoria da desconsideração da personalidade jurídica. 7.6 Desconsideração inversa. 
7.7 Regime jurídico dos sócios. 7.8 Sociedade limitada. 7.9 Sociedade anônima. 7.10 Sociedade em nome coletivo. 7.11 Sociedade em 
comandita simples. 7.12 Sociedade em comandita por ações. 7.13 Operações societárias: transformação, incorporação, fusão e cisão. 
7.14 Relações entre sociedades: coligações de sociedades, grupos societários, consórcios, sociedade subsidiária integral, sociedade de 
propósito específi co. 7.15 Dissolução, liquidação e extinção das sociedades. 7.16 Concentração empresarial e defesa da livre concorrência. 
8 Contratos mercantis. 8.1 Características. 8.2 Compra e venda mercantil. 8.3 Comissão mercantil. 8.4 Representação comercial. 8.5 Concessão 
mercantil. 8.6 Franquia (franchising). 8.7 Contratos bancários: depósito bancário, mútuo bancário, desconto bancário, abertura de crédito. 
8.8 Contratos bancários impróprios: alienação fi duciária em garantia, arrendamento mercantil (leasing), faturização (factoring), cartão de crédito. 
8.9 Contrato de seguro. 8.10 Contratos intelectuais: cessão de direito industrial, licença de uso de direito industrial, transferência de tecnologia, 
comercialização de logiciário (software). 9 Direito falimentar. 9.1 Lei nº 11.101/2005. 10 Jurisprudência dos tribunais superiores e estaduais.
DIREITO DO TRABALHO: 1 Princípios e fontes do direito do trabalho. 2 Direitos constitucionais dos trabalhadores (Art. 7º da Constituição 
Federal de 1988). 3 Relação de trabalho e relação de emprego. 3.1 Requisitos e distinção. 3.2 Relações de trabalho lato sensu 
(trabalho autônomo, eventual, temporário e avulso). 4 Sujeitos do contrato de trabalho stricto sensu. 4.1 Empregado e empregador 
(conceito e caracterização). 4.2 Poderes do empregador no contrato de trabalho. 5 Grupo econômico. 5.1 Sucessão de empregadores. 
5.2 Responsabilidade solidária. 6 Contrato individual de trabalho. 6.1 Conceito, classifi cação e características. 7 Alteração do contrato 
de trabalho. 7.1 Alteração unilateral e bilateral. 7.2 O jus variandi. 8 Suspensão e interrupção do contrato de trabalho. 8.1 Caracterização 
e distinção. 9 Rescisão do contrato de trabalho. 9.1 Justa causa. 9.2 Rescisão indireta. 9.3 Dispensa arbitrária. 9.4 Culpa recíproca. 
9.5 Indenização. 10 Aviso prévio. 11 Estabilidade e garantias provisórias de emprego. 11.1 Formas de estabilidade. 11.2 Despedida 
e reintegração de empregado estável. 12 Duração do trabalho. 12.1 Jornada de trabalho. 12.2 Períodos de descanso. 12.3 Intervalo 
para repouso e alimentação. 12.4 Descanso semanal remunerado. 12.5 Trabalho noturno e trabalho extraordinário. 12.6 Sistema de 
compensação de horas. 13 Férias. 13.1 Direito a férias e sua duração. 13.2 Concessão e época das férias. 13.3 Remuneração e abono 
de férias. 14 Salário e remuneração. 14.1 Conceito e distinções. 14.2 Composição do salário. 14.3 Modalidades de salário. 14.4 Formas e 
meios de pagamento do salário. 14.5 13º salário. 15 Salário-mínimo. 15.1 Irredutibilidade e garantia. 16 Equiparação salarial. 16.1 Princípio 
da igualdade de salário. 16.2 Desvio de função. 17 FGTS. 18 Prescrição e decadência. 19 Segurança e medicina no trabalho. 19.1 CIPA. 
19.2 Atividades insalubres ou perigosas. 20 Proteção ao trabalho do menor. 21 Proteção ao trabalho da mulher. 21.1 Estabilidade da gestante. 
21.2 Licença maternidade. 22 Direito coletivo do trabalho. 22.1 Convenção nº 87 da OIT (liberdade sindical). 22.2 Organização sindical. 
22.3 Conceito de categoria. 22.4 Categoria diferenciada. 22.5 Convenções e acordos coletivos de trabalho. 23 Direito de greve e serviços 
essenciais. 24 Comissões de conciliação prévia. 25 Renúncia e transação. 26 Terceirização na administração pública e responsabilidade da 
administração pública. 27 Jurisprudência dos tribunais superiores e estaduais e dos tribunais de conta.
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: 1 Procedimentos nos dissídios individuais. 1.1 Reclamação. 1.2 Jus postulandi. 1.3 Revelia. 
1.4 Exceções. 1.5 Contestação. 1.6 Reconvenção. 1.7 Partes e procuradores. 1.8 Audiência. 1.9 Conciliação. 1.10 Instrução e 
julgamento. 1.11 Justiça gratuita. 2 Provas no processo do trabalho. 2.1 Interrogatórios. 2.2 Confi ssão e consequências. 2.3 Documentos. 
2.4 Oportunidade de juntada. 2.5 Prova técnica. 2.6 Sistemática da realização das perícias. 2.7 Testemunhas. 3 Recursos no processo 
do trabalho. 3.1 Disposições gerais. 3.1.1 Efeitos suspensivo e devolutivo. 3.1.2 Recursos no processo de cognição. 3.1.3 Recursos 
no processo de execução. 4 Processos de execução. 4.1 Liquidação. 4.2 Modalidades da execução. 4.3 Embargos do executado - 
impugnação do exequente. 5 Prescrição e decadência no processo do trabalho. 6 Competência da justiça do trabalho. 7 Rito sumaríssimo 
no dissídio individual. 8 Comissão prévia de conciliação nos dissídios individuais. 9 Ação rescisória no processo do trabalho. 10 Mandado 
de segurança. 10.1 Cabimento no processo do trabalho. 11 Dissídios coletivos. 12 Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e dos 
tribunais regionais do trabalho. 12.1 Súmulas e orientações jurisprudenciais.
DIREITO PENAL: 1 Direito penal e poder punitivo. 1.1 Teoria do direito penal. 1.2 Política criminal e criminologia:. noções básicas. 
1.3 Criminalização primária e secundária. 1.4 Seletividade do sistema penal. 2 Direito penal de autor e direito penal do ato. 2.1 Garantismo 
penal. 2.2 Direito penal do inimigo. 2.3 Dinâmica histórica da legislação penal. História da programação criminalizante no Brasil. 2.4 Genealogia 
do pensamento penal. 2.5 Direito penal e fi losofi a. 3 Funções da pena: teorias. 4 Características e fontes do direito penal. 5 Princípios aplicáveis 
ao direito penal. 6 Bem jurídico-penal: teorias. 7 Aplicação da lei penal. 7.1 A lei penal no tempo e no espaço. 7.2 Tempo e lugar do crime. 
7.3 Lei penal excepcional, especial e temporária. 7.4 Territorialidade e extraterritorialidade da lei penal. 7.5 Pena cumprida no estrangeiro. 
7.6 Efi cácia da sentença estrangeira. 7.7 Contagem de prazo. 7.8 Frações não computáveis da pena. 7.9 Interpretação da lei penal. 
7.10 Analogia. 7.11 Irretroatividade da lei penal. 7.12 Confl ito aparente de normas penais. 8 Teoria do Delito. 8.1 Classifi cação dos crimes. 
8.2 Teoria da Ação. 8.3 Teoria do Tipo. O fato típico e seus elementos. 8.4 Relação de causalidade. Teorias. Imputação objetiva. 8.5 Tipos 
dolosos de ação. 8.6 Tipos dos crimes de imprudência. 8.7 Tipos dos crimes de omissão. 8.8 Consumação e tentativa. 9 Desistência voluntária e 
arrependimento efi caz. 10 Arrependimento posterior. 11 Crime impossível. 12 Agravação pelo resultado. 13 Erro. 13.1 Descriminantes putativas. 
13.2 Erro determinado por terceiro. 13.3 Erro sobre a pessoa. 13.4 Erro sobre a ilicitude do fato (erro de proibição). 14 Concurso de crimes. 
15 Ilicitude. 16 Culpabilidade. 17 Concurso de pessoas. 18 Penas. 18.1 Espécies de penas. 18.2 Cominação das penas. 18.3 Aplicação da 
pena. 18.4 Suspensão condicional da pena. 18.5 Livramento condicional. 18.6 Efeitos da condenação. 18.7 Reabilitação. 18.8 Execução das 
penas em espécie e incidentes de execução. 18.9 Limites das penas. 19 Medidas de segurança. 19.1 Execução das medidas de segurança. 
20 Ação penal. 21 Punibilidade e causas de extinção. 22 Prescrição. 23 Crimes contra a pessoa. 24 Crimes contra o patrimônio. 25 Crimes 
contra a propriedade imaterial. 26 Crimes contra a organização do trabalho. 27 Crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito aos 
mortos. 28 Crimes contra a dignidade sexual. 29 Crimes contra a família. 30 Crimes contra a incolumidade pública. 31 Crimes contra a paz 
pública. 32 Crimes contra a fé pública. 33 Crimes contra a administração pública. 34 Lei nº 8.072/1990 e suas alterações (delitos hediondos). 
35 Lei nº 7.716/1989 e suas alterações (crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor). 36 Lei nº 9.455/1997 (crimes de tortura). 37 Lei 
nº 12.694/2012 e Lei nº 12.850/2013 e suas alterações (crime organizado). 38 Lei nº 9.605/1998(crimes contra o meio ambiente). 39 Lei 
nº 9.503/1997 e suas alterações (crimes de trânsito). 40 Lei nº 11.343/2006 (Lei Antidrogas). 41 Lei nº 4.898/1965 e suas alterações (abuso 
de autoridade). 42 Lei nº 10.826/2003(Estatuto do Desarmamento). 43 Lei nº 8.078/1990 e suas alterações (Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor). 44 Lei nº 9.613/1998 e suas alterações (lavagem de dinheiro). 45 Convenção americana sobre direitos humanos (Pacto de São 
José e Decreto nº 678/1992). 46 Lei nº 11.340/2006 e suas alterações (Lei Maria da Penha). 47 Lei nº 8.069/1990 e suas alterações (Estatuto 
da Criança e do Adolescente). 48 Direito penal econômico. 49 Disposições constitucionais aplicáveis ao direito penal. 50 Entendimento dos 
tribunais superiores e estaduais acerca dos institutos de direito penal.
DIREITO FINANCEIRO: 1 Direito fi nanceiro. 1.1 Conceito e objeto. 1.2 Direito fi nanceiro na Constituição Federal de 1988. 1.2.1 Normas 
gerais e orçamento. 2 Orçamento público. 2.1 Conceito, espécies e natureza jurídica. 2.2 Princípios orçamentários. 2.3 Leis orçamentárias. 
2.3.1 Espécies e tramitação legislativa. 2.4 Lei nº 4.320/1964 e suas alterações. 2.5 Fiscalização fi nanceira e orçamentária. 3 Despesa 
pública. 3.1 Conceito e classifi cação de despesa pública. 3.2 Disciplina constitucional dos precatórios. 4 Receita pública. 4.1 Conceito, 
ingresso e receitas. 4.2 Classifi cação das receitas públicas. 5 Lei de responsabilidade fi scal ( Lei Complementar nº 101/2000 e suas 
alterações). 5.1 Planejamento. 5.2 Transferências voluntárias. 5.3 Destinação de recursos públicos para o setor privado. 5.4 Dívida e 
endividamento. 5.5 Gestão patrimonial. 5.6 Transparência, controle e fi scalização. 5.7 Disposições preliminares, fi nais e transitórias. 
6 Crédito público. 6.1 Conceito e classifi cação de crédito público. 6.2 Natureza jurídica. 6.3 Controle, fi scalização e prestação de contas. 6.4 
Empréstimos públicos: classifi cação, fases, condições, garantias, amortização e conversão. 7 Dívida pública. 8 Disciplina constitucional, 
classifi cação e extinção; competência do Senado Federal. 9 Código de Administração Financeira do Estado de Pernambuco. Lei nº 
7.741/1978 e suas alterações. 10 Jurisprudência dos tribunais superiores e estaduais.
DIREITO PREVIDENCIÁRIO: 1 Seguridade social. 1.1 Organização e princípios. 2 Custeio da seguridade social. 2.1 Receitas, 
contribuições sociais, salário-de-contribuição. 3 Regime geral de previdência social. 3.1 Segurados e dependentes. 3.2 Filiação e inscrição. 
3.3 Carência. 3.4 Espécies de benefícios e prestações, disposições gerais e específi cas. 3.5 Salário-de-benefício. 3.6 Renda mensal 
inicial. 3.7 Reajustamento e revisão. 3.8 Prescrição e decadência. 3.9 Acumulação de benefícios. 3.10 Justifi cação. 3.11 Ações judiciais 
em matéria previdenciária. 3.12 Acidente de trabalho. 4 Regime próprio de previdência dos servidores públicos. 5 Contagem recíproca de 
tempo de contribuição e compensação fi nanceira. 6 Previdência complementar. 7 Lei  Complementar nº 28/2000 e suas alterações (regime 
previdenciário dos servidores públicos do Estado de Pernambuco). 8 Jurisprudência dos tribunais superiores e estaduais.
DIREITO AMBIENTAL: 1 Direito ambiental constitucional. 1.1 Meio ambiente como direito fundamental. 1.2 Princípios estruturantes do 
estado de direito ambiental. 1.3 Competências ambientais legislativa e material. 1.4 Deveres ambientais. 1.5 Instrumentos jurisdicionais. 
1.5.1 Ação civil pública, ação penal pública, mandado de segurança individual e coletivo, ação popular, mandado de injunção ambiental. 
1.6 Função ambiental pública e privada. 1.7 Função social da propriedade. 1.8 Art. 225 da Constituição Federal de 1988. 2 Conceito de meio 
ambiente e seus aspectos. 3 Princípios de direito ambiental. 3.1 Prevenção, precaução, poluidor-pagador e usuário-pagador, cooperação, 
informação, participação, equidade intergeracional. 3.2 Princípios da tutela do patrimônio cultural. 3.2.1 Cooperação, solidariedade, 
participação e informação, preservação do sítio e proteção do entorno, uso compatível com a natureza do bem, pró-monumento, valorização 
sustentável. 4 Política Nacional de Meio Ambiente. 4.1 Objetivos. 4.2 Instrumentos de proteção (técnicos e econômicos). 4.3 SISNAMA: 
estrutura e funcionamento. 4.4 Lei nº 6.938/1981 e suas alterações. 4.5 Decreto nº 99.274/1990. 4.6 Resolução do CONAMA nº 1/1986 
e suas alterações (Relatório de Impacto Ambiental - EIA-RIMA). 4.7 Resolução do CONAMA nº 237/1997 (Licenciamento Ambiental). 
4.8 Resolução do CONAMA nº 378/2006 e suas alterações (empreendimentos potencialmente causadores de impacto ambiental nacional 
ou regional). 5 Recursos hídricos. 5.1 Lei nº 9.433/1997 e suas alterações (Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos). 5.2 Resolução do CNRH nº 16/2001. 5.3 Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos (SINGREH). 6 Recursos fl orestais. 6.1 Lei nº 12.651/2012 e suas alterações. 6.2 Resoluções do CONAMA nº 302/2002 
e 303/2002 e suas alterações. 6.3 Lei nº 11.284/2006 e suas alterações (gestão de fl orestas públicas). 6.3.1 Signifi cado de gestão e 
de concessão fl orestal. 7 Espaços territoriais especialmente protegidos. 7.1 Áreas de preservação permanente e reserva legal. 7.2 Lei 
nº 9.985/2000 (SNUC). 7.2.1 Tipos de unidades, objetivos e categorias. 8 Política urbana. 8.1 Diretrizes, instrumentos e competência. 
8.2 Artigos 182 e 183 da Constituição Federal. 8.3 Lei nº 10.257/2001. 9 Responsabilidades. 9.1 Efeito, impacto e dano ambiental. 
9.2 Poluição. 9.3 Responsabilidade administrativa, civil e penal. 9.4 Tutela processual. 9.4.1 STF, STJ e tribunais de justiça estaduais. 
9.5 Crimes ambientais: espécies e sanções penais previstas. 9.6 Lei nº 9.605/1998 e suas alterações. 9.7 Decreto nº 6.514/2008. 10 
Agência Estadual de Meio Ambiente (CPRH) e legislação estadual sobre meio ambiente (Lei nº 14.249/2010; Lei nº 14.236/2010; Lei nº 
14.091/2010; Lei nº 13.787/2009 e suas alterações. 11 Jurisprudência dos tribunais superiores e estaduais.
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sistema francês e sistema adotado no Brasil. 2 Administração pública. 2.1 Administração pública em sentido amplo e em sentido estrito. 
2.2 Administração pública em sentido objetivo e em sentido subjetivo. 2.3 Princípios expressos e implícitos da administração pública. 
2.4 Administração pública na Constituição Federal. 3 Regime jurídico-administrativo. 3.1 Conceito. 3.2 Supremacia do interesse público 
sobre o privado e indisponibilidade do interesse público. 4 Organização administrativa. 4.1 Centralização, descentralização, concentração 
e desconcentração. 4.2 Administração direta. 4.2.1 Conceito. 4.2.2 Órgão público: conceito; teorias sobre as relações do Estado com os 
agentes públicos; características; e classifi cação. 4.3 Administração indireta. 4.3.1 Conceito. 4.3.2 Autarquias. 4.3.3 Agências reguladoras. 
4.3.4 Agências executivas. 4.3.5 Fundações públicas. 4.3.6 Empresas públicas. 4.3.7 Sociedades de economia mista. 4.3.8 Consórcios 
públicos. 4.4 Serviços sociais autônomos; entidades de apoio; organizações sociais; organizações da sociedade civil de interesse 
público. 5 Atos administrativos. 5.1 Conceito. 5.2 Fatos da administração, atos da administração e atos administrativos. 5.3 Requisitos ou 
elementos. 5.4 Atributos. 5.5 Classifi cação. 5.6 Atos administrativos em espécie. 5.7 O silêncio no direito administrativo. 5.8 Extinção dos 
atos administrativos: revogação, anulação e cassação. 5.9 Convalidação. 5.10 Vinculação e discricionariedade. 5.11 Atos administrativos 
nulos, anuláveis e inexistentes. 5.12 Decadência administrativa. 6 Processo administrativo. 6.1 Lei nº 9.784/1999. 6.2 Disposições 
doutrinárias aplicáveis. 7 Poderes e deveres da administração pública. 7.1 Poder regulamentar. 7.2 Poder hierárquico. 7.3 Poder 
disciplinar. 7.4 Poder de polícia. 7.5 Dever de agir. 7.6 Dever de efi ciência. 7.7 Dever de probidade. 7.8 Dever de prestação de contas. 
7.9 Abuso do poder. 8 Serviços públicos. 8.1 Legislação pertinente. 8.1.1 Lei nº 8.987/1995 e suas alterações. 8.1.2 Lei nº 11.079/2004 e 
suas alterações (parceria público-privada). 8.1.3 Parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade civil. Lei Federal 
nº 13.019/2014 e suas alterações. Decreto Estadual nº 44.474/2017. 8.2 Disposições doutrinárias. 8.2.1 Conceito. 8.2.2 Elementos 
constitutivos. 8.2.3 Formas de prestação e meios de execução. 8.2.4 Delegação: concessão, permissão e autorização. 8.2.5 Classifi cação. 
8.2.6 Princípios. 8.2.7 Remuneração. 8.2.8 Usuários. 9 Intervenção do Estado na propriedade. 9.1 Conceito. 9.2 Fundamento. 
9.3 Modalidades. 9.3.1 Limitação administrativa. 9.3.2 Servidão administrativa. 9.3.3 Ocupação temporária. 9.3.4 Requisição 
administrativa. 9.3.5 Tombamento. 9.3.6 Desapropriação. 10 Licitações. 10.1 Legislação pertinente. 10.1.1 Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações. 10.1.2 Lei nº 10.520/2002 e demais disposições normativas relativas ao pregão. 10.1.3 Decreto Estadual nº 42.530/2015 
(regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito da administração direta e indireta do Estado de Pernambuco). 10.1.4 Lei 
nº 12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações Públicas). 10.1.5 Fundamentos constitucionais. 10.2 Disposições doutrinárias. 
10.2.1 Conceito. 10.2.2 Objeto e fi nalidade. 10.2.3 Destinatários. 10.2.4 Princípios. 10.2.5 Contratação direta: dispensa e inexigibilidade. 
10.2.6 Modalidades. 10.2.7 Tipos. 10.2.8 Procedimento. 10.2.9 Anulação e revogação. 10.2.10 Sanções administrativas. Decreto Estadual 
nº 42.191/2015. 11 Contratos administrativos. 11.1 Responsabilidade contratual. 11.2 Legislação pertinente. 11.2.1 Lei nº 8.666/1993 e 
suas alterações. 11.2.2 Lei nº 11.107/2005 e Decreto nº 6.017/2007 (consórcios públicos). 11.3 Disposições doutrinárias. 11.3.1 Conceito. 
11.3.2 Características. 11.3.3 Vigência. 11.3.4 Alterações contratuais. 11.3.5 Execução, inexecução e rescisão. 11.3.6 Convênios e 
instrumentos congêneres. Decreto nº 6.170/2007, Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 507/2011 e suas alterações. Decreto Estadual 
nº 39.376/2013 (Dispõe sobre normas relativas às transferências de recursos do Estado mediante convênios). 11.3.7 Consórcios públicos. 
12 Controle da administração pública. 12.1 Conceito. 12.2 Controle exercido pela administração pública. 12.3 Controle legislativo. 
12.4 Controle judicial. 12.5 Controle da Administração Pública pelo Tribunal de Contas. 12.6 Controle Social. 12.7 Limites e perspectivas 
do controle. 13 Improbidade administrativa. 13.1 Lei nº 8.429/1992. 13.2 Disposições doutrinárias aplicáveis. 14 Agentes públicos. 
14.1 Disposições constitucionais aplicáveis. 14.2 Disposições doutrinárias. 14.2.1 Conceito. 14.2.2 Espécies. 14.2.3 Cargo, emprego e 
função pública. 14.2.4 Provimento. 14.2.5 Vacância. 14.2.6 Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 14.2.7 Remuneração. 14.2.8 Direitos 
e deveres. 14.2.9 Responsabilidade. 14.2.10 Processo administrativo disciplinar. 14.2.11 Regime de previdência. 14.3 Lei Estadual nº 
6.123/1968 e suas alterações (regime jurídico dos funcionários públicos civis do Estado de Pernambuco). 14.4 Lei 6.783/1974 (Estatuto 
dos Policiais-Militares do Estado de Pernambuco).14.5. Lei Estadual nº 14.547/2011(Contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade de excepcional interesse público). 15 Bens públicos. 15.1 Conceito. 15.2 Classifi cação. 15.3 Características. 15.4 Espécies. 
15.5 Afetação e desafetação. 15.6 Aquisição e alienação. 15.7 Uso dos bens públicos por particular. 16 Responsabilidade civil do Estado. 
16.1 Evolução histórica. 16.2 Teorias subjetivas e objetivas da responsabilidade patrimonial do Estado. 16.3 Responsabilidade por ato 
comissivo do Estado. 16.4 Responsabilidade por omissão do Estado. 16.5 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do 
Estado. 16.6 Causas excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 16.7 Reparação do dano. 16.8 Direito de regresso. 
16.9 Responsabilidade primária e subsidiária. 16.10 Responsabilidade do Estado por atos legislativos. 16.11 Responsabilidade do Estado 
por atos judiciais. 17 Lei Complementar nº 2/1990 e suas alterações (dispõe sobre a organização e funcionamento da Procuradoria Geral 
do Estado). 18 Lei Federal nº 12.846/2013 e suas alterações (Lei Anticorrupção). 19 Processo Administrativo. 19.1 Lei nº 11.781/2000 
e suas alterações (Lei do Processo Administrativo do Estado de Pernambuco). 20 Jurisprudência dos tribunais superiores e estaduais.
DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Sistema Tributário Nacional. 1.1 Conceito. 1.2 Relação do direito tributário com o direito fi nanceiro e com os 
demais ramos do direito. 1.3 Fontes. 1.4 Princípios do direito tributário. 1.5 Limitações do poder de tributar. 1.6 Repartição das receitas 
tributárias. 2 Tributo. 2.1 Conceito. 2.2 Natureza jurídica. 2.3 Espécies. 2.4 Imposto. 2.5 Taxa. 2.6 Contribuição de melhoria. 2.7 Empréstimo 
compulsório. 2.8 Contribuições. 3 Competência tributária. 3.1 Classifi cação. 3.2 Exercício da competência tributária. 3.3 Capacidade 
tributária ativa. 3.4 Imunidade tributária. 3.5 Distinção entre imunidade, isenção e não incidência. 3.6 Imunidades em espécie. 4 Fontes do 
direito tributário. 4.1 Constituição Federal. 4.2 Leis complementares. 4.3 Leis ordinárias e atos equivalentes. 4.4 Tratados internacionais. 
4.5 Atos do Poder Executivo federal com força de lei material. 4.6 Atos exclusivos do Poder Legislativo. 4.7 Convênios. 4.8 Decretos 
regulamentares. 4.9 Normas complementares. 5 Vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. 6 Obrigação 
tributária. 6.1 Obrigação principal e acessória. 6.2 Fato gerador. 6.3 Sujeito ativo. 6.4 Sujeito passivo. 6.5 Solidariedade. 6.6 Capacidade 
tributária. 6.7 Domicílio tributário. 6.8 Responsabilidade tributária. 6.9 Responsabilidade dos sucessores. 6.10 Responsabilidade de 
terceiros. 6.11 Responsabilidade por infrações. 7 Crédito tributário. 7.1 Constituição de crédito tributário. 7.2 Lançamento. 7.3 Modalidades 
de lançamento. 7.4 Suspensão do crédito tributário. 7.5 Extinção do crédito tributário. 7.6 Exclusão de crédito tributário. 7.7 Garantias 
e privilégios do crédito tributário. 8 Administração tributária. 8.1 Fiscalização. 8.2 Dívida ativa. 8.3 Certidões negativas. 9 Impostos da 
União. 10 Impostos dos estados e do Distrito Federal. 10.1 Lei nº 13.974/2009 e suas alterações (Imposto sobre transmissão causa mortis 
e doação de quaisquer bens ou direitos – ICD). 10.2 Lei nº 10.849/1992 e suas alterações (Imposto sobre a propriedade de veículos 
automotores – IPVA). 10.3 Lei Complementar nº 87/1996 e suas alterações, Lei Estadual nº 15.730/2016 e suas alterações (Imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação – ICMS). 11 ICMS: obrigação tributária principal; fato gerador; base de cálculo; alíquotas; não cumulatividade e crédito fi sco-
contábil; apuração e prazo de recolhimento; sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária e responsável tributário; substituição tributária; 
isenção (Lei Complementar nº 24/1975 e Lei Complementar nº 160/2017). 12 Impostos dos municípios. 13 Processo administrativo 
tributário. 13.1 Princípios básicos. 13.2 Acepções e espécies. 13.3 Determinação e exigência do crédito tributário. 13.4 Representação 
fi scal para fi ns penais. 13.5 Delegacias da Receita Federal de Julgamento. 13.6 Conselhos de contribuintes. 13.7 Câmara Superior 
de Recursos Fiscais. 14 Obrigações tributárias acessórias: livros e documentos fi scais; processo administrativo tributário estadual (Lei 
Estadual nº 10.654/1991 e suas alterações); procedimento de ofício; termo de início de fi scalização; auto de apreensão; auto de infração; 
notifi cação de débito; impugnação pelo sujeito passivo e(ou) responsável tributário; procedimento voluntário; pedido de restituição e 
consulta tributária; contencioso administrativo tributário do Estado; instâncias julgadoras e recursos. 15 Infrações e penalidades na 
área tributária (Lei Estadual nº 11.514/1997 e suas alterações). 16 Processo judicial tributário. 16.1 Ação de execução fi scal. 16.2 Lei 
nº 6.830/1980 e suas alterações (Execução Fiscal). 16.3 Ação cautelar fi scal. 16.4 Ação declaratória da inexistência de relação 
jurídico-tributária. 16.5 Ação anulatória de débito fi scal. 16.6 Mandado de segurança. 16.7 Ação de repetição de indébito. 16.8 Ação de 
consignação em pagamento. 16.9 Ações de controle de constitucionalidade. 16.10 Ação civil pública. 17 Lei Complementar nº 123/2006 e 
suas alterações (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) e suas alterações. 18 Ilícito tributário. 18.1 Ilícito 
administrativo tributário. 18.2 Ilícito penal tributário. 18.3 Crimes contra a ordem tributária. 18.4 Lei nº 8.137/1990 e suas alterações. 19 Lei 
Complementar Estadual nº 105/2007. 20 Jurisprudência dos tribunais superiores e estaduais.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº 13.105/2015 – Novo Código de Processo Civil. 2 Normas processuais civis. 3 Jurisdição. 
4 Ação. 4.1 Conceito, natureza, elementos e características. 4.2 Condições da ação. 4.3 Classifi cação. 5 Pressupostos processuais. 
6 Preclusão. 7 Sujeitos do processo. 7.1 Capacidade processual e postulatória. 7.2 Deveres das partes e procuradores. 7.3 Procuradores. 
7.4 Sucessão das partes e dos procuradores. 8 Litisconsórcio. 9 Intervenção de terceiros. 10 Poderes, deveres e responsabilidade 
do juiz. 11 Ministério Público. 12 Advocacia Pública. 13 Defensoria pública. 14 Atos processuais. 14.1 Forma dos atos. 14.2 Tempo 
e lugar. 14.3 Prazos. 14.4 Comunicação dos atos processuais. 14.5 Nulidades. 14.6 Distribuição e registro. 14.7 Valor da causa. 
15 Tutela provisória. 16 Formação, suspensão e extinção do processo. 17 Processo de conhecimento e do cumprimento de sentença. 
17.1 Procedimento comum. 17.2 Disposições Gerais. 17.3 Petição inicial. 17.4 Improcedência liminar do pedido. 17.5 Audiência de 
conciliação ou de mediação. 17.6 Contestação, reconvenção e revelia. 17.7 Audiência de instrução e julgamento. 17.8 Providências 
preliminares e de saneamento. 17.9 Julgamento conforme o estado do processo. 17.10 Provas. 17.11 Sentença e coisa julgada. 
17.12 Cumprimento da sentença. 18 Procedimentos Especiais. 19 Procedimentos de jurisdição voluntária. 20 Processos de execução. 
21 Processos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais. 22 Livro Complementar. 23 Disposições fi nais e transitórias. 
24 Mandado de segurança. 25 Ação popular. 26 Ação civil pública. 27 Mandado de Injunção. 28 Ação de improbidade administrativa. 
29 Reclamação constitucional. 30 Lei do Juizado Especial da Fazenda Pública. 31 Regime de pagamento de Precatórios e RPV’s. 
32 Jurisprudência dos tribunais superiores e estaduais.
DIREITO CIVIL:1 Lei de introdução às normas do direito brasileiro. 1.1 Vigência, aplicação, obrigatoriedade, interpretação e integração 
das leis. 1.2 Aplicação das leis no tempo. 1.3 Aplicação das leis no espaço. 2 Pessoas naturais. 2.1 Conceito. 2.2 Início da personalidade. 
2.3 Personalidade. 2.4 Capacidade. 2.5 Direitos da personalidade. 2.6 Nome civil. 2.7 Estado civil. 2.8 Domicílio. 2.9 Ausência. 
3 Pessoas jurídicas. 3.1 Disposições Gerais. 3.2 Conceito e elementos caracterizadores. 3.3 Constituição. 3.4 Extinção. 3.5 Capacidade 
e direitos da personalidade. 3.6 Domicílio. 3.7 Sociedades de fato. 3.8 Associações. 3.9 Fundações. 3.10 Grupos despersonalizados. 
3.11 Desconsideração da personalidade jurídica. 3.12 Responsabilidade da pessoa jurídica e dos sócios. 4 Bens. 4.1 Diferentes classes. 
4.2 Bens Corpóreos e incorpóreos. 4.3 Bens no comércio e fora do comércio. 5 Fato jurídico. 6 Negócio jurídico. 6.1 Disposições gerais. 
6.2 Elementos. 6.3 Representação. 6.4 Condição, termo e encargo. 6.5 Defeitos do negócio jurídico. 6.6 Existência, efi cácia, validade, 
invalidade e nulidade do negócio jurídico. 6.7 Simulação. 7 Atos jurídicos lícitos e ilícitos. 8 Prescrição e decadência. 9 Prova do fato 
jurídico. 10 Obrigações. 10.1 Elementos 10.2 Princípios. 10.3 Boa-fé. 10.4 Obrigação complexa (a obrigação como um processo). 
10.5 Obrigações de dar. 10.6 Obrigações de fazer e de não fazer. 10.7 Obrigações alternativas e facultativas. 10.8 Obrigações divisíveis 
e indivisíveis. 10.9 Obrigações solidárias. 10.10 Obrigações civis e naturais, de meio, de resultado e de garantia. 10.11 Obrigações de 
execução instantânea, diferida e continuada. 10.12 Obrigações puras e simples, condicionais, a termo e modais. 10.13 Obrigações 
líquidas e ilíquidas. 10.14 Obrigações principais e acessórias. 10.15 Transmissão das obrigações. 10.16 Adimplemento e extinção das 
obrigações. 10.17 Inadimplemento das obrigações. 11 Contratos. 11.1 Princípios. 11.2 Contratos em geral. 11.3 Disposições gerais. 
11.4 Interpretação. 11.5 Extinção. 11.6 Espécies de contratos regulados no Código Civil. 12 Atos unilaterais. 13 Responsabilidade 
civil. 14 Preferências e privilégios creditórios. 15 Posse. 16 Direitos reais. 16.1 Disposições gerais. 16.2 Propriedade. 16.3 Superfície. 
16.4 Servidões. 16.5 Usufruto. 16.6 Uso. 16.7 Habitação. 16.8 Direito do promitente comprador. 17 Direitos reais de garantia. 
17.1 Características. 17.2 Princípios. 17.3 Penhor, hipoteca e anticrese. 18 Lei nº 6.766/1979 e suas alterações (Parcelamento do solo 
urbano). 19 Lei nº 6.015/1973 e suas alterações (Registros Públicos). 19.1 Noções gerais, registros, presunção de fé pública, prioridade, 
especialidade, legalidade, continuidade, transcrição, inscrição e averbação. 19.2 Procedimento de dúvida. 20 Lei nº 10.741/2003 e suas 
alterações (Estatuto do Idoso). 21 Lei nº 8.245/1991 e suas alterações (Locação de imóveis urbanos). 21.1 Disposições gerais, locação 
em geral, sublocações, aluguel, deveres do locador e do locatário, direito de preferência, benfeitorias, garantias locatícias, penalidades 
civis, nulidades, locação residencial, locação para temporada, locação não residencial. 22 Direitos autorais. 23 Jurisprudência dos 
tribunais superiores e estaduais.
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AUTARQUIA TERRITORIA L DISTRITO
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços 073/2017, Pregão Eletrônico 
008/2017. Processo 1752/2017, Adesão a Ata de Registro de 
Preços 021/2017 da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de 
Pernambuco – FUNDARPE. K&R II Promoções e Serviços Artísticos 
Ltda ME. CNPJ 70.237.961/0001-08. Prestação de serviços de 
projeção e sonorização para mostra e eventos. Vigência: 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura. Valor R$ 18.639,60. 
Empenho 2017NE002732. Data de assinatura 19/12/2017.

DANIEL BORGES BEZERRA
Diretor de Infraestrutura e Obras

(F)

COMPANHIA EDITORA DE
PERNAMBUCO – CEPE

ERRATA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Nº 034/2017. CPL. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
012/2017. Serviço. Homologação do Pregão Eletrônico nº 
012/2017, para contratação de pessoa jurídica especializada para 
realização de vídeos institucionais sobre ações da Companhia 
Editora de Pernambuco - Cepe, através de Registro de Preços, 
conforme especifi cações/quantitativos constantes em Edital e 
seus Anexos, e adjudicação de seu objeto à Explorata Produtora 
LTDA - ME, CNPJ: 19.206.602/0001-28, pelo valor global de R$ 
125.760,00 (cento e vinte e cinco mil, setecentos e sessenta reais). 
ONDE SE LÊ: Recife, 15/01/2017, LEIA-SE: Recife, 15/01/2018. 
LUIZ RICARDO LEITE DE CASTRO LEITÃO - Diretor Presidente

COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITAÇÃO E OBRAS – CEHAB

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Pregão Eletrônico Nº 014/2014 – Processo Nº 01248-
2.2013.01.T.J/AL; Contratante: CEHAB; Contratada: MAQ-
LAREM MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA- 
CNPJ/MF Nº 40.938.508/0001-50; 3º Termo Aditivo ao Contrato 
nº 014/2015; Objeto: Acréscimo de 11,87%,ao valor total anual, 
correspondendo a R$ 6.366,15 (seis mil, trezentos e sessenta e 
seis reais e quinze centavos); Data da assinatura: 01 de outubro 
de 2017. 
RAUL GOIANA NOVAES MENEZES - Diretor Presidente

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CIA. PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO – COMPESA

EXTRATO DE CONTRATOS – 2018

CT.PS.17.7.445 – PROCESSO DE SELEÇÃO DE CONSULTORIA 
INDIVIDUAL Nº 003/2017/CEL2 – PSA IPOJUCA – PROCESSO 
COMPESA Nº 7010/2017. CI Nº. 348/2017 CEL2. GED. 
1186138. CONTRATADA: JUDAS TADEU ALVES DE SOUZA 
– CPF: 178.493.814-91 – O CONSULTORIA INDIVIDUAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO DAS 
OBRAS DO ADUTORA DA BARRAGEM DE SERRO AZUL E 
SUA INTEGRAÇÃO COM OS SISTEMAS PRODUTORES DO 
AGRESTE PERNAMBUCANO, EM APOIO À UNIDADE DE 
GESTÃO DO PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO IPOJUCA – UGP/PSA 
IPOJUCA; PRAZO: 12 MESES. VALOR: A CONTRATANTE 
PAGARÁ AO CONSULTOR QUANTIA TOTAL NÃO SUPERIOR A 
R$ 236.000,00; RECURSO: BID. DATA: 22.11.17. Sérgio Murilo 
Guimarães – Gestor Do Contrato.

CT.OS.17.5.514 – CI Nº 386/2017 – COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – CPL, DE 13/12/2017. RDC Nº 018/2017 – DTE/
CPL. PROCESSO COMPESA N° 006996/2017. GED Nº 1183831 
- CONTRATADA: CONSTRUTORA METROPOLITANA S.A - 
CNPJ: 33.049.503/0001-00 – A EXECUÇÃO, PELO REGIME 
DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, AS OBRAS E 
SERVIÇOS DE OBRAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE 
SETUBAL. PRAZO: 18 MESES. VALOR: R$ 13.721,400,00; 
RECURSO: CAIXA – OGU – 100%. DATA: 19.12.17. Rafael 
Antônio Ramos Da Silva – Gestor do Contrato.

CT.OS.17.5.516 – CI Nº 387/2017 – COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – CPL, DE 13/12/2017. RDC Nº 019/2017 – DTE/
CPL PROCESSO COMPESA N° 6995/2017. GED 1183827 
– CONTRATADA: CONSTRUTORA METROPOLITANA S.A – 
CNPJ: 33.049.503/0001-00 – A EXECUÇÃO, PELO REGIME 
DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, AS OBRAS E 
SERVIÇOS DE OBRAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE 
BOA VIAGEM. PRAZO: 24 MESES. VALOR: R$ 19.000.000,00; 
RECURSO: CAIXA – OGU – 100%. DATA: 22.12.17. Rafael 
Antônio Ramos Da Silva – Gestor do Contrato.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DAS CIDADES

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DE PERNAMBUCO-DETRAN/PE

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS,
CREDENCIAMENTOS E TERMOS ADITIVOS

CT de ADESÂO nº 003/2018 a ARP n° 020.2016.SAD. PARTES: 
DETRAN/PE e a RL SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA-ME. OBJETO: prestação de serviços de controle, 
operação e fi scalização de recepção, visando atendimento 
das necessidades específi cas para o DETRAN/PE. PL nº 
208.2015.V.PE.116.SAD – PE nº 116/2015. VIGÊNCIA: 12 meses 
a partir de 05/01/2018. VALOR: R$ 1.827.515,52; 1° TA ao CT de 
ADESÂO nº 256/2016 a ARP n° 013/2016.SAD – SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO/PE (Lote 02) – PL nº 217/2016 – ARP 
nº 011/2016 – CPL/DETRAN/PE. PARTES: DETRAN/PE e 
a LOCSERV - LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. OBJETO: 
Prorrogar Prazo de Vigência e Informar Dotação Orçamentária. 
VIGÊNCIA: 01/12/2017 a 30/11/2018. VALOR: R$ 575.040,00; 
11° TA ao CT LOC n° 002/2009. PARTES: DETRAN/PE e a Sra. 
MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DOS REIS. OBJETO: Prorrogar 
Prazo de Vigência e Informar Dotação Orçamentária. VIGÊNCIA: 
01/12/2017 a 30/11/2018. VALOR: R$ 10.200,00 (12 meses); 6º TA 

ao CV COOP TÉC e ADM (deslocamento de servidor) nº 010/2012. 
PARTES: DETRAN/PE e o MUNICÍPIO DE CHÃ DE ALEGRIA/PE. 
OBJETO: Prorrogar Prazo de Vigência. VIGÊNCIA: 03/01/2018 a 
02/01/2019; 1° TA ao CT ENG nº 077/2017. PARTES: DETRAN/
PE e CONSTRUTORA SANTA LEONOR LTDA EPP. OBJETO: 
Prorrogar Prazo de Vigência por mais 30 dias. VIGÊNCIA: 
21/12/2017 a 19/01/2018.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DAS CIDADES

GRANDE RECIFE CONSÓRCIO DE
TRANSPORTE METROPOLITANO-CTM

AVISO DE LICITAÇÃO
PL 19/2017- TP 04/2017. Objeto: Contratação de empresa 
de engenharia para prestação de serviço de recuperação 
estrutural de lajes, vigas e pilares no Edifício Sede do Grande 
Recife Consórcio de Transporte, com fornecimento de todos os 
materiais e equipamentos necessários para as edifi cações. Valor 
estimado: R$ 297.713,88. Data de abertura da sessão: 02.02.18 
às 10h (Horário Local). O edital, na íntegra poderá ser retirado 
no site: www.licitacoes.pe.gov.br.ALEXANDRO DE LIMA LEITE-
Presidente da CPL.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO CPL/HAM Nº 65/2017 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 51/2017 – REGISTRO DE PREÇOS, 
COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - FICAM REGISTRADOS 
OS SEGUINTES LOTES DAS EMPRESAS VENCEDORAS: 
AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ/
MF Nº 04.301.884/0001-75 (LOTE 07-B), AO VALOR GLOBAL DE 
R$ 320.812,50 (TREZENTOS E VINTE MIL, OITOCENTOS E DOZE 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), HALEX ISTAR INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/MF, Nº 01.571.702/0001-98 (LOTE 
03-B), AO VALOR GLOBAL DE R$ 598.860,00 (QUINHENTOS 
E NOVENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS), 
LAISE DE LIMA E SILVA-EPP, CNPJ/MF Nº 23.706.033/0001-
57 (LOTES 05 E 03-A), AO VALOR GLOBAL DE R$ 283.680,00 
(DUZENTOS E OITENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E OITENTA 
REAIS), VIX COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
E HOSPITALARES LTDA-ME, CNPJ/MF Nº 14.832.987/0001-15 
(LOTES 01, 02, 04, 06,08 E 07-A), AO VALOR GLOBAL DE R$ 
317.528,50 (TREZENTOS E DEZESETE MIL, QUINHENTOS 
E VINTE E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, BEM COMO OS PREÇOS 
UNITÁRIOS DOS LOTES REGISTRADOS PODERÃO SER 
OBSERVADOS NOS ATOS DE HOMOLOGAÇÕES DOS 
PRESENTES PROCESSOS LICITATÓRIOS

JACILENE EUSTAQUIO DA SILVA
PRESIDENTE E PREGOEIRA DA CPL

(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO

GOV. PAULO GUERRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 1209.2017.CPL.HR.PE.1003.HR
Serviço
Contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição total de peças, 
dos equipamentos de climatização especifi cados no anexo I – 
Termo de Referência, instalados no Hospital da Restauração
Valor: R$ 971.352,24
Entrega de proposta: até 01.02.2018 às 9h. Abertura das 
propostas: 01.02.2018 às 9h30. Início da disputa: 01.02.2018 às 
10h30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
Edital e anexos poderão ser acessados processando o “download” 
no site www.peintegrado.pe.gov.br, onde acontecerá a disputa. 
Outras informações na CPL/HR, a Av. Agamenon Magalhães, s/
nº, Derby, Recife (PE), CEP 52.010-040, fone/fax (81) 3181-
5412/5604, no horário de 8h às 17h, de segunda a sexta-feira. 
Recife, 16/01/2018 - Verônica Mª Tavares de Albuquerque - 
Pregoeira da CPL HR(*) (**) (***)

(F)

SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
HOSPITAL GERAL DE AREIAS

AVISO DE LICITAÇÃO

P.L. Nº 0023892/048/2017 – P.E. Nº 038/2017 OBJETO: R.P PARA 
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR. Entrega das propostas até 
31/01/2018 às 11:00h, início da disputa: 31/01/2018 às 11:10h. 
Horário de Brasília. Recife/PE, 17/01/2018. Luciene A. S. Souza 
– Pregoeira. O edital na íntegra poderá ser retirado nos sites www.
compras.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br.

P.L. Nº 0023892/052/2017 – P.E. Nº 042/2017 OBJETO: R.P PARA 
MATERIAIS DE ÓRTESES E PRÓTESES. Entrega das propostas 
até 01/02/2018 às 10:00h, início da disputa: 01/02/2018 às 10:10h. 
Horário de Brasília. Recife/PE, 17/01/2018. Luciene A. S. Souza – 
Pregoeira. O edital na íntegra poderá ser retirado nos sites www.
compras.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br.

(F)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD
INSTITUTO DE RECURSOS

HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH
ADJUDICAÇÃO

Proc. nº 213/2017 – PE Nº 097/2017 – CPL1. ADJUDICAR o 
processo em epígrafe com o resultado: CENTRAL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 08.719.794/0001-50, para o 
LOTE 01 no valor total de R$ 198.787,50. Recife, 16 de Janeiro de 
2018. José Antonio Galvão - Pregoeiro.

(F)

Repartições Estaduais

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AGÊNCIA ESTADUAL DE
MEIO AMBIENTE-CPRH

Ref.: Esclarecimentos Necessários ao Licenciamento 
Ambiental

Fica desde já, o empreendimento AERO AGRICOLA CAIÇARA 
LTDA, inscrita no CNPJ 58.241.951/0001-32, ciente de que o 
processo 002926/2016, está paralisado por falta de documentação 
e esclarecimentos necessários ao seu licenciamento. Assim 
sendo, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, comparecer à Unidade 
de Controle de Comércios e Serviços-UCCS, para tomar ciência 
do conteúdo exarado na CA. DCFP/UCCS. Nº 176/17.

(F)

AGÊNCIA ESTADUAL DE
MEIO AMBIENTE - CPRH

PORTARIA Nº 001/2018

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente 
– CPRH, considerando o Decreto Estadual nº 30.462 de 
25/05/07 e o Decreto Estadual nº 31.818 de 20/05/08; 
RESOLVE: 1. Instituir Comissão de Processo Administrativo 
de Aplicação de Penalidades – PAAP em decorrência do 
descumprimento de cláusula contratual por parte da empresa 
SERPE FERRAMENTAS E MÁQUINAS EIRELI EPP, quanto 
ao Contrato nº 030/2017, devendo-se respeitar o explicitado na 
Cláusula Décima Segunda do citado Contrato; 2. A Comissão 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos 
trabalhos e será composta pelos seguintes membros, sob a 
coordenação do primeiro: EMANUEL TOBIAS GRANJA, Mat. 
279.732-1; ADRIANA DAMASCENO DE MELO, Mat. 279.808-
5; e, RINALDO CEZAR DANTAS ROCHA, Mat. 279.746-1; 3. 
Determinar que a presente Portaria entre em vigor na data 
de sua publicação. Recife, 05 de janeiro de 2018. EDUARDO 
ELVINO - Diretor-Presidente

(F)

AGÊNCIA ESTADUAL DE
MEIO AMBIENTE - CPRH

PORTARIA Nº 005/2018

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente – 
CPRH, considerando o Decreto Estadual nº 30.462 de 25/05/07 
e o Decreto Estadual nº 31.818 de 20/05/08; RESOLVE: 1. Acatar 
o parecer da Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria 
nº 189/2017, que recomendou o arquivamento do processo por 
falta de comprovação de irregularidade que possa ser imputável 
a funcionário público; 2. Determinar que a presente Portaria entre 
em vigor na data de sua publicação. Recife, 05 de janeiro de 2018. 
EDUARDO ELVINO - Diretor-Presidente

(F)

AGÊNCIA ESTADUAL DE
MEIO AMBIENTE - CPRH

PORTARIA Nº 006/2018

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente – 
CPRH, considerando o Decreto Estadual nº 30.462 de 25/05/07 e 
o Decreto Estadual nº 31.818 de 20/05/08; RESOLVE: 1. Instituir 
Comissão de Sindicância, para apuração da responsabilidade 
na irregularidade em permitir a continuidade dos serviços de 
guarda e gestão de documentos nesta Agência, após o término do 
Contrato n° 015/2016 com a Companhia Editora de Pernambuco 
- CEPE, expirado em 26/06/2017, sem um respectivo instrumento 
contratual que subsidiasse a continuação de tais serviços; 2. 
A Comissão terá o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão dos 
trabalhos e será composta pelos seguintes membros, sob a 
coordenação do primeiro: RAYMUNDO NONATO PADILHA 
CARVALHO - Mat. 279.728-3; e, ROBSON JOSÉ DA SILVA - Mat. 
279.660-0 3. Revogar a Portaria n° 195/2017; 4. Determinar que 
a presente Portaria entre em vigor a partir de 22/01/2018. Recife, 
08 de janeiro de 2018. EDUARDO ELVINO - Diretor-Presidente

(F)

AGÊNCIA ESTADUAL DE
MEIO AMBIENTE - CPRH

PORTARIA Nº 008/2018

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente – 
CPRH, considerando o Decreto Estadual nº 30.462 de 25/05/07 
e o Decreto Estadual nº 31.818 de 20/05/08; RESOLVE: 1. Acatar 
o parecer da Comissão de Sindicância, instituída pela Portaria 
nº 050/2017, que recomendou o arquivamento do processo por 
falta de comprovação de irregularidade que possa ser imputável 
a funcionário público; 2. Determinar que a presente Portaria entre 
em vigor na data de sua publicação. Recife, 09 de janeiro de 2018. 
EDUARDO ELVINO - Diretor-Presidente

(F)

Licitações e Contratos

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO – ARPE

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

2º TA ao Contrato ARPE n° 004/2016; ARPE/REFRILAR 
REFRIGERAÇÃO. Objeto: prorrogação do prazo contratual 
de 01/01/2018 a 31/03/2018 e em seguida prorrogação para 
31/12/2018. Data e assinaturas: 20/12/2017. 

9º TA ao Contrato ARPE n° 020/2014; ARPE/ALFOSERVICE 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. Objeto: prorrogação do 
prazo contratual de 01/01/2018 a 31/12/2018. Data e assinaturas: 
18/12/2017. 

(F)

ANEXO I

MODELO DE ATESTADO PARA PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA

Atesto, para fi ns de participação em concurso público, que o(a) Senhor(a) _____________________________________________
________________________, portador(a) do documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com 
defi ciência à luz da legislação brasileira por apresentar a(s) seguinte(s) condição(ões) _______________________________________
________________________, CID-10 ________________, que resulta(m) no comprometimento das seguintes funções/funcionalidades 
____________________________________________________________________. 
Informo, ainda, a provável causa do comprometimento, conforme art. 39, inciso IV, do Decreto Federal nº 3.298/1999, e suas alterações, 
____________________________________________________________________________.

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__.

______________________________________________
Assinatura e carimbo do(a) médico(a)

ANEXO II

DECLARAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE 

PROCURADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Eu, [nome completo do(a) candidato(a)], inscrito(a) no CPF sob o [número do CPF do(a) candidato(a)], declaro, para fi ns de isenção 
de pagamento de taxa de inscrição no concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva no cargo de 
Procurador do Estado de Pernambuco, ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho 
de 2007, e que, em função de minha condição fi nanceira, não posso pagar a taxa de inscrição.

Declaro estar ciente de que, de acordo com o inciso I do art. 4º do referido decreto, família é a unidade nuclear composta por um ou mais   
indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por 
aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio, defi nido como o local que serve de moradia à família.

Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II do art. 4º do Decreto Federal nº 6.135, de 2007, família de baixa renda, sem prejuízo 
do disposto no inciso I,  é aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou a que possua renda familiar mensal 
de até três salários mínimos.

Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da 
família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos programas descritos no inciso IV do art. 4º do Decreto Federal nº 6.135, de 2007.

Declaro saber que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família.

Declaro, por fi m, que, em função de minha condição fi nanceira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público e estar ciente das 
penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal no 83.936, de 6 de setembro de 1979.

Por ser verdade, fi rmo o presente para que surtam seus efeitos legais.

[CIDADE/UF], [DIA] DE [MÊS] DE [ANO].
__________________________________________________________

[Nome/assinatura do(a) candidato(a)]

OBS.: preencher os dados [DESTACADOS] acima.
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Contrato Nº 093/2017-GAB/SDS – OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 
Migração de Dados, Repasse Tecnológico, Suporte Técnico, 
Desenvolvimento e Manutenção de portais e sites através de 
Sistemas de Gestão de Conteúdo (CMS – Content Management 
System) em regime de Fábrica de Software, serviços estes 
que consistem em defi nição, elicitação, documentação, 
análise, construção e testes. “Valor Total R$ 28.819,45”. 
CONTRATADA: INHALT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA; 
EMPENHO: 2017NE001287, no valor de R$ 28.819,45, datada 
de 05DEZ2017. ORIGEM: ARP nº 001/2017-ATI/SAD/PE; PL nº 
440.2016.I.PE.330.ATI, PE nº 330/2016-CCPLE I/ATI. Recife-
PE, 08JAN2018. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR - Sec. 
Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*)

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Contrato Nº 096/2017-GAB/SDS – OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento e instalação de sistema 
de climatização e exaustão das salas de necropsias do Complexo 
de Polícia Científi ca – CPC/PALMARES, localizado na rua 
Projetada, s/nº, Palmares-PE. “Valor Global R$ 1.057.000,00”. 
CONTRATADA: CLIMOAR CLIMATIZAÇÃO LTDA; EMPENHOS: 
2017NE001380, no valor de R$ 824.584,66; 2017NE001381, no 
valor de R$ 232.415,34, datadas de 20DEZ2017. ORIGEM: PL 
nº 034/2017-CPL II/SDS, PE nº 030/2017-CPL II/SDS. Recife-
PE, 12JAN2018. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR - Sec. 
Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*)

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Contrato Nº 097/2017-GAB/SDS – OBJETO: Aquisição de 
15 (quinze) condicionadores de ar com instalação de sistema 
de condicionadores de ar, destinados para 10ª Companhia 
Independente de Polícia Militar – CIPM/PMPE, localizada na 
Rua Almirante Tamandaré, s/nº, Centro, Tamandaré/PE. “Valor 
Total R$ 53.859,42”. CONTRATADA: RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME; EMPENHOS: 2017NE001332, no 
valor de R$ 44.061,33; 2017NE001333, no valor de R$ 9.798,09, 
datadas de 14DEZ2017. ORIGEM: ARP nº 018/2017-GAB/SDS; 
PL nº 025/2016-CPL/SDS, PE nº 016/2016-CPL/SDS. Recife-
PE, 15JAN2018. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR - Sec. 
Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*)

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 052/2016-GAB/SDS – OBJETO: 
1.1.2 A Supressão no percentual de 24,27% do valor inicial do 
Contrato nº 052/2016-GAB/SDS, correspondente ao Serviço de 
Suporte Técnico de Software – Restabelecimento do Suporte 
Oracle; 1.1.3 A Prorrogação do prazo do Contrato Mater, por 
mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 11/01/2018 
a 10/01/2019; 1.1.4 O Reajuste do valor do Contrato Mater, é 
devido com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, acumulado no período de junho/2016 a maio/2017, 
correspondente ao percentual de 3,5971%, a partir de junho/2017, 
onde o valor da contratação passará de R$ 442.546,68 para R$ 
458.465,66, relativos ao Serviço de Suporte Técnico de Software 
– Licença e Suporte de Atualização de Software, já considerada 
a supressão contratual; CONTRATADA: ORACLE DO BRASIL 
SISTEMAS LTDA; EMPENHO: 2017NE001289, no valor de 
R$ 9.286,07; datada de 01/12/2017. ORIGEM: PL nº 336.2016.
VII.IN.029.SDS, Inex nº 029/2016-CCPLE VII/SAD. Recife-PE, 
12JAN2018. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR – Sec. 
Executivo de Gestão Integrada. (*)

(F)

ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

HOMOLOGO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2017-CPL II/
SDS – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017- CPL II – OBJETO: 
Contratação de Serviços de Engenharia, através de Empresa 
Especializada para Executar a Conclusão das Obras Remanescentes 
da AIS/PETROLINA, Situada na Av. Cardoso de Sá, S/N, Vila Eduarda, 
Petrolina – PE. ADJUDICO o resultado do respectivo Processo e 
modalidade licitatória à empresa vencedora: CONSTRUTORA A.R. 
LTDA ME. CNPJ N° 08.873.963/0001-01. VALOR DA PROPOSTA: 
R$ 1.489.697,99 (um milhão quatrocentos e oitenta e nove mil 
seiscentos e noventa e sete reais e noventa e nove centavos). 
Recife, 16/01/2018. ANA CAROLINA DIAS DE MELO - Secretária 
Executiva de Gestão Integrada em Exercício. 

(F)

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
ERRATA: Na publicação do D.O.E. nº 004, do dia 06JAN2018, 
pág. 14, referente ao TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
CELEBRADO COM O MOVIMENTO PRÓ-CRIANÇA, ONDE SE 
LÊ: [...] o valor total estimado de R$ 853,00, conforme Relatórios 
de Bens Inservíveis nº 001/2017 e nº 003/2017; LEIA-SE: [...] o 
valor total estimado de R$5.651,00, conforme Relatórios de Bens 
Inservíveis nº 001/2017, nº 002/2017 e nº 003/2017. Recife-PE, 
11JAN2018. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR - Sec. 
Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*)

(F)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/PE
ARP nº 039/2017 - 3ª Publicação – PL. nº 008/2017 PE. N° 006, 
CPLMSG II resolve publicar o preço registrado para eventual 
aquisição de mobiliários, Empresa vencedora: G.R. INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA ME CNPJ: 
11.543.636/0001-04. Valor total da ARP R$ 27.023,90. Vigência: 
20/07/2017 a 19/07/2018. EDNALDO ALVES DE MOURA 
JUNIOR - Secretário Executivo de Administração e Finanças.

(F)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - CPLOSE

AVISO DE LICITAÇÃO

PL.027.2017.CC.020.2017. OBJETO: Conclusão da obra de 
construção, com quadra, da ESCOLA MUNICIPAL CARLOS 
DE LIMA CAVALCANTI, localizada em Cortês - PE. VALOR: R$ 
996.039,79. DATA DE ABERTURA: 20/02/2018 às 14:00 h. O 
Edital encontra-se disponível no Painel de Licitações no endereço 
www.licitacoes.pe.gov.br. Recife, 16 de janeiro de 2018. 
FRANCIMILTON DOS SANTOS - Presidente da CPLOSE.

(F)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GACE
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇO DE 
ENGENHARIA N° 0123/2017-SEE CONTRATADA: PROCESSO 
ENGENHARIA LTDA CNPJ/MF: 00.392.213.0001-06. Objeto: 
Alteração da cláusula Primeira do Contrato para possibilitar a 
permuta de serviços contratuais no valor total de R$ 45.355,68. 
Data de assinatura: 20 de setembro de 2017.

(F)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GACE
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇO DE 
ENGENHARIA N° 0123/2017-SEE CONTRATADA: PROCESSO 
ENGENHARIA LTDA CNPJ/MF: 00.392.213.0001-06. Objeto: 
Prorrogação do Prazo Contratual e de sua execução por mais 
60 dias, com vigência no período de 24/11/2017 a 22/01/2018 
e execução no período 14/11/2017 a 12/01/2018. Data de 
assinatura: 14 de novembro de 2017.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DA FAZENDA – CPL II

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0001/2018

PL N.º 0001.2018.CPL-II.PE.0001.SEFAZ-PE
AQUISIÇÃO. Aquisição de televisores para SEFAZ/PE, conforme 
condições e especifi cações contidas no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital. Valor total estimado: R$ 19.407,24. Propostas 
até: 29/01/2018 às 11h00min. Abertura das Propostas: 
29/01/2018 às 11h05min. Início da Disputa: 29/01/2018 às 
11h30min. Horário de Brasília. O edital, na íntegra, poderá ser 
retirado no site www.peintegrado.pe.gov.br ou no Painel de 
Licitações pelo site www.sad.pe.gov.br/seadm. Informações pelo 
fone (081) 3183-5728. Recife, 16/01/2018. Maria Gorete Brandt 
de Carvalho – Pregoeira.

(F)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

5° Termo Aditivo Simplifi cado Ex Offício ao Convênio Nº 
033/2014
CONCEDENTE: SEPLAG/PE
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU / 
CNPJ Nº10.106.243/0001-62
OBJETO: Prorrogação da vigência por 300 dias, a partir de 
01/12/2016 A 27/09/2017.
ASSINATURA: 29/11/2016.

(F)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

6° Termo Aditivo Simplifi cado Ex Offício ao Convênio Nº 
033/2014
CONCEDENTE: SEPLAG/PE
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU / 
CNPJ Nº10.106.243/0001-62
OBJETO: Prorrogação da vigência por 300 dias, a partir de 
28/09/2017 a 25/07/2018.
ASSINATURA: 27/09/2018.

(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DE CENTRAL – CPLC III/SES

ATO DE ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

FORNECIMENTO IMEDIATO E INTEGRAL DOS 
MEDICAMENTOS SITAGLIPTINA, FOSFATO + METFORMINA, 
CLORIDRATO 50MG+500MG, PIDOLATO DE MAGNÉSIO 
150G/ML, PERINDOPRIL ARGININA 10MG, SOLIFENACIA 
5MG, CARBAMAZEPINA 20MG/ML, QUETIAPINA 25MG, 
PAROXETINA 20MG, POLIVINIL PIRROLIDONA IODO, 
ISOSSORBIDA MONITRATO + ÁCIDO ACETILSALICPILICO E 
ELETROMBOPAGUE OLAMINA 50MG, VISANDO ATENDER 
AOS PACIENTES CONTEMPLADOS COM DEMANDAS 
JUDICIAIS. Adjudico, nos termos do art. 43, inc. VI da Lei nº. 
8.666/93, o presente processo licitatório nº 314.2017.CPLC III.
PE.222 Pregão Eletrônico nº. 222/2017 e ADJUDICO seu objeto, 
por ter proposto o menor preço por item, a empresa:  
NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A. – LOTE 10 – LOTE 10A (75%) 
+ LOTE 10B (25%) no valor total para o respectivo item de R$ 
340.812,64; por ter cumprido efetivamente com todas as exigências 
do Edital. Vide Ata da Sessão Pública e Relatório de Classifi cação 
do Pregão Eletrônico, anexos aos autos e disponíveis no site 
www.recompras.pe.gov.br. Recife, 16.01.2018. Everaldo José 
de Albuquerque Serpa. Presidente/Pregoeiro/CPLC III-SES.

(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DE CENTRAL – CPLC IV/SES

ATO DE ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

FORNECIMENTO IMEDIATO E INTEGRAL DO MEDICAMENTO 
NIVOLUMABE 10MG/ML, VISANDO ATENDER AOS 
PACIENTES CONTEMPLADOS COM DEMANDAS JUDICIAIS. 
Adjudico, nos termos do art. 43, inc. VI da Lei nº. 8.666/93, o 
presente processo licitatório nº 351.2017.CPLC IV.PE.239 
Pregão Eletrônico nº. 239/2017 e ADJUDICO seu objeto, por ter 
proposto o menor preço por item, a empresa: MUNDIFARMA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA – ITEM 01 e ITEM 05 no valor total para 
os respectivos itens de R$ 1.718,70 e R$ 756,00; por ter cumprido 
efetivamente com todas as exigências do Edital. Vide Ata da 
Sessão Pública e Relatório de Classifi cação do Pregão Eletrônico, 
anexos aos autos e disponíveis no site www.recompras.pe.gov.br. 
Recife, 16.01.2018. João Luiz Vieira de Oliveira. Presidente/
Pregoeiro/CPLC IV-SES.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - ITERPE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO nº 094.2017.VIII.PE.061.ITERPE COMISSÃO- CPL– 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 061.2017. SAD– OBJETO: 
Aquisição de material de construção e demarcação de terras, para 
atender às demandas de Regularização Fundiária do ITERPE- 
FORNECEDOR: CLÁUDIO F. DE MORAES RAMOS EIRELI-ME 
– CNPJ: 23.679.881/0001-14 PREÇO E QUANTITATIVO DE 
MATERIAIS JÁ UTILIZADOS: 

DESCRIÇÃO ITEM 01 (MARCO DE 
CONTRETO VIBRADO)

ITEM02 (PLAQUETA 
DE IDENTIFICAÇÃO)

Quantidade inicial 10.000 10.000
Valor inicial R$ 95.000,00 R$ 23.500,00
Valor Unitário R$ 9,50 R$ 2,43
Quantidade Utilizada 2.000 2.000
Quantidade restante 8.000 8.000
Valor utilizado R$ 19.000,00 R$ 4.860,00
Valor restante total R$ 76.000,00 R$ 19.440.00

PRAZO INICIAL: 20/07/2017 à 19/07/2018 – DATA DA 
ASSINATURA: 20/07/2017. Recife, 16 de Janeiro de 2018. TÚLIO 
GADELHA SALES DE MELO - DIRETOR PRESIDENTE

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - ITERPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA entre o ITERPE e o 
Município de Bodocó – OBJETO: Desenvolvimento de ações 
conjuntas para fi ns de execução de fotocadastro, georeferenciamento 
e entrega de títulos em Bodocó – TERMO ADITIVO nº 02 (segundo) – 
PRAZO INICIAL: 25/02/2016 à 30/12/2016 – PRAZO ACRESCIDO: 
31/12/2017 a 30/12/2018 – DATA DA ASSINATURA: 14/12/2017. 
Recife/PE, 16 de Janeiro de 2018. TÚLIO GADELHA SALES DE 
MELO - DIRETOR PRESIDENTE

(F)

LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL 

ARRAES S/A – LAFEPE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
Adjudico nos termos da Lei nº 10.520/2002, o objeto do Processo 
Licitatório nº 061/2017 – Pregão Eletrônico nº 045/2017, 
em favor da empresa BR - MAC COMERCIAL IMPORTADORA 
DE MATERIAS PRIMAS QUIMICAS FARMACEUTICAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ: 08.102.987/0001-67), LOTE 
01 – R$ 2.203.400,00. LOTE 02 – Deserto. Recife, 16/01/2018. 
Amanda Bezerra Mascarenhas. Pregoeira.

(F)

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO/REITORIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO

12º Termo Aditivo ao Contrato Nº: 17/2014. Acréscimo de 
serviços extras ao Contrato referente à construção do Auditório no 
Campus da UPE no município de Garanhuns. Contratado: Nunes 
& Cavalcanti Construções Ltda. CNPJ: 08.100.434/0001-75. Valor 
acrescido: R$ 10.153,92. Valor atual do contrato: R$ 711.698,88. 
Recife, 23/11/2017. Profº Pedro Henrique de Barros Falcão. Reitor.

(F)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GGLIC - CCPLE IV

AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO N°0009.2018.CCPLE-IV.PE.0006.SAD.SEDUC

OBJETO: Fornecimento do gênero alimentício, açúcar cristal, para 
atender a demanda do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
das Escolas da Rede Estadual de Educação de Pernambuco, 
conforme especifi cações contidas no Termo de Referência, 
anexo I do Edital. Valor Global de R$ 2.551.324,75 (dois milhões, 
quinhentos e cinquenta e um mil, trezentos e vinte e quatro reais e 
setenta e cinco centavos). Entrega das Propostas até: 29/01/2018, 
às 10h30m; Início da Disputa: 29/01/2018, às 11h00m. Horário de 
Brasília. O edital na íntegra está disponível nas páginas eletrônicas: 
www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Outras 
informações: (81) 3183-7811. Recomenda-se que as licitantes 
iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os 
documentos necessários à classifi cação/habilitação 
previamente digitalizados. Recife, 16 de janeiro de 2018. Berta 
Gomes Teixeira-Pregoeira da CCPLE IV.                                        

(F)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GLIC/CCPLE XI

AVISO DE CHAMAMENTO Nº 002/2018
PROCESSO Nº 0013.2018.CCPLE-XI.DL.0004.SAD

Objeto: Dispensa de licitação com fulcro no inciso X do art. 
24 da lei federal nº 8.666/1993 para Locação de imóvel no 
Município de Recife para instalação e funcionamento da sede 
da Escola Estadual Monsenhor Francisco Salles. O Termo 
de Referência está disponível nos sites www.licitacoes.pe.gov.br, 
www.peintegrado.com.br e www.sad.pe.gov.br. As propostas e 
demais documentação deverão ser enviadas até às 17h (horário 
local) do dia 19/01/2018, através do sistema PE-INTEGRADO ou
e-mail ccple11@sad.pe.gov.br, com cópia para ccple11sadpe@gmail.com. 
Outras informações: (81)3183-7764. Patrícia Sena, Pregoeira 
CCPLE XI. Recife, 16/01/2018.

(F)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GGLIC/CCPLE XI

AVISO DE CHAMAMENTO Nº 004/2018
PROCESSO Nº 0014.2018.CCPLE-XI.DL.0005.SAD

Objeto: Dispensa de licitação com fulcro no inciso X do art. 24 
da lei federal nº 8.666/1993 para Locação de imóvel no Município 
de Recife para instalação e funcionamento da sede da Escola 
Estadual João Paulo I. O Termo de Referência está disponível 

nos sites www.licitacoes.pe.gov.br, www.peintegrado.com.br 
e www.sad.pe.gov.br. As propostas e demais documentação 
deverão ser enviadas até às 17h (horário local) do dia 19/01/2018, 
através do sistema PE-INTEGRADO ou e-mail ccple9@sad.
pe.gov.br, com cópia para ccple9sadpe@gmail.com. Outras 
informações: (81)3183-7961. Renata Cartaxo, Pregoeira CCPLE 
IX em Exercício. Recife, 16/01/2018.

(F)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UG: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Processo N.º 479.2016.XII.PE.356.SAD; Modalidade/n.º pregão 
eletrônico N.º 356/2016; Objeto Nat.: Outros serviços; Objeto 
Descr.: contratação de serviço técnico especializado na área de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) para implantação 
e operação de Central de Serviços Única de Tecnologia de 
Informação, Suporte Técnico Operacional (1º Nível), Suporte 
Técnico Operacional Remoto ou Presencial (2º Nível) e Assistência 
Técnica em Equipamentos de Informática e apoio na implantação 
dos processos de gerenciamento de serviços de TI junto à Central 
de Serviços Única em conformidade com as melhores práticas 
recomendadas pela biblioteca ITIL - Information Technology 
Infrastructure Library; Contratada: CONSÓRCIO HELP DESK 
DPZ; CNPJ (MF): 01.077.145/0001-53; Valor do contratado: R$ 
643.793,56; Recife, 19 de dezembro de 2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo N.º 330.2016.II.IN.028.SAD; Modalidade/N.º: 
Inexigibilidade de licitação/ 028/2016; Objeto Nat.: Outros 
serviços; Objeto Descr.: contratação da Associação das Empresas 
de Transportes de Passageiros de Caruaru especializada no 
carregamento eletrônico de créditos de vale-transporte, englobando 
cartões novos e recarga, para atender as demandas da Secretaria 
de Administração no Município de Caruaru; Contrato N.º 115/2016; 
Contratada: ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES 
DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE CARUARU - AETCP; 
CNPJ (MF): 10.548.532/0001-11; Termo Aditivo n.º 01; n.º de 
registro: 108/2017; prazo acrescido: 12 meses; supressão: 25,81% 
contratual; Recife, 30 de novembro de 2017.

EXTRATO DE TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
Processo N.º 038.2016.I.IN.004.SAD; Modalidade/Nº: Inexigibilidade 
de Licitação / 034/2016; Objeto Nat.: Outros serviços, Objeto Descr.: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
digitalização de documentos, contemplando preparação, organização, 
translado e armazenamento de documentos físicos e digitais, com 
disponibilidade de infraestrutura de hardwares, softwares e realização 
de gestão, incuindo a defi nição de rotinas e busca e recuperação 
dos documentos digitalizados e daqueles armazenados fi sicamente, 
para a Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco - SAD; 
Contratada: A COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO - CEPE; 
CNPJ: 10.921.252/0001-07; N.º de Registro: 109/2017; Rerratifi cação; 
Recife, 26 de setembro de 2017.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DAS CIDADES

GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO I

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
PL Nº 010/2017-CEL I – TP Nº 006/2017-CEL I - OBJETO: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA 
DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS 
TOPOGRÁFICOS, GEOTÉCNICOS E HIDROLÓGICOS, 
PROJETOS GEOMÉTRICO, TERRAPLENAGEM, 
DESAPROPRIAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, 
SINALIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, REALIZAÇÃO DO 
ORÇAMENTO E PLANO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS DO 
RAMAL DA COPA, TRECHO ENTRE O VIADUTO 2 E A 
AVENIDA BELMINO CORREIA, INCLUINDO OS ACESSOS 
AOS BAIRROS DE SANTA MÔNICA E VIANA E OS ACESSOS 
DE ENTRADA E SAÍDA DO TERMINAL INTEGRADO DE 
CAMARAGIBE”. Tendo em vista a apresentação de incorreções 
nos anexos disponibilizados no sistema, a CEL I resolve 
REPUBLICAR o processo. SESSÃO INICIAL: 02/02/2018, às 
13h30h. LOCAL: Auditório – 2º andar da Secretaria das Cidades, 
sito à Estrada do Barbalho, 889-A, Iputinga, Recife – PE. Valor 
Estimado: R$ 243.938,85 O Edital estará à disposição dos 
interessados no site: www.licitacoes.pe.gov.br ou na sala da CEL I 
a partir de 17/01/2018 no endereço já mencionado, tel. (081) 3181-
3311, em dias úteis, no horário de 08h às 12h, mediante a entrega 
de um CD-R ou DVD-R virgem, preenchimento de formulário 
com dados da empresa. Recife, 16/01/2018. Eduardo de Lima 
Rodrigues. Presidente CEL I - SECID.

(F)

SECRETARIA DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 027/2016. Objeto: acrescer 
o correspondente a 24,58% do valor atualizado do contrato e 
prorrogar o prazo de vigência. Contratada: Click Data Soluções 
Informática Eireli. CNPJ: 12.431.149/0001-04. Valor global 
atualizado: R$ 360.907,50. Vigência: 07/12/17 até 06/12/18. 
Assinatura: 07/12/17.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001.2018.CPL.PE.0001.SECTEC

OBJETO: o Registro de Preços para eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de agenciamento 
de reserva de hospedagem em hotéis e/ou pousadas no âmbito 
nacional, destinados ao atendimento das necessidades da SECTI, 
Parqtel e Espaço Ciência, cujo valor máximo aceitável é de R$ 
40.000,00. Entrega das Propostas até 30/01/2018 às 10:00h. 
Abertura das Propostas: 30/01/2018 às 10:30h, Início da Disputa: 
30/01/2018 às 11:00h, horário de Brasília. O Edital, na íntegra, 
poderá ser retirado no site www.peintegrado.pe.gov.br ou no 
Portal de Licitações. Informações fone: 81 3183-5585, Recife-PE, 
16/01/2018. Fátima Maria Pereira de Lima - Pregoeira – SECTI.

(F)
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PREFEITURA MUNICIPAL DO IPOJUCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017
EDITAL N° 001/2017

ERRATA AO EDITAL DA SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 001/2017 – SME

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DO IPOJUCA/PE, no uso de suas atribuições, RETIFICA o item 7.3 e os anexos ll 
e Vll, e ACRESCENTA o subitem 8.3, todos do Edital da Seleção Pública Simplifi cada n.º 001/2017 - SME, os quais passarão a conter o seguinte teor:

Item 7.3. 

Onde se lê: O Recurso deverá ser protocolado em meio físico junto à Comissão de Seleção, na Secretaria Municipal de Educação, 
localizada à Rua Rodovia PE 60 Km 19, S/N, Centro, Ipojuca/PE, CEP 55590-000, das 09 às 15h de segunda a sexta-feira.

Leia-se: O Recurso poderá ser protocolado em meio físico junto à Comissão de Seleção, na Secretaria Municipal de Educação, localizada à 
Rua Rodovia PE 60 Km 19, S/N, Centro, Ipojuca/PE, CEP 55590-000, das 09 às 15h de segunda a sexta-feira, ou via SEDEX junto a Comissão 
de Seleção para o endereço: Rua Rodovia PE 60 Km 19, S/N, Centro, Ipojuca/PE, CEP 55590-000, com o aviso de recebimento.

ALTERAÇÃO DO ANEXO ll DO EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 001/2017 – SME:

Onde se lê:

(...)

Leia-se:
ANEXO II - REQUISITOS BÁSICOS DE FORMAÇÃO REMUNERAÇÃO/CARGA HORÁRIA

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DOS 

ANOS INICIAIS
REQUISITOS BÁSICOS (FORMAÇÃO). REMUNERAÇÃO

H/AULA
CARGA 

HORÁRIA
VAGAS PARA 

CONTRATAÇÃO 

VAGAS PARA 
CANDIDATOS 

PORTADORES DE 
DEFICIENCIA FÍSICA

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA PI

Diploma, devidamente registrado, fornecido 
por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, de curso superior de graduação 
em Pedagogia.

R$ 11,50 (Onze 
Reais e Cinquenta 

Centavos);

189 h/aula 
mensal 206 VAGAS 11

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DOS 

ANOS FINAIS (ANOS 
FINAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL).

REQUISITOS BÁSICOS (FORMAÇÃO). REMUNERAÇÃO
H/AULA

CARGA 
HORÁRIA

VAGAS PARA 
CONTRATAÇÃO 

VAGAS PARA 
CANDIDATOS 

PORTADORES DE 
DEFICIENCIA FÍSICA

PROFESSOR DE 
GEOGRAFIA

Diploma ou Declaração de conclusão de curso de 
graduação em Licenciatura Plena em Geografi a, 
devidamente registrado, fornecido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação.

R$ 11,50 (Onze 
Reais e Cinquenta 

Centavos);

200 h/aula 
mensal 07 VAGAS 1

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA

Diploma ou Declaração de conclusão de curso 
de graduação em Licenciatura Plena em 
Matemática e/ou Licenciatura Plena em Ciências 
com habilitação em Matemática, devidamente 
registrado, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Local de atuação: escolas municipais.

R$ 11,50 (Onze 
Reais e Cinquenta 

Centavos);

200h/aula 
mensal 17 VAGAS 1

PROFESSOR DE LÍNGUA 
PORTUGUESA

Diploma ou Declaração de conclusão de 
curso de graduação em Licenciatura Plena 
em Letras, com habilitação em Português, 
devidamente registrado, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação.

R$ 11,50 (Onze 
Reais e Cinquenta 

Centavos);

200h/aula 
mensal 17 VAGAS 1

PROFESSOR DE INGLÊS

Diploma ou Declaração de conclusão de curso 
de graduação em Licenciatura Plena em 
Letras, com habilitação em Inglês, devidamente 
registrado, fornecido por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação.

R$ 11,50 (Onze 
Reais e Cinquenta 

Centavos);

200 h/aula 
mensal 05 VAGAS 1

PROFESSOR DE ARTES

Diploma ou Declaração de conclusão de curso de 
graduação em Licenciatura Plena em Artes nas 
modalidades: Cênicas, Visuais, Dança e Música, 
devidamente registrado, fornecido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação.

R$ 11,50 (Onze 
Reais e Cinquenta 

Centavos);

200 h/aula 
mensal 03 VAGAS 1

PROFESSOR DE HISTÓRIA

Diploma ou Declaração de conclusão de curso 
de graduação em Licenciatura em História, 
devidamente registrado, fornecido por instituição 
reconhecida pela autoridade pública competente.

R$ 11,50 (Onze 
Reais e Cinquenta 

Centavos);

200 h/aula 
mensal 08 VAGAS 1

PROFESSOR DE CIENCIAS

Diploma ou Declaração de conclusão de curso de 
graduação em Licenciatura em Ciências Biológicas, 
devidamente registrado, fornecido por instituição 
reconhecida pela autoridade pública competente.

R$ 11,50 (Onze 
Reais e Cinquenta 

Centavos);

200 h/aula 
mensal 08 VAGAS 1

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FISICA

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Licenciatura em Educação Física, devidamente 
registrado, fornecida por instituição reconhecida 
pelo Ministério da Educação.

R$ 11,50 (Onze 
Reais e Cinquenta 

Centavos);

200 h/aula 
mensal 03 VAGAS 1

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DOS 
ANOS INICIAIS E FINAIS 

(ANOS INICIAIS E FINAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL).

REQUISITOS BÁSICOS (FORMAÇÃO). REMUNERAÇÃO
H/AULA

CARGA 
HORÁRIA

VAGAS PARA 
CONTRATAÇÃO 

VAGAS PARA 
CANDIDATOS 

PORTADORES DE 
DEFICIENCIA FÍSICA

PROFESSOR INTÉRPRETE 
DE LIBRAS

Diploma ou Declaração de conclusão de 
Curso de Pedagogia ou demais Licenciaturas, 
devidamente registrado, fornecida por 
instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação e certifi cação de Cursos de Libras, 
fornecido por instituição reconhecida pela 
autoridade pública competente.

R$ 11,50 (Onze 
Reais e Cinquenta 

Centavos);

200 h/aula 
mensal 05 VAGAS 1

ALTERAÇÃO DO ANEXO Vll DO EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 001/2017 – SME:

Onde se lê:

(...)

Leia-se:

Resultado 18/01/2018 Site da SME: www.educacao.ipojuca.pe.gov.br

Recurso contra o resultado 
da avaliação curricular

22/01/2018 a 
24/01/2018

O Recurso poderá ser protocolado em meio físico junto à Comissão de Seleção, na Secretaria Municipal de 
Educação, localizada à Rua Rodovia PE 60 Km 19, S/N, Centro, Ipojuca/PE, CEP 55590-000, das 09 às 15h de 
segunda a sexta-feira, ou via SEDEX junto a Comissão de Seleção para o endereço: Rua Rodovia PE 60 Km 19, 
S/N, Centro, Ipojuca/PE, CEP 55590-000, com o aviso de recebimento.

Resultado dos recursos 30/01/2018 Site da SME: www.educacao.ipojuca.pe.gov.br

FICA ACRESCENTADO O ITEM 8.3 CONFORME REDAÇÃO A SEGUIR: 

Item 8.3. Os documentos referentes aos candidatos inscritos fi carão sob a guarda da Comissão de Avaliação e Acompanhamento da 
Seleção Simplifi cada por um período de 3 (três) anos a contar do resultado fi nal do processo seletivo. 

Ipojuca, 16 de janeiro de 2018.

NOBERTO FRANCISCO DE BARROS JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação - SME

VALDEMIR JOSÉ DUTRA DOS SANTOS 
Presidente da Comissão de Avaliação e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplifi cado da Secretaria Municipal de Educação - SME

(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DE CENTRAL – CPLC II/SES

ATO DE ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DE 
PACIENTES ATENDIDOS NAS UNIDADES HOSPITALARES, 
PROGRAMAS ESPECIAIS, COMPONENTE DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA E DEMANDAS JUDICIAIS. Adjudico, nos 
termos do art. 43, inc. VI da Lei nº. 8.666/93, o presente processo 
licitatório nº 637.2016.CPLC II.PE.351 Pregão Eletrônico nº. 
351/2016 e ADJUDICO seu objeto, por ter proposto o menor 
preço por item, a empresa: NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A. – 
ITEM 1 no valor total para o respectivo item de R$ 4.464.916,14; 
por ter cumprido efetivamente com todas as exigências do 
Edital. Vide Ata da Sessão Pública e Relatório de Classifi cação 
do Pregão Eletrônico, anexos aos autos e disponíveis no site 
www.recompras.pe.gov.br. Recife, 16.01.2018. Silvana Maria 
Vasconcelos Fonseca. Pregoeira/CPLC II-SES.

(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DE CENTRAL – CPLC II/SES

ATO DE ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO
FORNECIMENTO IMEDIATO E INTEGRAL DOS 
MEDICAMENTOS DIPIRONA SÓDICA 1G, DONEPEZILA, 
CLORIDRATO 10MG, CITALOPRAM 20MG, CICLOSPORINA 
100MG, EVEROLIMO 10MG, MEMANTINA, CLORIDRATO 
10MG, TRAVOPROSTA 0,04MG/ML, USTEQUINUMABE 
45MG/0,5ML, VISANDO ATENDER AOS PACIENTES 
CONTEMPLADOS COM DEMANDAS JUDICIAIS. Adjudico, nos 
termos do art. 43, inc. VI da Lei nº. 8.666/93, o presente processo 
licitatório nº 381.2017.CPLC II.PE.272 Pregão Eletrônico nº. 
272/2017 e ADJUDICO seu objeto, por ter proposto o menor 
preço por item, a empresa: NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A. 
– LOTE 5 – LOTE 5A (75%) + LOTE 5B (25%) no valor total 
para o respectivo item de R$ 562.422,00; VIX COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA 
ME – LOTE 3 – LOTE 3 (EXCLUSIVO), LOTE 7 – LOTE 6 
(EXCLUSIVO) E LOTE 8 – LOTE 7 (EXCLUSIVO) no valor total 
para os respectivos itens de R$ 3.321,00 , R$ 4.527,90 e R$ 
7.194,60; por ter cumprido efetivamente com todas as exigências 
do Edital. Vide Ata da Sessão Pública e Relatório de Classifi cação 
do Pregão Eletrônico, anexos aos autos e disponíveis no site 
www.recompras.pe.gov.br. Recife, 16.01.2018. Silvana Maria 
Vasconcelos Fonseca. Pregoeira/CPLC II-SES.

(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO CENTRAL – CPLC VI

EXTRATO DA ARP
PROC.256.2017.PE.166, OBJ. REG. DE PREÇOS POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORN. DE 
ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UPAES (ABREU E LIMA, 
PALMARES, CARPINA, ESCADA E GOIANA), HOSP. BELARMINO 
CORREIA - GOIANA, HOSP. DA MULHER - CARUARU, HOSP. 
AGAMENON MAGALHÃES - RECIFE, HOSP. OTÁVIO DE 
FREITAS - RECIFE, HOSP. DA RESTAURAÇÃO - RECIFE, 
HOSP. DO CÂNCER – RECIFE E CENTRO DO IDOSO - RECIFE. 
Empresas: CONSERVI COM. E SERV. DE CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS LTDA ME – ITENS 1 e 2, no v. unit. para os Itens 
R$ 559,75 e 870,08; D&G COM. SERV. E LOCAÇÕES LTDA ME 
– ITEM 9, no v. unit. para o Item R$ 492,73. Recife, 16/01/18. José 
Adelino dos Santos Neto – Sec. Exec. de Adm. e Fin/SEAF.

(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO CENTRAL – CPLC VII

EXTRATO DA ARP
PROC.661.2016.PE.360, OBJ. REG. DE PREÇOS POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORN. DE 
MAT. DE CONSUMO PARA SUPRIR OS CANTOS E NÚCLEOS 
DO PMC PE. Empresas: ALIANÇA DIST. DE MAT. EM GERAL 
LTDA ME - LOTE 1 - EXCLUSIVO, no v. total para o Lote R$ 
1.992,60; LOTE 5 - EXCLUSIVO, no v. total para o Lote R$ 
492,00 e LOTE 8 - EXCLUSIVO, no v. total para o Lote R$ 
1.333,80; MACHADO ARMARINHOS LTDA EPP - LOTE 4A 
- C. PRINCIPAL, no v. total para o Lote R$ 28.339,20; LOTE 7 
- EXCLUSIVO, no v. total para o Lote R$ 11.279,10 e LOTE 9 - 
EXCLUSIVO, no v. total para o Lote R$ 6.691,20. Recife, 16/01/18. 
José Adelino dos Santos Neto – Sec. Exec. de Adm. e Fin/SEAF.

PROC.034.2017.PE.013, OBJ. REG. DE PREÇOS POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORN. DE 
EQUIP. MÉD. HOSP. Emp.: ALFA MED SISTEMAS MÉD. LTDA - 
LOTE 1A - C. PRINCIPAL, no v. total para o Lote R$ 259.999,80. 
Recife, 16/01/18. José Adelino dos Santos Neto – Sec. Exec. de 
Adm. e Fin/SEAF.

(F)

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
VII GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE

SALGUEIRO – PE

HOMOLOGAÇÃO

Homologo nos termos da Lei nº 10.520/02-Processo nº 
020/2017-Pregão Eletrônico RP nº 019/2017.Objeto:Pregão 
Eletrônico para eventual Contratação de Serviços de Dedetização 
para atender as necessidades do Hospital Regional Inácio de Sá. 
Empresas vencedoras: Grupo Nildo Saneamento e Construção 
LTDA ME, no item: 01. Salgueiro, 16 de janeiro de 2018. Maria 
Gilcia do N.D. de Sá - Ordenadora. 

(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO CENTRAL –CPLC V

EXTRATO DA ARP CPLC V
PROC.205.2017.PE.121, OBJ. REG. DE PREÇO. COM 
VAL. DE 12(DOZE) MESES PARA EVENTUAL FOR. DE 
MED. PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES 
ATENDIDOS NAS UNIDADES HOSPITALARES,PROGRAMAS 
ESPECIAIS,COMPONENTES DA ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA E DEMANDAS JUDICIAIS. Emp: ONCOVIT 
DISTRIBIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ITEM 05, no 
valor unitário para o respectivo item R$ 22,09, perfazendo o 
valor global de R$ 79.258,92. Recife, 16/01/18. José Adelino dos 
Santos Neto - Sec. Exec. de Adm. e Fin./SEAF                               

(F)

Publicações Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DA 
MADRE DE DEUS-PE

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 001/2018
O Prefeito do município de Brejo da Madre de Deus Hilário 
Paulo da Silva, através da Nutricionista responsável a Dra. 
Roberta Bezerra de Souza Estevam com o CRN de nº 20530/P, 
torna público que se acha aberta a sessão de processamento 
da Chamada Pública n.º 001/2018 para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar e 
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência 
Social, com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, 
Resolução n.º 04 do FNDE, de 02 de abril de 2015. DATA, LOCAL 
E HORÁRIO DA ABERTURA: 15 de Fevereiro de 2018 às 09:00 
horas, no auditório da PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 
DA MADRE DE DEUS, localizada na Praça Vereador Abel de 
Freitas, s/n, Centro. Edital disponível na comissão permanente 
de licitação municipal, no email: licitacaobmd@hotmail.com pelo 
fone: 081.3747-1156. Brejo da Madre de Deus em 15 de janeiro de 
2018. Hilário Paulo da Silva - Prefeito.                                  

(98950)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CANHOTINHO/PE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 002/2018 – COMPRAS - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
O Fundo Municipal de Saúde de Canhotinho-PE, através da sua 
Pregoeira, informa que às 09:00h., do dia 29.01.2018, receberá 
os envelopes de Proposta de Preços e de Documentação 
de Habilitação para fornecimento de combustíveis, óleo 
lubrifi cantes e derivados de forma parcelada para manutenção 
dos veículos da frota do Fundo Municipal de Saúde, no 
exercício de 2018, no Valor Total Estimado em R$ 913.335,90. 
Informação e Edital de segunda a sexta das 08:00 ás 12:00h. A 
entrega do edital será feita até 24 horas antes da data da abertura 
do certame, na sala da CPL ou através do telefone (87) 3781.1139 
ou 3781.1144 – Ramal 25. Canhotinho, 16 de Janeiro de 2018. 
JUCICLEIDE BORGES GOMES DA SILVA – PREGOEIRA 

(98956)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GARANHUNS-PE

CNPJ 09.342.856/0001-10
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 001/2018-FMS - Processo Licitatório 
nº 001/2018-FMS. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, 
estivas, hortifruti, carnes, peixes, embutidos e pães franceses, 
açúcar e café, destinados a Secretaria de Saúde de Garanhuns. 
Valor Máximo Admitido R$ 1.569.753,00. Início do acolhimento 
das propostas: 18/01/2018 às 09:30h. Limite para acolhimento 
e abertura das propostas: 30/01/2018 às 10:00h. Abertura da 
sessão pública de lances: 30/01/2018, às 11:00h (HORÁRIOS 
DE BRASÍLIA). Edital disponível no site: www.licitacoes-e.com.
br/www.garanhuns.pe.gov.br. Nº.  Licitação: 705142. Nilva Maria 
Mendes de Sá – Secretária de Saúde.                                        

(F)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IATI
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo nº 004/2018. Tomada de Preços nº 001/2018. Objeto 
Nat.: Obras e Serviços de Engenharia. Objeto Descri.: 
Contratação de empresa para Construção de uma Praça no 
Povoado Trapiá, localizado no espaço rural do Município, através 
da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. Valor: R$ 
169.092,54 (cento e sessenta e nove mil, noventa e dois reais 
e cinquenta e quatro centavos). Data e Local da Sessão de 
Abertura: 06/02/2018 às 10:00, na sala da CPL, situada à Av. 
Sete de Setembro, S/Nº - Centro – Iati/PE, CEP: 55.345-000. 
Edital, Anexos e outras informações no site: www.iati.pe.gov.br ou 
pessoalmente no mesmo endereço da sessão de abertura através 
do tel.: (87) 3786-1096, no horário de 08:00 às 14:00 horas e no 
E-mail: cplicitacao.pmiati@gmail.com. Iati, 15 de janeiro de 2017. 
Sandrea Lívia Santos Silva - Presidenta da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IATI
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2018. CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2018. Objeto Nat.: Serviços de Engenharia. 
Objeto Descri.: Constitui o objeto do presente certame a seleção 
de pessoa jurídica, do ramo pertinente, para efetivação de 
REGISTRO DE PREÇOS, visando a possível contratação de 
serviços de engenharia para manutenção de prédios públicos 
em diversas localidades do espaço rural e urbano do 
Município de Iati, incluindo o fornecimento de toda mão-de-obra 
especializada, materiais, ferramentas e equipamentos necessários 
para execução dos serviços propostos, tudo em conformidade 
com o projeto básico e demais anexos do edital de regência, 
através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. Valor 
é de R$: 3.077.307,52 (três milhões setenta e sete mil trezentos 
e sete reais e cinquenta e dois centavos). Data e Local da 
Sessão de Abertura: 27/02/2018 às 10:30. Na Sala da CPL, no 
endereço Av. Sete de setembro, s/nº, Centro, Iati-PE, CEP: 55.345-
000. Edital e seus anexos e outras informações podem ser obtidos 
no mesmo endereço da sessão de abertura ou através do Tel.: (87) 
3786-1096, no horário de 08:00h às 14:00h, de segunda à sexta-
feira, ou, ainda, através do site: www.iati.pe.gov.br ou solicitação por 
e-mail: cplicitacao.pmiati@gmail.com. Iati, 15 de janeiro de 2018. 
SANDREA LÍVIA SANTOS SILVA - Presidenta da CPL.

(98955)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ-PE
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifi co, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93 e com 
fundamento no art. 25, inciso III do mesmo diploma legal, a 
Inexigibilidade nº 001/2018 – Processo nº 003/2018 – Objeto: 
Contratação da BANDA LUAN DOUGLAS & VILÕES DO FORRÓ 
para apresentação artística no dia 20.01.2018, no Distrito de 
Chã do Rocha, Orobó - PE – Valor R$ 30.000,00. Contratada: 
JR Produções Artísticas e Eventos Ltda – ME, CNPJ nº 
11.553.082/0001-18. Orobó - PE, 16 de janeiro de 2018. - Cléber 
José de Aguiar da Silva - Prefeito Municipal 

(98962)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo 001/2018 Pregão Presencial nº 001/2018. Compras. 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para fornecimento 
parcelado de material de construção em geral. Valor global 
estimado: R$ 304.806,46 Sessão: 31/01/2018 às 11hs00min, na 
sala da CPL. Edital disponível na sede da Prefeitura. Edital e 
anexos: à disposição dos interessados na sala da CPL, localizada 
na Av. Desembargador João Paes de Carvalho, 233, Centro, 
Palmeirina/PE. Informações: licitacaopalmeirina@gmail.com (dias 
úteis das 08 às 13hs). Marcelo Neves – Prefeito.

(98953)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA
CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 006/2017. Homologação 
e adjudicação. O Município por intermédio de sua Secretária 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna publico que 
HOMOLOGA o Processo Administrativo nº 316/2017 referente 
à Concorrência Nacional nº 006/2017, cujo objeto é concessão 
de exploração de espaço público PORTA DO RIO e PRAÇA 21 
de SETEMBRO, no qual será realizado o Carnaval de Petrolina, 
no período de 10 à 13 de fevereiro de 2018 - SECULTE. 
ADJUDICANDO o objeto licitado em favor da empresa vencedora 
FAZ LIVE MARKETING E PUBLICIDADE LTDA, inscrito no 
CNPJ nº 25.244.092/0001-86, por apresentar a maior oferta de 
R$50.000,00. Petrolina-PE, 16/01/2018. Maria Elena de Alencar - 
Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes.

(98948)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
-PE

AVISO DE LICITAÇÃO
P.L. Nº006/2018. CPL. PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018. 
Contratação de serviços de fretamento de um veículo com 
motorista, capacidade mínima de 16 (dezesseis) lugares, 
com no máximo 15 (quinze) anos de uso, que atenda ao CNT, 
percorrendo, em média 350km/dia, para transporte de pacientes 
e acompanhantes em tratamento fora do domicílio na cidade do 
Recife-PE para atender a necessidade da Secretaria municipal de 
Saúde/ Fundo Municipal de Saúde do município de Salgadinho 
– PE. Conforme especifi cações do edital e seus anexos. Valor 
estimado: R$ 108.000,00 ( Cento e oito mil reais). Entrega de 
propostas até: 26/01/2018 às 8h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
08;30h. INÍCIO DA DISPUTA: às 09h. O Edital na íntegra poderá 
ser retirado na sala da CPL na sede da Prefeitura Municipal, 
sala de licitações, localizada na Rua Antônio Gomes de Moura, 
50 – centro – Salgadinho -PE, no horário de 8h às 13h30min 
de segunda a sexta-feira Fone: (81) 3654-1209, ou poderá ser 
solicitado pelo correio eletrônico: licita.salgadinho@gmail.com. 
Salgadinho, 05/01/2018. Eugênia Francisco Cordeiro de Moura – 
Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO -PE
AVISO DE LICITAÇÃO

P.L. Nº007/2018. CPL. PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018. 
Contratação de serviços de locação de caminhão com motorista, 
para recolhimento e transporte de lixo domiciliar de domingo 
à domingo, durante o exercício de 2018, conforme termo de 
referência. valor estimado: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil 
reais). Entrega de propostas até: 26/01/2018 às 10h. ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: 10;30h. INÍCIO DA DISPUTA: às 11;00h. O 
Edital na íntegra poderá ser retirado na sala da CPL na sede da 
Prefeitura Municipal, sala de licitações, localizada na Rua Antônio 
Gomes de Moura, 50 – centro – Salgadinho -PE, no horário de 
8h às 13h30min de segunda a sexta-feira Fone: (81) 3654-1209, 
ou poderá ser solicitado pelo correio eletrônico: licita.salgadinho@
gmail.com. Salgadinho, 05/01/2018. Eugênia Francisco Cordeiro 
de Moura – Pregoeira.

(98961)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 003/2018. Processo nº 081/2017. CPL. Contratação 
de empresa de engenharia para construção de 04 (quatro) 
quadras poliesportivas com cobertas, com material e mão de obra 
da empreiteira, da seguinte forma: Lote I - Quadra da Escola Mun. 
Prof. Antônio Gomes Aragão no valor de: R$ 374.007,80; Lote II 
- Quadra da Escola Mun. Profª. Maria Lucina Gonçalves no valor 
de: R$ 364.866,69; Lote III - Quadra da Escola Mun. Profª Sevy 
Ferreira Barros no valor de: R$ 358.430,03; e Lote IV - Quadra 
da Escola Mun. Profª Lucinalva Santos Aragão no valor de: R$ 
344.141,92; perfazendo um valor total de: R$ 1.441.446,44. 
Contratada: M & M Empreendimentos e Incorporação Ltda, 
CNPJ: 17.633.457/0001-36. Vigência: 06 (seis) meses para cada 
quadra a partir da expedição da Ordem de Serviço. Santa Cruz do 
Capibaribe, 16/01/2018. Edson de Souza Vieira – Prefeito.(*)(**)

(98954)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
EGITO

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Nº: 005/2018. CPL. Pregão Presencial Nº 00004/2018. 
Compra. Tipo menor preço. Aquisição parcelada de Material de 
Expediente, por período de 12 (doze) meses, para atender a 
Prefeitura Municipal de São José do Egito. Valor: R$416.780,00.
Data e Local da Sessão de Abertura: 30/01/2018 às 08:15h. Praça 
Seresteiro João Pequeno, S/N, Centro, São José do Egito - PE. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 10.520/02 e Portaria nº 030. Edital, anexos e outras 
informações podem ser obtidos no mesmo endereço da sessão 

de abertura, www.saojosedoegito.pe.gov.br ou através do Fone: 
(87) 3844-1088, no horário das 08h00min Às 12h00min e das 
14h00min Às 18h00min dos dias úteis, ou, ainda, através de 
solicitação por e-mail: licitacaosje2017@gmail.com. São José do 
Egito, 16/01/2018. Vanderlânia de Lucena Gouveia. Pregoeira 
Ofi cial.

(98957)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPANATINGA
PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITACAO

PROCESSO: 001/2018. COMISSÃO: Equipe de Pregão. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 001/2018. NATUREZA DO 
OBJETO: Serviço. OBJETO: Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços de Locação e Gerenciamento de transporte 
Escolar, conforme. VALOR MAXIMO ACEITAVEL MENSAL: R$ 
250.579,97 (duzentos e cinquenta mil quinhentos e setenta e nove 
reais e noventa e sete centavos). ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
29/01/2018 às 10:00. SESSÃO DE DISPUTA: 31/01/2018 às 
10:00hs. O edital está disponível: site www.licitacões-e.com.br. 
Fone 87 3856-1156, Tupanatinga, 16 de janeiro de 2018. Fabrício 
Gomes da Silva - Pregoeiro.

(98963)

Publicações Particulares

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO:
CIPER – CIA. DE PAPÉIS E EMBALAGENS DO 

RECIFE –
EM RECUPERAÇÃO JUDICIALCNPJ nº 09.464.315/0001-64
convidamos os Srs. Acionistas, à se reunirem às 10h00 do dia 26 
de Janeiro de 2018, na sede social situada na Avenida Hildebrando 
de Vasconselos nº 1016, bairro Beberibe, município de Recife-PE, 
para em Assembléia Geral Extraordinária tratar da seguinte pauta: 
1) Eleição dos Membros da Diretoria; 2) Mudança de endereço 
da sedes social; 3) Outros temas pertinentes assembleia. Recife, 
15/01/2018. Saulo Ribeiro Pontes, Gílson Talamo Pontes e Sérgio 
Ribeiro Pontes. Diretores Vices Presidente.

(98966)

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA 
DE PERNAMBUCO
CNPJ: 11.735.263/0001-65

Edital 001/2018
O Presidente do Conselho Regional de Odontologia de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições regimentais, 
considerando o disposto no artigo 27 do Regimento Eleitoral 
aprovado pela Resolução CFO-80, de 12 de dezembro de 
2007, CONVOCA os cirurgiões-dentistas com inscrição principal 
ou remida e quites com a tesouraria, para participarem da 
ASSEMBLEIA GERAL que será realizada na sede do CRO, na 
Av. Norte, 2930 Rosarinho – Recife/PE, com a maioria absoluta 
dos inscritos, em 26 de março de 2018, às 10:00h em primeira 
convocação e as 10:30h em segunda e última convocação, com 
qualquer número, com a fi nalidade de eleger o Delegado-Eleitor 
e seu suplente, que irá participar da Assembleia de Delegados-
Eleitores que elegerá os membros efetivos e suplentes do 
Conselho Federal de Odontologia, para o triênio de 08/12/2018 a 
07/12/2021. Até o dia 16/03/2018, serão recebidas, pela Secretaria 
do Conselho, as solicitações de inscrição de chapa.

Recife, 17 de janeiro de 2018.
Alfredo de Aquino Gaspar Junior, CD

Presidente do CRO-PE
(98960)

MERCANTIL INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ/MF 15.288.062/0001-18 – NIRE 26.3.0002046-7

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os senhores acionistas da MERCANTIL 
INVESTIMENTOS S.A. – CNPJ nº 15.288.062/0001-18, para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no 
dia 24 de janeiro de 2018, às 14:00 horas, na sua sede social 
situada na Rua Francisco Silveira, nº 38 – Área 1, bairro de 
Afogados, CEP: 50770-020, Recife (PE), a fi m de discutirem e 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
(1) Eleição de administradores, na forma prevista no estatuto 
social da companhia.
(2) Atualização da redação do Art. 8º do Estatuto Social.

Recife-PE., 10 de janeiro de 2018.
Plauto Gouvea

Diretor
(98938)

PÉDARA AGROPECUÁRIA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

CNPJ nº 05.778.436/0001-20 - NIRE: 2.630.002.486,1 - EMPRESA 
BENEFICIÁRIA DOS INCENTIVOS FISCAIS DO NORDESTE - 
FINOR - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os Srs. Acionistas a se 
reunirem em AGO-E no dia 20/02/2018, às 10 (dez) horas, na sede 
social à Rua Regueira Costa, nº 276, Loja 104, Rosarinho, Recife-
PE, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em AGO: 
a) Matérias do que trata o artigo nº 132 da Lei nº 6.404/76 ref. ao 
exercício social fi ndo em 31/12/2017; b) Outros assuntos. Em AGE: 
a) Deliberar sobre a reversão do cancelamento de ofício do registro 
através da decisão CVM a obtenção do registro simplifi cado para 
seu subsequente cancelamento e enquadramento da empresa 
nos benefícios da Lei nº 10.522, Artigo 31; e b) Outros assuntos. 
- AVISO AOS ACIONISTAS - Encontram-se a disposição, na 
sede social os documentos a que se refere o Art. nº 133 da Lei 
nº 6.404/76, do exercício social fi ndo em 31/12/2017. Recife-PE, 
16/01/2018 - Ricardo Servian - Diretor Presidente.

(98958)

PREFEITURA MUNICIPAL DO IPOJUCA – PE 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 096/FMAS/2013 
– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 099/2013, CPL, A 
prorrogação do prazo contratual, cujo objeto consiste na locação 
do imóvel, situado na Rua Antônio José da Costa Soares, 37, 
Camela, para o funcionamento do CRAS. CONTRATADO: LUIZ 
ADÉCIO DE ALBUQUERQUE, CPF: N° 922.477.094-00. PRAZO 
ACRESCIDO: 365 dias. VIGÊNCIA: de 06/06/2017 a 05/06/2018.  
Ipojuca, 05/06/2017. VERA MARIA QUEIROZ DOURADO – 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social. (*)
4° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 081/FMAS/2013 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 082/2013, CPL, A prorrogação 
do prazo contratual, cujo objeto consiste na locação do imóvel 
situado na Rua A, 46, Rurópolis, para o funcionamento da Casa 
de Apoio Raio de Luz. CONTRATADO: CARLOS GOMES DA 
SILVA, CPF: N° 610.922.154-68. PRAZO ACRESCIDO: 90 dias. 
VIGÊNCIA: de 21/05/2017 a 20/08/2017.  Ipojuca, 19/05/2017. 
SANDRA MARIA DA CUNHA FRANCISCO - Gestora do Fundo 
Municipal de Assistência Social. (*)
2° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 080/FMAS/2015 
– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 071/2015, CPL, A 
prorrogação do prazo contratual, cujo objeto consiste na locação 
do imóvel, situado na Rua Hilda da Costa Monteiro, 198, para 
o funcionamento do CRAS. CONTRATADO: FELIX JOSÉ 
FERREIRA DE FARIAS, CPF: N° 089.479.884-72. PRAZO 
ACRESCIDO: 90 dias. VIGÊNCIA: de 01/06/2017 a 31/08/2017.  
Ipojuca, 31/05/2017. VERA MARIA QUEIROZ DOURADO – 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social. (*)
4° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 044/FMAS/2013 
– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 043/2013, CPL, A 
prorrogação do prazo contratual, cujo objeto consiste na locação 
do imóvel, situado na Rua José Marinho Alves, 380, Centro, para 
o funcionamento do CRAS. CONTRATADO: JOSÉ JOAQUIM 
CHAGAS, CPF: N° 124.765.104-59. PRAZO ACRESCIDO: 
90 dias. VIGÊNCIA: de 23/05/2017 a 22/08/2017.  Ipojuca, 
23/05/2017. VERA MARIA QUEIROZ DOURADO – Gestora do 
Fundo Municipal de Assistência Social. (*)
4° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 104/FMAS/2013 
– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 107/2013, CPL, A 
prorrogação do prazo contratual, cujo objeto consiste na locação 
do imóvel, situado na Rua Olímpio Soares, 159, Camela, para o 
funcionamento do CRAS (Centro de Referência de Assistência 
Social. CONTRATADO: LUIZ ADÉCIO DE ALBUQUERQUE, CPF: 
N° 922.477.094-00. PRAZO ACRESCIDO: 365 dias. VIGÊNCIA: 
de 12/06/2017 a 11/06/2018.  Ipojuca, 09/06/2017. VERA 
MARIA QUEIROZ DOURADO – Gestora do Fundo Municipal de 
Assistência Social. (*)
4° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 241/PMI-GAPRE/2013 
– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 262/2013, CPL, A 
prorrogação do prazo contratual, cujo objeto consiste na locação 
do imóvel, situado na Rua Macaíba, 56, Nossa Senhora do Ó, 
para o funcionamento do Programa Mãe Coruja. CONTRATADO: 
JOSÉ BATISTA RIBEIRO, CPF: N° 194.064.874-20. PRAZO 
ACRESCIDO: 365 dias. VIGÊNCIA: de 02/10/2017 a 01/10/2018.  
Ipojuca, 29/09/2017. MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO SILVA – 
Chefe de Gabinete da Prefeita. (*)
3° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 107/FMS/2015 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 112/2015, CPL, A 
prorrogação do prazo contratual, cujo o objeto consiste na 
contratação de empresa especializada na exclusiva prestação de 
geradores de energia a diesel.CONTRATADO: STATUS SOM E 
ENTRETENIMENTO LTDA/ME, CNPJ: N° 07.139.305/0001-28. 
PRAZO ACRESCIDO: 365 dias. VIGÊNCIA: de 09/10/2017 a 
08/10/2018.  Ipojuca, 06/10/2017. ADELAIDE MARIA CALDAS 
CABRAL – Gestora do Fundo Municipal de Saúde. (*)
4° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 294/FMS/2013 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 267/2013, CPL, A 
prorrogação do prazo contratual, cujo objeto consiste na locação 
do imóvel, situado na Rua Três, 18, Nossa Senhora do Ó, 
para o funcionamento da Policlínica Nossa Senhora do Ó, 12. 
CONTRATADO: EMPRESA J&J CARGAS E TRANSPORTES, 
CNPJ: N° 09.561.399/0001-54. PRAZO ACRESCIDO: 365 dias. 
VIGÊNCIA: de 22/08/2017 a 21/08/2018.  Ipojuca, 21/08/2017. 
ADELAIDE MARIA CALDAS CABRAL – Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde. (*)(**)

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 053/FMS/2017 – PROCESSO Nº: 092/
SMS/2017. CPL. Contratação de empresa especializada em 
eventos para organizar, operacionalizar, assessorar e prestar 
todo apoio necessário à realização da 7° Conferência Muncipal 
de Saúde. CONTRATADO: COOSULT – COOPERATIVA DE 
TRABALHO EM CONSULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS, 
CNPJ N° 07.878.284/0001-62. VALOR: R$ 117.000. Ipojuca, 
07/11/2017. ADELAIDE MARIA CALDAS CABRAL – Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde. (*)(**)(***)

(F)

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO IPOJUCA 
– IPOJUCAPREV
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 001/2018; CPL; PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2018 - RP; Outros Serviços; Objeto: 
Registro de Preços para Contratação de empresa especializada, 
com registro na Empresa Brasileira de Turismo – EMBRATUR, 
para prestar Serviços de Cotação, Reserva e Fornecimento de 
Bilhetes de Passagens Aéreas Nacionais com a fi nalidade de 
atender as necessidades da Autarquia Previdenciária do Município 
de Ipojuca – IPOJUCAPREV. VALOR: R$ 50.000,00; DATA E 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: 29/01/2018 às 10h00min. 
Sede da Prefeitura Municipal do Ipojuca, situada na Rua Cel João 
de Souza Leão, s/n – Centro – Ipojuca – PE. Edital, anexos e 
outras informações podem ser obtidos na Sala da CPL, localizada 
na Sede do IPOJUCAPREV, no endereço Rua do Comércio, 152, 
Centro, Ipojuca – PE, CEP:55590-000, ou através do Fone: 3551-
2523, E-mail: ipojucaprev.cpl@gmail.com, no horário de 8:00h 
às 14:00h, de segunda a sexta-feira. Ipojuca/PE, 16/01/2018. 
BRUNO FELISBERTO DA SILVA – Pregoeiro.(*) (**) (***)

PREFEITURA MUNICIPAL DO IPOJUCA – PE 
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 096/PMI-SMAD/2017. CPL. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/PMI-SMAD/2017. Compra. O 
registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
para rede de telefonia, para atender a necessidade da Prefeitura, 
da Administração direta e indireta, através da Secretaria Municipal 
de Administração. (e a participação é exclusiva para MEI/ME/
EPP) VALOR: R$185.571,15. LOCAL E DATA DA SESSÃO DE 
ABERTURA: 30/01/2018 às 08h30min, na Rua Coronel João de 
Souza Leão, 400, 2º andar, Centro, Ipojuca, PE, CEP 55590-000; 
Haja vista que a sessão marcada anteriormente foi DESERTA. 

Edital, anexos e outras informações podem ser obtidas no 
mesmo endereço da sessão de abertura, ou através do Fone: 
(81)3551-2005/ 1156/ 1147/ 1296 ramal 213, ou, ainda, através 
do e-mail: editais.ipojuca@gmail.com, no horário das 08h00min 
às 14h00min, de segunda a sexta-feira. Ipojuca-PE, 16/01/2018. 
JOAQUIM SERAFIM DE LIMA – Secretário Municipal de 
Administração. (*)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 100/PMI-SMA/2017. CPL. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/PMI-SMA/2017. Compra. O 
registro de preços para futura e eventual aquisição de trator 
agrícola, carretas agrícolas, grade aradora, sulcador e roçadeira, 
para atender as demandas da Secretaria. através da Secretaria 
Municipal de Agricultura VALOR: R$2.249.100,09. LOCAL E 
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 31/01/2018 às 08h30min, na 
Rua Coronel João de Souza Leão, 400, 2º andar, Centro, Ipojuca, 
PE, CEP 55590-000; Haja vista que o certame estava adiado SINE 
DIE. Edital, anexos e outras informações podem ser obtidas no 
mesmo endereço da sessão de abertura, ou através do Fone: 
(81)3551-2005/ 1156/ 1147/ 1296 ramal 213, ou, ainda, através 
do e-mail: editais.ipojuca@gmail.com, no horário das 08h00min 
às 14h00min, de segunda a sexta-feira. Ipojuca-PE, 16/01/2018. 
JOSÉ HELENO ALVES– Secretário Municipal de Agricultura. (*)

EXTRATO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, ADMINISTRATIVA 
E FINANCEIRA - OBJETO: Cessão da servidora Adelaide Maria 
Walter Caldas, servidora ocupante do cargo de fonoaudióloga do 
Quadro da Prefeitura Municipal do Paulista, para servir ao Município 
do Ipojuca pelo período de 02/05/2017 a 31/12/2017, realizado 
através da Portaria GP nº. 1454/2017, de 20/11/2017, do Município 
do Paulista. Ipojuca, 26 de Dezembro de 2017. CÉLIA AGOSTINHO 
LINS DE SALES – Prefeita do Município do Ipojuca.(*)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº. 004 AO CONVÊNIO Nº. 092/2014 - 
OBJETO: Alterar o subitem 5.1 Cláusula Quinta do Convênio 
092/2014, prorrogando seu prazo em mais 211 (duzentos 
e onze) dias, passando o subitem a ter a seguinte redação: 
“5.1 - O prazo de vigência deste Convênio é de 1.340 (um mil, 
trezentos e quarenta) dias, correspondente à data de término 
em 28/07/218”. CONVENENTE: COMPANHIA PETROQUÍMICA 
DE PERNAMBUCO – PETROQUÍMICA SUAPE, COMPANHIA 
INTEGRADA TÊXTIL DE PERNAMBUCO - CITEPE E SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO 
REGIONAL DE PERNAMBUCO - SENAI/DR/PE, este último 
inscrito no CNPJ/MF: 03.789.272/0001-00. PRAZO DE VIGÊNCIA 
PRORROGADO EM MAIS 211 (duzentos e onze) DIAS, com termo 
fi nal em 28 de julho de 2018. CONCEDENTE: Município do Ipojuca. 
Ipojuca, 16 de Janeiro de 2018. CÉLIA AGOSTINHO LINS DE 
SALES – Prefeita do Município do Ipojuca.(*) (**) (***)

(F)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-PE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2017
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 
A Prefeita do Município de Itambé-PE, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a decisão da Comissão 
Permanente de Licitação, em favor da empresa: MAJIC 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, no valor total de R$ R$ 
340.290,00 (trezentos e quarenta mil e duzentos e noventa 
reais), julgada vencedora do Processo Licitatório nº 050/2017, 
Pregão Presencial nº 019/2017, cujo objetivo é a contratação de 
empresa para fornecimento de produtos para o tratamento da 
água do Município, qual seja, Cloro Hipoclorito de Cálcio 65% 
e Sulfato de Alumínio SP2, para o Sistema de Abastecimento 
D’água de Itambé Sede, Distrito de Ibiranga, Caricé e Quebec, e 
Poços do Município, para atender as necessidades da Secretaria 
de Infraestrutura Municipal. Itambé-PE, 16 de janeiro de 2018. 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni – Prefeita.

(98949)

PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOÃO ALFREDO

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2017
O Município de João Alfredo – PE. Torna público 
o credenciamento das pessoas jurídicas: Severino Agnaldo Lima 
de Santana 11166393437 sob o CNPJ nº 28.778.005/0001-69, 
Severino Gomes da Silva Filho 01629324485 sob o CNPJ nº 
29.025.444/0001-63, Daniele de Arruda Lima 10700246436 
sob o CNPJ nº 28.309.131/0001-74, Paulo Gabriel da Silva 
04859612450 sob o CNPJ nº 28.288.204/0001-99, Adriano 
Ferreira Campos 09873670442 sob o CNPJ nº 28.287.016/0001-
00, Wilson Ferreira Campos 09873670483 sob o CNPJ nº 
28.3473.624/0001-07, Luciano da Silva Arruda 02283365465 
sob o CNPJ nº 28.867.892/0001-41, Severino Sebastião da Silva 
08447653412 CNPJ nº 28.292.888/0001-00, Gildo Benedito da 
silva 8796870368 sob o CNPJ nº 28.306.300/0001-12, Manoel 
Ferreira da Paixão 02730198482 sob o CNPJ nº 28.347.624/0001-
07, para CREDENCIAMENTO DE EMPRESA, TRANSPORTADOR 
AUTÔNOMO OU MEI – MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E CONDUÇÃO 
DE VEÍCULOS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DO TRANSPORTE ESCOLAR DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JOÃO ALFREDO – PE. João Alfredo, 16 de janeiro de 2018 
– Alessandra Santos Silva - Secretária de Educação, Cultura e 
Esporte.

(98965)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDO – PE
RESULTADO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO PML Nº 044/2017 TOMADA DE PREÇO PML Nº 
005/2017. Objeto Nat.: Obra e/ou Serviço de Engenharia Objeto 
Descr: Contratação de empresa especializada para execução da 
Reforma e Ampliação da Escola Clementino Francisco de Lima 
neste Município de Lajedo/PE. Julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL Após julgamento das propostas e Parecer Técnico 
comunica-se sua ADJUDICAÇÃO da seguinte maneira: Empresa 
Vencedora: BL Construtora e Serviços Ltda - ME, inscrita no CNPJ 
nº 14.780.722/0001-10; com o valor global de R$ 622.122,19 
(seiscentos e vinte e dois mil cento e vinte e dois reais e dezenove 
centavos). Maiores informações na CPL situada na Praça Joaquim 
Nabuco, s/n, 1º andar ou pelo fone (87) 3773-4732 das 08:00 às 
12:00 horas. Lajedo, 16/01/2018. Nasson Alexandre Bezerra Neto 
– Presidente CPL.

(98964)

Consulte o nosso site: 
www.cepe.com.br
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